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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 288, de 27 de setembro de 2013, 
que autoriza à Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Iraquara, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 

file://C:\Trarnita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_62104l.htrnl 5/8/2014 



Mensagem n11 2 1 5•:t 

Senhores Membros do Congresso Naciona1, 

Nos termos do art. 49, inciso XIJ, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n~t 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos c 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - Pl; 

2- Portaria n11 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no municipio de Augusto Correia - P A; 

3- Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no municfpio de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria lf 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no mwticípio de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria n11 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria n11 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MO; 

7 • Portaria n11 178, de 27 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG~ 

8- Portaria n11 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no municfpio de Pauiní - AM; 

9- Portaria nu. 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteu.eóse de 
Radiodifusão Comunitária - A TRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

, lO- Portaria n11 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
Itati, no município de Itati - RS; 

11- Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

t2- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria rf1282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade. no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria nQ 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no mwúcipio de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria no. 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaira- PB; 

16- Portaria no. 372. de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 • Portaria n11 373, de 28 de agosto de 2012-Associação Cultw'al Radiofônica 
e Comunitária de Befun, no municipio de Betim- MG; 

18- Portaria n11 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade lacriense - ACRECI, no município de lacri - SP; 

19 • Portaria nfJ 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre - P A; 

20- Portaria n11 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no municfpio de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n'IJ 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria nll430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica·ção e 
Cultura da Comunidade de Man1ia, no município de Marilia- SP; 

23 - Portaria n11 431, de S de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnarui - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 1° de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25- Portaria no. 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26- Portaria r/1 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria 11, no municipio de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n11 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitâria São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28- Portaria n'IJ 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n11 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n'IJ 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no municlpio de Garibaldi - RS; 

32- Portaria rf 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cu1tura1 de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; 

33- Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Touf9S - RN; 

34- Portaria n° 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guarujá, no 
mwticfpio de Guarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n" 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Ouzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de GU7..olãndia- SP; 

36- Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN, no mWlicipio de Chapada da Natividade- TO; 

3 7 - Portaria nA 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- A.DCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria no. 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39- Portaria n12 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MO; 

40- Portaria n" 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura - ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no municipio de Tocantinia- TO; 

42- Portaria n~ 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no municfpio de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Jraquara - BA; 

44- Portaria~ 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do laguaripe. no município Muniz Ferreira- BA; e 

45 - Portaria n" 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbatai, no municipio de Piracicaba - SP. 

Brasília, 2 3 de J u 1 h o de 2014. 
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EM n!! 00140/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autoriza ao e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de 
lraquara, no Município de Iraquara, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações pennitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

1 • 4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.062634/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIANQ 288 , DE 27 DE SETEMBRO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.062634/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão e 
Cultura de Iraquara, com sede na Praça Péricles S/N, Município de lraquara, Estado da Bahia, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela ~ei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Praça Péricles Gama S/N, Centro, município de Iraquara, estado de Bahia nas coordenadas 
geográficas com latitude em 12° 14' 48" Se longitude em 41° 37' 01" W, utilizando a frequêocia 
de 104,9 MHz. 

Art. 312 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 412 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

r:;>_._,~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõe I 



Aviso n2 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta di ~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ J:..: 

execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 128, de 2005; 17, ~~ 
f r~ 38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~ 

430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247~ 248,\249, 250, 260, 261, . 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. ! 

Atenciosamente, 

----! /tl ~ /U .__,--\)r 

tALO ·ZIO MERCA 
Mini4tro de Estado Chefi da Casa Civil 

da Presidência da 
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INTERESSADO: ' 

ASSL · PROCESSO N° 53000.062634/2009-69 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

E CUL TUR~ DE JRAQUARA 

OUTROS DADOS: 
IRAQUARA/BA 

ILúcia/Ja~i•r ~ 
MOVIMENTAÇÕES ,_ ,1 ~ 

SEQ.: SIGLA DATA SEO.: SIGLA 11 ' 
01 I I 37 ·-1\,~-
02 I I 38 

. -~ ~ 03 I I 39 

04 I I 40 ~ 
-

os I I 41 
,. _ ·----

06 I I 42 
--· -·-

07 I I 43 

08 I I 44 . _L_ 
09 [l'g-

M : tu-IrA! I 45 ~,~ 

10 ~o4A· :,.., I I 46 I\~ 
11 I I 47 \\~ 
12 1 2. mn "n'" I I 48 

.. ,~ 
13 tN'J~ ( úiJ I 

I 49 
· --·~ 

14 \"1 I I 50 
·---

15 ~ . • ':-:2., I I 51 

·-· ~· te I I 52 
-1-

I I 17 53 

18 I I 54 
r1 L. 

19 I I 55 l\~ 20 I I 56 \ 

21 I I 57 . :\~ 
22 I I 58 

~ 
23 I I 59 -! 24 I I 60 -- -

.~ 
25 I I 61 --
26 I I 62 

-
27 I I 63 I - -'-28 I 1 64 

~ ~ 29 1 I 65 . .(1- ~ 
30 I I 66 

--~~ 31 I I 67 

32 I I 68 -"" 
33 I I 69 - I'-

' 

~I 
34 I I 70 ":i I I 

-
35 71 

36 I I 72 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO ~ 
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ANEXO 1 -MODELO DE REQUERJMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodfiusão e Cultura de Iraquara, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
11.360.540/0001-00, com sede na Praça Péricles Gama - S/N, Centro na cidade de lraquara., Estado 
Bahia, CEP 46.980-000, telefone 75 - 3364-2388, correio eletrônico acorcibahia@bol.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex1., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar nº- 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na Praça 
Péricles Gama- S/N, Centro na cidade de lr~quara, Estado Bahi' CEl( 4§.980-000, telefone 75 -
3364-2388, de coordenadas geográficas~ 0 14' 4)"S de latitude e 41° 37' ó'l"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

lraquara, 04 de Dezembro de 2009. 

Endereço para correspondência : Praça Péricles G 
Telefone para contato: 75 - 3364- 2037 
Correio eletrõnko: eustaquiodefreitas@ool.com.br ... 
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Comprova- e Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-
. 

. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOI DATAOEASERTVRA 

CADASTRAL 
2711112009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODFIUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACORCI 

COOIGO E OEScRIÇAO DA ATIVIÕÃDE ECONOMICA PRINCIPAL 

91 <;.(lO -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

COo!Go E OESCRICÂO DAS A TIVIOAOES ECOOOMICAS SECUNOÁRIAS 

Nào Informada 

CÓOIGO É DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO r lOGRADOURO 

1 1 
NÚMERO 

1 1 
COMPLEMENTO 

1 PC PERICLES GAMA SN _PREDIO 

1 ~~~920..000 1 1 ~~=TRITO - --- ~ 1 ;:~-- 1 n:A 1 

I :R:~i:OCADASTRAL - --- - ------ -~ ~..D.::~.:..;T:.../~:...1o.:..~=-0:...~;..;9:...A_c_.a._o_c_A_OAS __ m_ A_L __ ___.I 

I l.loTiVOOif &TuAç)(o CADASTRAL I 
I ~o ESPECIAL I I ~!:2:' SITVAçAo ESPECIAL I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 01/12/2009 às 11:22:23 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar I 
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www.correlos.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.062634/2009-69 

Localidade: IRAQUARAIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E 

CULTURA DE IRAQUARA, na localidade de Iraquara no Estado da Bahia, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

De acordo. Proceda~se conforme proposto. 

Brasília, O(, de janeiro de 2010. 

. ~, ' 

. 
.) - -­~- •f<....-;;== 

de janeiro de 2010 . 

ne A.T. Júnior:jl 
Coordenad&' de Radiodifusão Comunitária 

RBPV /DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3" andar - anexo oeste- sala 300 - 7004-t-900- BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n"- J 5 .__ "1 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3.L de março de 2010. 

Ao Senhor 
EUSTÁQUIO DE FREITAS 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara 
Praça Péricles Gama, s/n° 
46980-000- Iraquara/BA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de in teresse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA, na local idade de lraquara, no Estado da 
Bahia, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.062634/2009-
69. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de in teresse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de 1hiso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Quanto aos procedimentos ad ados f~ão das En idades interessadas são: 
7013 

1. Procedimentos necessári para a ertura deu a rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interessé na autori ção para execução deste tipo 
de serviço. deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante. a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 

RBPV DOS 1SSCE MC 
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meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento -dàs ;., 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de urna 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituiç<1o, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relatiYas à 
legislação aplicáYel ao serYiço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.pr. 

RBPV RADCOM DOS SSCE ~ IC 

CARLOS ALBER'J:Q-FREJRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Prezados Senhores, 

Ref.: Oficio n° 1509/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC - Protocolo n° 
5 3000.062634/2009-69 

Conforme solicitado, segue em anexo o mapa de localização da Associação 
Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara, juntamente com as 
cordenadas Geográficas da cidade para que seja analizada as 
possibilidades técnicas de um canal para esta localização. 

Atencio · amente,· 

e. I ~ 
~)· ~,;~'1 -

ASSOCIA~AO COMUNlT. DE RADIODIFUSAO E CULT. DE 
IRAQU~-BA 
PRAÇA PÉRICLES GAMA S/N- CENTRO - CEP: 46980-000 - CNPJ 
11.360.540/0001-00 - email; _ . ___ . ..:···-· - Presidente: 
Eustáquio de Freitas 

Iraquara- BA, 15 de Maio de 201 O 

1 7 OUT 7013 
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Croqui de localização da Praça Péricles Gama e adjacências, no Centro de Iraquara~_:1 ~·i:.~ 
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Cooulen.HI.ls Geogl.\fi4:.lS. obtid.1s com GPS G.umin Leyend Cx. com d.ltum de m.lJ>.l Sth Am1 cn 'G~: 

li/ LstHude Sul12°14'45,9" e Longitude Oeste 41 ~37'01,0", a~itude de 704m 

Latitude Sul12°14'44,5" e Longitude Oeste 41°37'00,9", altitude de 704m 

Iraquara-BA, 14 de maio de 2010. 

"' Manoel Nicolau de Souza Neto 
Eng" Agrõnomo - CRE.A BA n• 43.770 O 
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ANEXO 1- iVIODELO DE REQUERIN.IENTO 

FORNIULÀRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE lNTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara, Inscrita no CNPJ sob 
o n° 11.360.540/0001-00, com sede na Praça Péricles Gama- S/N, Centro na cidade de 
Iraquara, Estado Bahia, CEP 46.980-000, telefone 75 -9811-2788, correio eletrônico 
acorcibahia@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
E)(!., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° l/2004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça Péricles Gama- S/N, 
Centro na cidade de Iraquara, Estado Bahia, CEP 46.980-000, telefone 75- 9811-2788, 
de coordenadas geográficas 12° 14" 48"S de latitude e 41° 3 7" O I "W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
Rad Com para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Iraquara, 20 de dezembro de 201 O 

Eus~~~s 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Eustáquio de Freitas 
CPF: 029 209 211 - 34 

~ Keucc ''Etl'AÂL ... "".._"~· 
Endereço para correspondência: Praça Péricles Gama, S/N, Iraquara, stado Bàhia cEP 
46.980-000 
Telefone para contato: 75 - 9811-2788 
Correio eletrônico: 

1 7 OUT 7013 
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ANEXO 2 ~ J.\IIODELO DE REQUERll"IENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A~2 

REQUERil\tiENTO PARA AUTORIZAÇAO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitaria de Radiodifusão e Cultura de Iraquara, 
, inscrita no CNPJ 11.360.540/0001-00 ,com sede na raça Pericles Gama, S/N, , na cidade de 
Iraquara, Estado Bahia, CEP 46.980-000, Telefone (75) 9811-2788, correio eletrônico 
acorcibahia@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex~. , em atendimento ao 
Aviso de Habilitação no 4/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 

103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

/Eustá uio de Freitas 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Eustáquio de Freitas 
CPF: 029 209 211-34 

I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

~urídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pess1 .. 16~ 
jurídicas 

Sim Não 

"'f. 
Sim Não 

1-
Sim Não 

"'!-.. 

Sim Não 

~ 

ão 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou n turalizados há 
f----:---1+---~ 

mais de dez anos - ~ 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não 

completo da sede da entidade 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na area da comunidade a ser atendida pela estação ou na área ·~ urbana da localidade, conforme o caso 

1 O -Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço ·x 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim I Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 'L 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão I" 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ l/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

ll- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante _ 

1.1 Soma das manifestações individuais apresentaPU . ; ~ ~ ._. 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob f~ abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o ender ~ço · cf1Jif9 ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assi ra dé cada 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaçõ 'de apoi& "o letivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

.... 

.) - Manifestação de apoio apresentada por entidades assoctatlvas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoíadora, o endereço 

Sim 

X. 
Sim 

IX 
Sim 

'f 

Sim 

~ 

Sim 

X 

Sim 

X 
,(~K 

~ im 

K 

148 
Sim 

~ 
~~-~~de, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante O Z 

l u~gcu 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

-........ .. 
I • •'' ~-\ • 

;- w~ 



3. I - Soma das manifestações de apoto das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim I Não \ ; 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
~ convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral iZ 

ill-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

I Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Mnistério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Nonna Complementar 0° I/2004, bem como as afinnações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. -c:: p (} 

1)#~-
(assinatura p~~entante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

e Endereço para correspondência : Praça Pericles Gama, S/N, na cidade de lraquara, Estado Bahia, 
CEP 46.980-000 
Telefone para contato: 75-9811-2788 
Correio eletrônico (e-mail) eustaquiodefreitas@bol.com.br 

Iraquara, Estado Bahia, CEP 46.980-000, de coordenadas geográfi 
3 7' O 1 "W de longitude. 

na cidade de 
biil3~ztrmi' tude e 41 o 
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Iraquara~ 20 de Dezembro de 201 O 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Conforme solicitado no A viso de Habilitação n° 41201 O, segue em anexo o 
documento de Demontração de Interesse anterior a este Aviso, conforme 
Oficio n° 1509/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC, cadastrado sob Protocolo 
no 53.000.062634/2009-69. 

... .. 



í\II!NISTÉRTO üAS COMi.i~ICA .. (ÓES 
SECRli:TARl..i .. DE.SERV1ÇOS 1)1:: COMUI'il·C~ÇÃO ELETRÔ.'l!CA 

I).!!.PART.l',I\1ENTO Df. OliTOHCA DE Sf.HVIÇOS 
Esplanada dos Mimsté;ios- Bloco "R - 3' andar - ant:x,, oçslt: - ~ci<t 300 700+-1-900- HrHsília/D r: 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61i 3311-6617 

Ofício n~ J 5 ~ ~; /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EUSTÁQUIO DE FREITAS 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraqunr.:J 
Praça Péricles Gama, s/n° 
46980-000- Iraquara/BA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Ra 

Prezado SenhOí, 

'f.. de março de 2010. 

N° l::B 009839 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço dç 
Raàiodifus3o Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COivlUNITÁR!A DE 
RADIODIFUSÃO E CUL~URA DE IRAQUARA, na localidade de lraquara, no Estado da 
Bahia. informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n" 53000.062634/2009-
69. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
par!) apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão <1pênas para 
o registro de su!l demonstração de interesse na autoriZ3.ção para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura l?ublicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os ilocumentos necessários à anáHse de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastram;mo é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

~~ ..... .,... 
1. Procedimentos necessários para a nbertura deu na rádio comunitúria. 

, Inicialmente a entidade que tiver interesse na autoriz· ção pâr~ t{JtJfc79Jf dest tipo 
de serviço, deverá demonstr;1-lo junw ao Ministé.rio, por meio de u.: clocu~to em que inf rme 
as coordenadas propostas para o sistema inadiante, a denominaç o da ~ade e seu NPJ. 
Dian te deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnica.-; ara rantD.e..;:>bsen:ar se xiste 
canal disponível para o local. Diante ela possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 

RBPV 'DOS/SSC!::iMC 
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meio do DOU, de um "Aviso de H<~bilitação", este Aviso e uma espécie de chamamento-a-~S',s _ <,:.. • 

entidades interessadas para p~rtícipmem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidudes interessad:;)S. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de fHncionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dil'igentes, para avaliação de sua 
existência no mundo juridico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleçào conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministé;io avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividadt: junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e en,:iará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o DecrelO Legislativo para emissão da 
! .icença Oefinitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade ~enha interesse em obier mais informações relativas à 
legislação aplicável ao seryiço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicacões de Avisos de HabHitacão, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: \Yww.mc.go"·.pr. 

il 
í 

AtenciosJ.mente, /j 

J ·'1 //i 
_,... ,.~/,r• / 1 

,,···~./// ~ ,, /i:/'//}/.!('·'/ . . ~ / 
, .. ·· -~ .{// // .. 

~·~CARLOS ALBERTO FREI~E RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RSPV!HADCül\1 DOS!SSCE!MC 



omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

mtribuinte, 

)nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
::s a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.360.S40/0001 ~o 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2711112009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNJTARIA DE RADIODFIUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACORCI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

.40 - Ativídades de organizações associativas li adas à cultura e à arte 

CC,, E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não infonnada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCJACAO 

'LOGRADOURO 
PC PERICLES GAMA 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
PREDIO 

l CEP 

~.980·000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

lllAlRROIOISTRlTO 

CENlRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

l MUNICÍPIO 

.IRAQUARA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 01/12/2009 às 11:22:23 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/11/2009 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

\ RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aqui. 
\tualize sua página 

.. r···~ .. 
.. , .......... "" 

~~~~-.~f·"'~:Jf ~~~;~~: ··:!S 

>·:~ ... ,~ ;fti~)t~~~õ:i~ 
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.... .......... 

:1ttp:/ /www.receita. fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpj reva/Cnpj reva Comprovante. asp 01/12/2009 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODFIUSÃO E CULTURA DE 
IRAQUARA 

CAPÍTULO I 
DURAÇÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E 

/~//Art. 1° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODFIUSÃO E 
~ CULTURA D.E IRAQUARA, é uma entidade civil de direito 

-~-~--privado, com fins não econômicos, de caráter cultural e 
'~ social, de gestão comunitária, com sede e foro no Município 
A ., de Iraquara, Estado da Bahia, na Praça Péricles Gama, 
:,r Centro, CPF: 46980-000 e é constituída com a finalidade 

específica de executar o serviço de radiodifusão 
/ comunitária, visando o atendimento à comunidade 
~ beneficiada, com vistas a: 

I I dar oportunidade à difusão de idéias, elementos 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

de 

-- II oferecer mecanismos 
comunidade, estimulando o 
social; 

à formação e 
lazer, a cultura 

integração da 
e o convívio 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV contribuir para o aperfeiçoamento 
áreas de atuação dos jornalistas e 
conformidade com a legislação vigente; e 

profissional 
radialistas, 

nas 
de 

V - perrni ti r a capacitação dos cidadãos no exercício do 
direi to de expressão da forma m;Lis m~~~5.S..J.., vel. 

Art. 2° 
indeterminado, e para todos os 
não tenha objetivos direcionados a 

Art. 3° Na execução do ervi~q_ de 
comunitária se utilizará nas suas transmis 
fantasia " ACORCI ", que a identificará. 

CP( 
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Art. 4 o Serão observados, em sua programação, os 
s eguintes princípios: 

I preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informa ti v as em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; 

I II - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; e 

IV não 
preferências 
partidárias e 

discriminação de raça, religião, sexo, 
sexuais, convicções político-ideológico-

condição social nas relações comunitárias. 

__.. PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado o proseli tisrno de qualquer 
natureza, assim . corno qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

PARÁGRAFO SEGUNDO Será obrigatória a pluralidade de 
opiniões e versão, de forma sirnul tânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; e 

PARÁGRAFO TERCEIRO Qualquer cidadão da comunidade 
beneficiada terá direito a emitir opin~oes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado 
da programação para fazê-lo, mediante p · caminhado à 
direção responsável pela Rádio Cornunitár' ~~~t ~:'.,_A~, 

I;;; lBJJ 

,. -



3 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS. DIREITOS E DEVERES. 

1n ~Art . 5° - Podem filiar- se à Associação todas as pessoas 
~ fí sicas maiores de 18 (dezoito) anos, que tenham domicílio 

no Munic ípio de sua sede e pessoas jurídicas, sediadas 
nes te Município, desde que se comprometam a respeitar e 
c umprir as disposições deste Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Aos associados, pessoa física, é 
assegurado o direi to de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO É conferido aos associados, pessoas 
jurídicas, por intermédio de seus representantes legais, o 
di r eito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 6° A Associação será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

I - FUNDADORES - todos aqueles que participaram da fundação 
desta associação, assinando a respectiva Ata, ou os que, 
por deliberação da maioria absoluta dos membros da 
Diretoria, forem alçados a esta categoria; 

II BENEMÉRITOS - aqueles que, por relevantes serviços 
prestados a Associação ou a comunidade, sejam corno tal 
reconhecidos pela maioria absoluta dos membros da 
Diretoria; e 

III CONTRIBUINTES OU EFETIVOS a 
mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

Art . 7 o - São deveres dos associados : l ~T 
1013 

a} Cumprir as disposições estatutárias; ~ 
b) Acatar as determinações do corpo diret vo -~Associ ção, 
bem como as deliberações das Assembléias Gerais; 
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c} Cumprir com as normas de decoro e respeito para com 
todos os associados e o corpo diretivo; 
d) Preservar e defender a imagem e a estrutura de sua 
Associação; 
e) Permanecerem quites com as suas obrigações financeiras 
de associado, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
f} Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
g)Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da 
associação; 
h) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus 
pertences patrimoniais; 
i)Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de 
forma voluntária; e 
j)Colaborar com fins de angariar fundos para Associação. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 

a) Tomar parte nas assembléias; 
b} Pronunciar-se livremente nas assembléias; 
c) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, desde que 
preenchidos os requisitos estatutários, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 
d) Utilizar-se de todos os serviços da associação e 
participar de suas atividades e promoções; 
e) Propor por escrito ou verbalmente à Diretória, quaisquer 
medidas de proveito para a Associação; 
f) Recorrer dos atos da Diretoria, quando os julgar 
prejudiciais aos seus direitos; e 
g)Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam 
respeito e solicitar esclarecimento sobre as atividades da 
Associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os direitos conferidos aos associados são 
intransferíveis. 

Art. 9. 0 O valor 
(mensalidade) será proposto p 
Assembléia Geral. 

o associativa 
aprovado pela 

17 M...~J3 
Art. 10. 0 

- Estará suje i to às pen~pre istas no artigo 
seguinte, o associado que inco .~er nas segu tes faltas: .. .. __ 
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I - Grave violação do estatuto; 
II - Atitudes que contrariam decisões de assembléia; 
III - Difamar a Associação ou sua Diretoria; 
IV Não comparecer a 3 (três) Assembléias Gerais, 
justa causa; 

5 

sem 

V Atrasar em mais de 3 {três) meses consecutivos no 
pagamento de suas mensalidades e que advertidos por escrito 
não as satisfazerem dentro de 15 (quinze) dias. 

Art. 11. 0 
- As penas serão aplicadas pela Diretoria, por 

decisão fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa 
do associado em questão e poderão constituir-se em: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão até 2 (dois ) anos; 
c) Exclusão definitiva do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao acusado será assegurada prévia e 
ampla defesa, cabendo-lhe recurso no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da ciência da decisão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A exclusão do associado só é admissível 
havendo justa causa e poderá ocorrer se for reconhecida a 
existência de mo ti vos graves, em deliberação fundamentada 
da Diretoria, que deverá ser submetida e aprovada pela 
maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12° - A Associação tem a seguinte estrutura básica: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal; e 
IV - Conselho Comunitário. 

Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão á~UÍ:l~JJde~ beração 
desta Associação, será composta po s~~ assocl dos, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, n d~a trinta d mês de 
janeiro para avaliação e prestação de "càntãs- da D± etoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
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gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada cinco anos 
para eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e do COnselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária. 

Art. 14° A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da Diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As assembléias gerais extraordinárias só 
poderão tratar dos assuntos para que foram convocadas. 

Art. 15° A Assembléia Geral deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no art. 14°. 

Art. 16° A Assembléia Geral convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais e 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no art. 14°. 

Art. 17° - Compete à Assembléia Geral: 

I - Eleger os administradores; 
II - Destituir os administradores; 
III - Avaliação e aprovação das contas; 
IV - Alterar ou Reformular o estatuto; e 
V Decidir sobre todos os assuntos 
competência de outros órgãos da Associação 

'JUT 1813 
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que escape à 



1 

--

7 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para as deliberações a que se referem as 
alineas " II" e "IV" acima é exigido o voto concorde de 2/3 
dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 18 ° A Associação 
e lei ta dentre os sócios, 
podendo ser reeleita. 

será dirigida por uma._=,..,....~ 
para um periodo de 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de vencimento 
sem a realização de nova eleição, os 
prorrogarão até que esta se realize. 

CAPÍTULO IV - DA DIRETORIA: 

dos mandatos, 
mandatos se 

Art. 19° - A Diretoria, órgão executivo e administrativo, ( 
será composta por 05 (cinco} membros efetivos, que 
ocuparão os seguintes cargos: Presidente; Vice-Presidente; 
Diretor Secretário; Diretor Tesoureiro e 02 (dois) 
suplentes dos Diretores Secretário e Tesoureiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os ocupantes dos cargos acima citados 
serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos f e maiores de 18 anos ou emancipados f cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Os administradores não serão 
remunerados a qualquer titulo e não haverá distribuição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Nas ausências ou 
eventuais dos Diretores, ocupantes dos cargos 

impedimentos 
de Secretário 

substitui-e Tesoureiro, os suplentes serão r7;7:';t:Qrl~~~~~ 
los. 

~r 7813 
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Art. 20° - Compete à Diretoria: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, 
administrar o patrimônio social, promovendo o bem geral dos 
associados; 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, as demais 
decisões da assembléia geral , a legislação aplicável à 
execução do serviço de rádio comunitária, bem corno as 
deliberações do Conselho Comunitário; 
c) Formular as diretrizes básicas da associação, a 
programação de suas atividades; 
d) Reunir-se ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 
extraordinariamente quando houver convocação da maioria da 
Diretoria, bem como convocar as Assembléias Gerais; 
a ) P remover e incentivar a c r i ação de comissões de 
departamentos com função de assessoria às atividades da 
entidade; 
b} Representar a Associação em atos públicos ou 
internos; 
c) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca 
do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
d) Prestar as contas ao final de cada exercício 
financeiro; 
e) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade 
e entidades af ins ; e 
f) Alienar, decidir 
sobre bens móveis e 
Assembléia Geral. 

sobre aquisição e 
imóveis mediante 

constituir ônus 
autorização da 

PARÁGRAFO ÚNICO As decisões da Diretoria deverão ser 
tornadas por maioria absoluta dos votos, com participação 
garantida da maioria simples dos seus membros, em primeira 
convocação e em seguida, por maioria absoluta dos votos dos 
dirigentes presentes à reunião . 

Art. 21° - Compete ao Presidente: 

a} Representar a Associação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente; IEIMÇOKiucc ~ 
b) Dirigir, coordenar, supervisi r~• ~"'-·cont olar as 
atividades da associação; 

1 ~1013 
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c) Submeter ao Conselho Comunitário a programação da 
emissora e cumprir e fazer cumprir suas decisões; 
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) Convocar e instalar as assembléias gerais; 
f) Autorizar a abertura, movimentação e encerramento de 
contas bancárias, sempre com a assinatura conjunta do 
Tesoureiro; 
g) Assinar e endossar, em conjunto, com o Tesoureiro, 
cheques, ordens bancárias e todos os documentos contábeis; 
h) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação; 
i) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, 
apresentando-o à assembléia geral ordinária obrigatória de 
previsões orçamentárias e prestações de contas; 
j) Praticar os atos relativos a pessoal, nos termos da 
legislação em vigor; e 
l) votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; 
m) praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
n} participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; e 
o} Exercer outras atribuições inerentes ao cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas ausências e impedimentos eventuais do 
Presidente, assumirá as atribuições do cargo o Vice­
Presidente. 

Art. 22° - Compete ao Diretor Secretário: 

a) Redigir e manter a transcrição em dias das atas das 
assembléias gerais e das reuniões da Diretoria; 
b) Redigir a correspondência da Associação; 
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 
d) Dirigir e supervisionar todos os serviços atinentes ao 
funcionamento da secretaria da associação; e 
e)Organizar relatório anual das atividades e encaminhar 

toda a correspondência da entidade çiados. 
SEIMÇO KaJcc '"EOfRAL ....... :f_ ... _, 

1 7 OUT 70J3 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nas ausências e impedimentos do Diretor 
Secretário, assumirá as atribuições do cargo o Suplente 
Secretário. 

Art. 23° - Compete ao Diretor Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio da sociedade, controlando os 
recursos, receitas e despesas da Associação; 
b) Manter em contas bancárias, juntamente em o presidente, 
os valores da Associação, podendo aplicá-lo, ouvida a 
Diretoria; 
c) Assinar com o Presidente, os cheques e documentos 
contábeis e outros que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; 
d) Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados pelo 
Presidente; 
e} Dirigir e Supervisionar o trabalho da tesouraria e 
contabilidade; 
e)Organizar e manter a escrituração do movimento econômico 

financeiro da entidade; 
g) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria; e 
h} Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e 
balanço anual e prestar contas das atividades financeiras 
na Assembléia Geral Anual. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas ausências e impedimentos do Diretor 
Tesoureiro, assumirá as atribuições do cargo o Suplente 
Tesoureiro. 

Art. 24° - Ocorrendo vaga na Diretoria, a Assembléia Geral 
autorizará a acumulação de cargos ou elegerá substituto, 
para cumprir o restante do mandato. 

Art. 25° A Diretoria poderá 
terceiros, com poderes especiais e 
cumprimento de obrigações legais 
procurações serão outorgadas 
prazo de validade não 
judician, em que não se 

delegar competência a 
a termo certo, para o 

ou estatutárias. As 
poderes específicos e 

as "ad 

.. ···~·· -- ..... 
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CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL: 

Art. 26° - O Conselho Fiscal 
efetivos e dois suplentes, 
membros da Diretoria. 

compor-se-á de três membros 
eleitos juntamente com os 

PARÁGRAFO ÚNICO - A substituição se dará na ordem de menção 
eleita. 

Art. 27° - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Vistar toda a documentação contábi l da entidade, 
fiscalizando-a; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o 
balanço anual; e 
c) Opinar sobre as despesas extraordiná rias e sobre os 
balancetes semestra i s. 

Art. 28° - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão as 
suas funções e atribuições sem remuneração. 

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Art. 29° O Conselho Comunitário, órgão de orientação, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoa s representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, legalmente 
instituídas e presidido pelo Presidente da associação, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Art. 30° - Os membros do Conselho Comunitário terão mandato 
de cinco anos, sendo permitida a reeleição. 

PARÁGRAFO PRIMEJ:RO Os membros do Conselho Comunitário 
serão escolhidos pela Diretoria da associação, em reunião 
especialmente convocada para este fim. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Comunitário será constituído 
somente após a outorga dada pelo Ministério das 
Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
cornun i tá r i a . 5E1MC0 nr" .. ; 

~~~""E~ 
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deverá 
organizar-se através de seu regimento i nterno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
e laborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
d e programação, bem corno sua avaliação. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Presidente do Conselho Comunitário, em 
suas faltas e impedimentos eventuais, será substituído por 
um dos membros do colegiado, mediante designação do seu 
titular. 

Art. 31° Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos na legislação específica. 

Art. 32° - A participação no Conselho Comunitário não será 
remunerada. 

CAPÍTULO VII - DA PROGRAMAÇÃO: 

Art. 33° A programação da emissora, deverá respeitar 
todos os princípios e normas dispostas na legislação 
vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e 
a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPÍTULO VIII - DAS ELEIÇÕES; 

Art. 34° - As eleições para a Diretoria e o Conselho Fiscal 
da Associação serão realizadas em conformidade com o 
disposto neste capítulo. 

Art. O voto é obrigatório, se e por 
chapa. 

I 7 OUT 7013 
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Art. 36° - As eleições serão realizadas no prazo 
60 (sessenta) dias e mínimo de 30 {trinta) 
anteceder ao término dos mandatos vigentes. 

máximo de 
dias que 

Art. 37° São elegíveis os associados fundadores, que 
contarem com mais de 06 (seis) meses de filiação, que 
preencherem as condições estabelecidas neste Estatuto e que 
não incorram em qualquer dos impedimentos expressos na 
legislação em vigor. 

Art. 38° O prazo para registro da chapa será de 15 
(quinze) dias, contados da data de publicação do edital de 
convocação e será feito na secretaria da Associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a participação de associados em 
mais de uma chapa, bem corno o voto cumulativo ou por 
procuração. 

Art. 39° O requerimento para 
assinado por qualquer candidato 
instruído com comprovante de 
nacionalidade do candidato. 

registro da chapa 
que a integre e 

residência e prova 

será 
será 

de 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será recusado o registro da chapa que não 
apresentar o número total de candidatos ·efetivos e 
suplentes. 

Art. 40° - Encerrado o prazo sem que tenha havido registro 
de chapa, o Presidente da Associação, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, providenciará nova convocação de 
eleição. 

Art. 41° - A sessão eleitoral de votação será composta de 
um Presidente e dois mesários, indicados pela Diretoria da 
Associação em comum acordo com os representantes das chapas 
concorrentes e a de apuração será instalada imediatamente 
após o encerramento da votação, sob a presidência de pessoa 
de notória idoneidade, desvinculada das chapas 
concorrentes, que receberá as listas dos 
devidamente lacrada e rubricada pelos mesA'•rr ••~ 

1 7 OUT 7013 
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Art. 42° - Finda a apuração o Presidente da mesa apuradora 
proclamará o resultado, sendo eleita a chapa que obtiver a 
maioria dos votos e fará lavrar Ata dos trabalhos 
eleitorais, que deve obrigatoriamente conter: dia e hora da 

v abertura e do encerramento dos trabalhos; local de 
funcionamento da mesa coletora de votos, com o nome de seus 
componentes, número total dos e leitores que votaram; 

/ 

/~ resultado geral da apuração e proclamação dos eleitos. 

~- Art. 43° -Em caso de empate entre as chapas concorrentes, 
/ realizar-se-ão novas eleições no prazo de 15 (quinze) dias, 

limitada a eleição às chapas em questão 
I 

CAPÍTULO IX - DA PERDA DO MANDATO: 

Art. 44 o - Perderão o mandato os membros da Diretoria que 
incorrerem em: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) Grave violação desde estatuto; 
c) Abandono de cargo, assim considerada a ausência não 
justificada em 3 (três) reuniões consecutivas; 
d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o 
exercício do cargo da Associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A perda do mandato será declarada pela 
assembléia geral, assegurando-se ao acusado o amplo direito 
de defesa. 

Art. 4 5° - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer 
membro da Diretoria efetiva ou Conselho Fiscal, o cargo 
será preenchido pelos suplentes, conforme previsto neste 
Estatuto. 
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Art. 46° Ocorrendo renúncia coletiva da diretoria e 
conselho fiscal, e respectivos suplentes, o Presidente 
renunciante convocará assembléia geral que elegerá comissão 

A7~eleitoral de 05 (cinco) membros, que administrarão a 
T entidade, e fará realizar novas eleições no prazo de 60 

(sessenta) dias, se o Presidente não o fizer, qualquer 
~ sócio o poderá fazê-lo. 

~ PARÁGRAFO ÚNICO - A Diretoria e o Conselho Fiscal ele i tos 
/ 

nestas condições completarão o mandato dos renunciantes. 

Art. 47° - Em caso de abandono de cargo ou de destituição, 
processar-se-á na forma dos artigos anteriores, não podendo 
o membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal que estiver 
incurso nas hipóteses acima, ser eleito para qualquer 
mandato desta Associação durante 05 (cinco} anos. 

CAPÍTULO X - DO PATRIMÔNIO: 

Art. 48° - O patrimônio da Associação será constituído: 

a) Das contribuições dos associados; 
b) Da arrecadação feita pela entidade; 
c) Das doações, auxílios, subvenções e legados; 
d) Dos bens móveis ou imóveis e suas possíveis rendas; 
e) Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos, aplicações 
financeiras ou depósitos bancários; 
f) Dos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial; e 
g) Dos valores advindos de suas a ti v idades comunitárias, 
bem corno por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela Diretoria. 

Si~ Pôet.JCC .'tcn. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Diretoria poderá .1 ... Êm·s as l. ociados 
somente a contribuição relativa às rnen alidades. 

ldJlur 1011 
Art. 49° - A alienação, hipoteca, p nho~venaa u troca 
dos bens patrimoniais da fundação somente pod rá ser 
decidida por aprovação da maioria a · solut-a da a sembléia r 
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geral extraordinária, convocada especificamente para tal 
fim. 

Art. 50° A receita da ASSOCIAçiO COMVNITÁRZA DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA será utilizada, un1ca e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 51° - A Associação somente poderá ser dissolvida por 
decisão de dois terços de seus associados, manifestada em 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente 
para este fim, e o remanescente de seu patrimônio líquido, 
será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere , definida pela Assembléia. 

Art. 52 o - O exercício social terá duração de um ano, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 53 ° - No fim da cada exercício social, a Diretoria 
fará elaborar, com base na escrituração contábil da 
associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício. 

Art. 54° - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

CAPÍTULO XI - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO: 

Art. 55° - O presente estatuto só poderá ser reformado por 
assembléia geral extraordinária, convocada especificamente 
para este fim, após prévia autorização do te 
e por decisão de 2/3 dos presentes. 

Art. 56° - Este estatuto poderá ser refo 
em parte, por deliberação da 
Extraordinária, especialmente convocada 
sendo exigido o voto concorde de dois terç ... 

. -­·. 
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à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art. 57° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
pela diretoria cabendo recurso para a Assembl éia Geral 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 58° - No fim da cada exercício social, a Diretoria 
fará elaborar, com base na escrituração contábil da 
associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do exercício. 

Art. 59° Fica 
Estado da Bahia, 
constitutivo. 

ele i to o foro 
para qualquer 

da Comarca de 
ação fundada 

Iraquara, 
neste ato 

Art. 60° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia 
Geral de 15/096/2009 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Art . 61 o A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E 
CULTORA D.E IRAQUARA compor-se-á pela seguinte Diretoria: 

Eustáquio de Freitas - Presidente; 
Marcos Silva Brito - Vice - Presidente; 
Júlia Maria Rocha de Oliveira - Diretor Secretária; 
Amália Lima de Freitas - Diretor Tesoureiro; 
Ronilson Novaes de Souza - Suplente de Diretor Secretário; 
Edinael Alves Laranjeira - Suplente de Diretor Tesoureiro. 

Iraquar:;\ BA; lr de setembro de 

~~ \ ,.~,~/ 
{;;1/Ml!~J)~ 

Eustáqui~~\Freitas 
I I 

Presidente 

/ 

2009. 
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Marcos Silva Bispo 
Vice Presidente 

n rJ - I' -
) .. ~ - 1 I - ~ I ~ " t"'J_A...{/V_.~U1 0 ~0'- lvr Ct... 1J.Q, h'O-.t'''l(À '-J...I.. '-- · 

Júlia Maria Rocha de Oliveira 
Diretor Secretário 

1140 t--A. Ltt-ct G(R_ 11 k4 4~ 
Amália Lima de Freitag: 
Diretor Tesoureiro 

,.,. . ..;· 

~~ 
-;~ $r<'J ~ 

Ronilson Novaes de Souza 
Suplente de Diretor Secretário 

~l<J.~ j}/2 f,_,:-v-- ~-· 
dnaer Alves Laranj,e.ira 
u 1 te de Diretor Tesoureiro. 

:1 jld~s~a~as Cintra 
IB n°. 11687 BA 

Genivaldo M. Cintr' 
\o'voqad(l • 0A818A 11 Rt 

C;\RTÓRIO DE REGISTRO ~E tMÓVEIS 
HIPOTECAS E ANEXOS 

COMARCA DE IRAQUARA-BA. 
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/' 
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ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da L~1 n° 9.612 98, do Regulamento e das Nonnas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão.-Cdmuni ri . 

~ . -
\r . 
í . ' i -· 

Eustáquio ·e Freitas 
p,es;de~ 029 209 211-3< 

m1~. '1&<9<:1 j~, t,{, 
arcos Silva Bispo ' 

Vice-Presidente- CPF. 97-' 286 125-UO 

~~ 10 o (h- ')í r;,0'Y.)) ,"i.;_ s cü-'-~ C\-
Ronilson NoYaes de Souza O 

Suplente de Se<:rctário- CPF. 0,8:78 755-01 

d . / ' >/ /- -. · · cfMQ.i/ - ,.> ,,.!?.A/ .c·t:,f"t'-;/~... ,.. ..... , ..... 1. • 

Ednael AJYes ~áranjeir/ (_ 
Suplente de Tesoureiro- CPF. 667 610 975-3-4 

I -~'-

! A.,-)t · jl <) 
· JuÍi~ Maria Rocha de Oliveira 

Secretária- CPF. 028 207 16> 20 

llr- - J v . A. \...; I 'I • I ;' 

Abílio Gaspar de SouzáNeto ! 

~~wàx;~r<- L, ~~d~\ rá2 !ttú ~~ 
Amália Lima de Freitas / 

Tesoureira- CPF. 072 975 211-91 

Conselho Fiscal- CPF. 050 265 495-35 

i • ""' ' 

·T;) , ,r• ~~ü'k,\.U ,')::, 

Ana Claudia Souza OliYeira 
Conselho Fiscal - CPF. 053 237 775-32 

Endereço para correspondência: Praça Péricles Gama, S!N, na cidade de Iraquara., Estado da Bahia, 
CEP 46980-000. 
Telefone para contato: 075-9811-2788. 
Correio eletrônico (e-mail): acorcibahia@bol.com.br 
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~astião de F:reitas 
/ Angelina Cândida:_êle Jes~ 
~ ' ........ , 

Estrela do Sul-MG 
/_ 

OOC.~RIGEM ~ ~ - • ~ 
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Estrela do Súr.M:G 

Cl'F ' "' I 
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ANEXO 3- MODELO DE DECL~RAÇAO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eustáquio de Freitas, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Radiodifusão, declaro para os devidos fins que: 

- -

o endereço completo da sede da entidade é na Praça Péricles Gama, S/N - Centro - Iraquara -
BA , Cep. 46980-000~ 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Iraquara FM 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2. 7.1.1 da Norma Complementar n~ 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 12°8 14'48" de 
latitude e 41 °W 3 7'0 1" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Praça Pericles Gama, S/N- Centro- Iraquara- BA, Cep. 46980~000; 
a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

... .. 
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ANEXO 13 - MODELO DE REQUERI.l\'IENTO _;;.,.fi~_-,_,,,.,. 
~>-~ ')...----0 ~ - , n 

I .• ~ 
. \ ~ .. t.,~.··· ':~) 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO p~·s~ cf<f? 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura, Inscrita no CNPJ sob o n2 

11.360.540/0001-00, com sede na Praça Péricles Gama S/N, na cidade de Iraquara, 
Estado da Bahia, CEP 46.980-000, telefone 75-9811-2788, correio eletrônico 
acorcibahia@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 
de janeiro de 2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que 

e.rata o item 11 da Norma Complementar nº l/2004, solicitar o assentimento prévio para 
instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Praça Péricles 
Gama S/N- Centro- Iraquara-BA, Cep. 46980-000. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma 
é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, 
afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, 
declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço 
pretendido. 

Iraquara, 20 de Dezembro de 201 O 

Nome do representante da entidade: Eustáquio de Freitas 
CPF: 029 209 211-34 

Endereço para correspondência : Praça Péricles Gama S .CIER\W\ ~cm!@o-.w:=.-.Jraquara, 
Estado da Bahia, CEP 46.980-000 ~ ,.._ ~~. ':f~t 
Telefone para contato: 75-9811-2788 r) 
Correio eletrônico ( e-mail): eustaquiodefreitas@bol.com.br ~ OUT 70,3 

.... ...... 
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Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 
.J '~.!_ 

SR. CONTRIBUINTE; ESTA GUIA NÃO POOERÃ SER LIQUIOAOA COM CHEQUE 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Código de RecolhimenLO 

Nllmero de Referência - SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

\ ~;Y 
competência 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte I Rçcolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
Associação Comunlt. de Radiodifusão e Cultura 

Nome da Unidade Favorecida UG /Gestão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

lnstruçOes (-) Valor do Prindpal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de düvidas, consultar (-) Oesconto/AbaUmenlo 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
{-} Outras deduçOes 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+)Mora I Multa 

("') Juros I Encargos 

GRU SIMPLES (+)Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
(~)Valor Total 

STNEF6329BCBCBBE7BCOC15777037C4 7823] 
- ... 

85890000000-0 20000254188-5 22049182113-9 60540000100-3 

111111111111111111111111111111 ~ IIIIU 11111 UI~ 

2G}fi2/2010 
2.i4ii7ifi3 

BANCO DO BRASIL -

Conv;ztüa GRIJ-GU f A R.ECOU·E!-i. Ul•íiAú 
85890000000-0 20000254186-: 
22049i8~ii3-9 6G340~&~:00-~ 

Data do pag~ffien t o 20/ '2t 2€1 ~ 
Valor E:li! lhnheiro 
V a! or ::m Ov:qu ~ 
V?Jo r "f r.:; I: a.I 
===.:·.:.::=-:-.- :_::=:::-::::-.... -:===':". - ~:;;:::-::.:.:.._:;::::.::::· -: ..;::~ =-:-

18822-0 

11.360.540/0001-00 

410003/ 00001 

20,00 

20,00 

• on 

(' 

.... ... -
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ANEXO 5- l\IODELO DE i\tlANTFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO I..NDIVIDUAL 

b[2 ;.dD cio i..,.tl&L~b ~~ .. cL ~llbt• b (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), ll portador da carteira de identidade 
n° QÇ\Ç)9 10 G ='I- ! 9 , residente na &o % ,fe- f<011 71 a --bv L<H Yl • I 1 , na 
cidade de ;bc :e

1
, 1 ono... , Estado de :í3.oh.j o.. , CEP 

~ 6 9 S' O - 000 , pessoa física, vem. nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 l/2004, demonstrar o seu total apmo à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunüária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-"""&"-'n,._o...,.'?t-+""u."'"'o~o .... o..._ _______ ., _d:L_ de ~ n n" "'"'o 
(local e data) 

de 20@jj,. 

assinatura da pessoa que manifest o seu apo1o 

\ . 
~T 7013 



A~EXO 5 - :\10DELO DE i\'IANIFESTAÇÕES E)l APOIO 

1\IA.NJFESTAÇÃO DE APOIO IN.DIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i~f2A=-....~-.......,BL-.I...<!i .J:J...JI.A~fH_._·3-....__-___ -----", 1- .. 5 de GvaW&2 de zoo 201/ 
(local e data) 

o 4 . 



ANEXO 5- :\IODELO DE i\·L-\NIFESTAÇÕES EM APOlO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!}m d.l1iJc,v&((; de f;CGUáV'L fhntVt'G!-ú:Ji?? (nome da 
pessoa . .qu~ está manifestando apOio )t) portador V da carteira de,... identidade 
n° irJ /6ô l3 '8 ~ ~ P . residente na Kc...-1 o 5, VA (1 \._rVf€1 DA, C:J 1 , na 
cidade de 1 f2él1'81 .1 nnr1 , Estado de f3 f"\ tf..j f A . , CEP 
LJb·<$'f() -Qc2(7, pessoa fisic.a, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
C mplementar rf 1/2004, demo tr r o seu t. · a1 _apoio n à )niciativa da 

· · O 7 L · .... ( .i q..f/ /lléJ...t:IJ..LllP'ft\.. 
(denominação>da entidade requerente), que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusãof 
C omunitár] a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'6 OtJT 7013 



ANEXO 5 -MODELO DE MA.NIFESTAÇÕES EM APOIO 

~L.\Nlli'ESTAÇ:\0 DE APOIO LND.fVlDUAL 

• ·•·7" .... : .... 

'·. 

f:v 1 L-8 ~f Í? ; f?._/-) !V t: I ~t..t? -:D C S <_.. P rY p? ~ (nome da 
pessoa ~e está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° .3 2 3 d Li t::1 O ·~ E> /1 . residente na ffJ2. . / "2 -z )<:" V'rrl 2.. 1- Cr?m J ~~a 'Xb na 
cid~de de ,JAAFJ, V fl (2íJ-. , Estado de A ft J-> J .ft t' , 'CEP lJ f· '?fi() -[Z/c/. pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nonna 
Complementar rf- 1/2004, demonstrar o seu totaJ apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do Serviço. 

L_,H._.A=~~'I.AL-"'-""""'-------' f A' de:: v~ d/f t/1.', ., de 200'"" 7 O i/ _!JCh~!,{e(.O/l{21 . -~..... 1:-1 - ..k /,.... v . L <-
(local e ata) 

y. eg,~v.t71CQÀ:d ~ ~ ...... c<:J c1~ ;~ ... 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'd(T 7813 



ANEXO 5- MODELO DE l\'IA:t'-ilFESTAÇÕES Ei.\-I APOIO 

~L\NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_______________________________________________________ (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° --?526:1(:\il·- (/_.e· , residente na ·?c. ?Ct?ICLC'S 71N11 , na 
cidade de I 1?.4 tJ ,I A R A , "'Estádo de . .b A élt ,q , CEP 
(/ ,t 5 B o 006 - pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar d~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que1nanifesta o seu apoio 

e;r 7813 

. ...... -



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇ..\.0 DE APOIO INDIVIDUAL 

/-/tiL ~/1// FP-A N C/1 S J L \/ A. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), porta<!_or da carteira de identidade 
n°/I~L?7:l?5'JX /O , residente naQun-Ji:IA Q Y G!XO'Tt? MA~ALHrclE:,, na 
cidade de I Rl]GiU f1 J2f-l , Estado de f?JAJ-i 117- , CEP 
46 c:pç O - QOC) , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementa~ n2 1/2004, demonstrar o se.:y total apoio à iniciativa da 

AoS>~t:>C-í à &AO CC;rv1 urv rrn P...ir.::J 'DG \(A D • r) 11 J ,:-Lbf.l O ~ G.UL TLI i<-4 17é /1'Lr'1Stv.,~RI9 
(denominaÇão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

..;_J _it.;...;.;;~....;.Q=..:.t~-l .:....l1.:...:l....;<..:::...A...;.,.,..:;..'C"'....;.J,:.::..3..:..1=l..:...._ ____ __, O .:i de .TA "'C rP-o de 20d.~ 
(local e data) 

1 7 OUT ?913 

f) 



ANEXO 5- MODELO DE i\lAl'ilFESTAÇÕES EM APOIO 

l\lANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c::::-t ,. ./ ·I I . 
--"\_~/~l{K...::....:·O..:::;...;- ;_;;.'(,*'J""".i.:<...U-=-{\)=~_,_h'-/\=. _____ , v .?) de (Yt? tJ r\. 0 
(local e datr) ~} Of-. 

de20~L-

11~"rsà-in1tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~UT 71113 



ANEXO 5- "lODELO DE i.\'L-\J~IFESTAÇÕES EM APOIO 
\ 

1\IIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)\ll c.:vL. k e; .L J/'f"n 1A.- <ti{ ç;lr:A /J.. (nome da 
pessoa _ que :stá E_lanifestan~o apoio), port~!·J- ~a carteira de .!dentidade 
n~ f(). 2 2..5/ tfJ '2 - ,frl ~ , restdente na fur c !..,.{ / ) f... ~..~ m-~1 Úl v (A.. . ,'·) .q- , na 
ctdade de /rf.&Y.-,1A..u1JiCL , Estado de t:;J.;L-lu.~i , CEP 
f./~) .. {!;) . .'f() -1 c:ZOC , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2. 4 da Norma 
C~mpléme_ntar .. 2 l/20~, ~emon;trar . o seu tota1.7 ~~io à

1 
iniciativa da 

" . ~ç/ ·· ) \ 1_'\/t.-ul.. · 'k · [,_ ·i I ~ . ..- -'7 tt.L- , l~tf-W\. t?A · LU4-ú~­
(denominaç o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Ra iodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20(Í_t. 

assinatura 1a p~sS'Óa que manifesta o seu apoio 

1 7 OUT 7013 

~ 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' J . J_ [' !)~ e,l ' ~ . ./ . J7 
• •' A ' '!. r; f / o ~...,,' ' 'l-l /L-f,.'_,\, I · - " vC ! ~· ~../:,.~ .-;--{ .Q v tA ' vv /} (nome da 

pessoa _· que _
7 

~stá i.J~~ ~anifestan~o apoio),n porta~~r d~ . ..,L- c~rteira de , identidade 
n° j /j} 5/-r ?f e""- @-;? , restdente na k:!l:t_t:'l ... ~;: /,././// ~?t>'t/t-í? é._J ÚL/ . , na 
cidade de. //h..r:Ce11/"0~//2:K.. , Estado de J~tl--1U-<(;-é... , CEP 
)-/t?--lJ ;_f/} -h''/} , pessoa fisica, vem, nos termos de q~e trata o sub item 7.2.4 da Norma 
C~mplem~ntar__ n2/} 1/2004, .• rdempnstrar .~ se~:J t1al . .ap~io à iniciativa da 

/l_!} '7r.P t~ (lç'c:tO Ctlt'rrv-t-l-iYJ }i)/Ut \ vtt!. J4;z., r;Úc; t':Ú ~"'?-c. <;tZC<( Út,!/.U!M-4'.:- r7j-jPA-:~@~t 
(denominação da entidade requerente), que tem por interessé executar o Serviço de Radiodifusao 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1!.--tc·:t~l,tlcl:. ?/Ü!r:_ 
(loc~fe data) 

de 2ocf-t? 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

fjur 7013 

..... 



G\ 
ANEXO 5 -l\tODELO DE ~L-'\~lFESTAÇÕES EM APOIO r: 

' ~ . 
-~ ~ -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

F ~[2Nfl ND/1 L I rv"\ P 'lr€. r::~~ i TI1-~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio )n portador L carteira de identidade 
n° J'{J i lr'?Ji(r1: 16 , residente na JaU:X. In-a ~.1 Nft ta.&! lU -a~t , na 
ci~~de· ·de ' ,I DOr#; U!..t2&:- , Estado de §A:n I â- , CEP 
~~~·~·<;(O f.f}r211 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

CÓmple'inentar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_,}~P"-"-~ A+'B""""'· "-'L"'-J.I.'fb....:....~:Mr--'--'-_____ ,1 _!!_de _lcwe: t F-O de ~ 2.1_0 J 1 
(local é data) 

\,. ·~..;;; - -
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MODELO DE i\Lt\~lFESTAÇÕES El\'1 APOIO 

l\'IANIFESTAÇ..\.0 DE APOIO INDIVIDUAL 

!{~ é h4.A.J 1~! .4 !YZIJ//' _./ ") ,/ J nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° (j(( r? r;'-,/ 0'c:? 7 9 f , residente na f c , ~ --; fJ,.,,_, ,.. , na 
cidade de /); ,,791./rí.Y>,l , Estado de /?., . /? 7 , CEP 

o/"55'/.//)' - orJ:J , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementa_! ~ 1/2004, demonstrar o .seu total apoio à iniciativa da 
A S.s oeu:teA O eoMU N L T· :!)E Q:i'Ol C.!)iFUS/~0 E e~l t..TUiZA 1>6" IIZ.ABLU' 1Zí\ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 

----~_-1.........,r(,__0____;_;b;'f-"· /i_,_,=,ç? ___ ____,, ,l.l de a C,/ e //11 ?de 2001 .!lO 
(local e data) · 

assma a pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MODELO DE :\'L-\NIFESTAÇÕES EM APOIO 

1\'L<\NIFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

~DJ ~~üND ~Skfu? à.g 5,t\)..).j ·?,<::~.. (nome da 
pessoa qu~ está manifestando apoio), _, portador da carteira de identidade 
n° O S r.; ~ Q. 2 5 2 - '-l S , residente na c,;\,>,;.n 1 c~ §:, .r .s..;. '(V\.)J s--v , na 
cidade de ~ b,»O .. s\.n. , Estado de ~o.~"\.).;{). , CEP 

y 6~<50 -(J00- pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 l /2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AssOtu3piO f c.:rv\U N fi·1J6 Q,t:l])it~i.iJ iFU'::lÁD E eu«-Tül<:..·1 o~ iiZ.Ab.L/rtíC.A 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha r~sidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--~~~DP~~~~~~~------------' ~de 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manífesta o seu apoio 

'Wr 70r3 

.... 



ANEXO 5 - MODELO DE ~IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/!11V.. JL{J_;v,4 , bde ThJkr}--J.·fl.e200J.o 
(I'ocál e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

({J:T 7813 
... . 



.. 
.. .;!.. .... . . ' 

ANEXO 5- MODELO DE MA~"lFESTAÇÕES EJ\'1 APOIO 

l\lANWESTAÇ..\0 DE APOIO INDIVIDUAL 



ANEXO 5- !\JlODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fz~~J b ç dó fi f2o t/10- (nome da 
pessoa . q~e r ( está 'ãnifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° S C) b l. S 5L( O 9, residente na /!l/lrd rLt 1 , na 
cidade de / f.() · ~. 1 , ,;2/1- , Esta de ~ /l , CEP 
{.{ tl C[ f o ,() (1- ';..) pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ;;n2 l/2004, demonstrar o..- seu total apoio à iniciativa da 
!/"fxJeut(llO rcJrJ!l~Ym 17- pc 2t1-on·;vtAJt7AD E flAL:;un.B _pr; /(2AiBLJAIZ4-
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 7 OUT 1813 
1) 



ANEXO 5- )'IODELO DE :\L-\.NIFESTAÇÕES EM APOIO 

~IANIFESTAÇÃO DE APOIO 1NDIVIDUAL 

···6r 
.. ;{) . ' ( 

. ''s· -, 

da Çt?j/\.1(?./·~~t{~ ~6.f~~i}c ,- (nome 
pessoa~ que está ~nkéstando apoio),pO'ttlldor da . carteira . de identidade 
n~_/f/583 6.R 72:{ , residente na):fUQ tit .<;"({,.J~G~kr:-t- (;,) /r)/ , na 
ctd~ae de ~.Jifi}?-4-lC!/1 c, . , Estado de IJo 4. .( 0 _ , CEP 
!:1.6-g fO.. ~CO, pessoa fistca, vem, nos termos de que trata o subttem 7.2.4 da Nonna 
Complementar p~ 1/2004, demonstrar o ~-seu total apoio à iniciativa da 
f\.S.~tl.í.õ)UlO CCN\ll Nll- 'J)c ·JZr:~ Di íz ... J)i Fqs~t:J\2 C &':I·Lrv.P--11 -rzF I i?.A~u fli!.A 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão e Comunitária. 

Afirmo Jinda que a minha residência se situa na área pretendida par~ a prestação do Serviço. 

I 
(!IQ..-14-~k~a?t~,.t!.~~L}:;::,......:.....__r;.d~J~ií~· z_· _ , 2._1_ de J;1zvn/;vt.,,Jde 200-=-,6__0 
~ata) ' ' ~ 

:JT 781l 

'' ..... 



ANEXO 5- :\IODELO DE ~IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇ . .\0 DE APOIO INDIVIDUAL 

í) - -
(i/.e-tC-ó0t-t. . .u l ( úYYU/7 1-u/-;f (nome da 

pessoa que está manifestando apoi~), portador da carteira de identidade 
n° 4. ·-:r- i!C.j · D _)" 9 , residente na 5"P ~ ,--,J..r ç:; /.~ b'Z-o , na 
cidadé de ~fll''··'·:;J-"L.{YJ f1 , Estado de Rr~./1,~ , CEP 
~h, 1 Co, ~o[f , pessoa fisica, vem, nos termos de qu;trata ~bitem 7.2.4 da Norma 

omplementar nº 1/200-l, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Q.5SOO A Oi--Í/ foru LI !v IT 1Jf J2AD loJJI FL17,-:) l2 6' é'Lil:.Tt..UZil 'i)i3: } l?.t:'i lQl/ R 1Zt=l 
(denominaÇão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão e Comunhária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r assina~ura da pessoã que manifesta o seu apoio 

yr 1013 

...... ' 



ANEXO 5- MODELO DE ~IANIFESTAÇÕES E~l APOIO 

1\tiANIFESTAÇ..\.O DE APOIO INDIVIDUAL 

. -... 

..... 

/Jt,~~,,,,U fY~.-~ . . '$,''i~ [?iv[ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira_ de identidade 
n° :JS c.j-:; ~T :t .'2 , residente na (( j.U:_ D ·+C~ L • ~g/lvn. U.L~ , na 
cidade de J..,.~c..~ t-e _ , Estado de /bJ... '"""-d , CEP 
1.-! b q~ 0 Q'OO: pessoa física, vem, nos tennos de qÚe trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complement~ n2 112004, demonstrar o _ seu totaJ apoio à iniciativa da 
~fi_soetA êt\ o e,..--Jvikll\Jr~ J) E Rn·o tovr Fl.\sAo G C'l .. n:.Tt-1 Rti·uE /1219 k~uvt J2..ll 
'(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão e Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~.1 o ') 
--------~t~=,D=a~~+.~~LQJ~-~v~e__~----· ~de 
(local e data) ~~ 

f\ '\ 

~~,~_.fl'-( de 200 . 
'J 

~é( ~"'k ~~~ Q;.0L_ v' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



A.NE:XO 5 - 1\'lODELO DE 1\-L<\NIFESTAÇÕES E!\'1 APOIO 

1\IIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDfVIDUAL 

....:q...--n____.::7+-lV-_:__-JYh~'-·' pe soa física, vem, nos termos de q~ tr a o sub item 7 .2.4 da Norma 
C pl entar 11 1/2004, demonstrar o ~ seu total apoio à iniciativa da 
'[/5100 O M< .2 0Jm u MlT · vG j?,-q OltJJ71ElA6A b C LÍ!CN f211VE I (21-1 &.u 1T 121-::t 
(denominaç'ão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunüária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preten ·da para restação do Serviço. 

f/1~~== 
.___) 

1 
(í{)C;"data) 

.. JO!JT·?Oil 
. ~'-.. .. 



ANEXO 5- MODELO DE l'L!\~lFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· /,CrrJr'O cM~..S f\LJ'./1(-f?-j (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° CY}-c? X?, Ç-to/3 ')-'! , residente na 'lo~ e /tL.~e'> Ot:=:: 4-~ -á} , na 
cidade de tJL~ , Estado de 84-t-1-r?IJ , CEP 
L/6C!?l [{v v-v-G - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementé!_f _n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A.sxzfn;JCAo fcmuNlí··Dé J2A.V/'D"'DifLl<7(=}0 E C ~,. J L'iUfZ>1 ·vc /l2J=t~UAJ2f-/ 
(denominaÇão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão e Comunjtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-=:]:::::..... _fl/.h:t __ -_tfl._rZLJ __ d~]::...__ ___ , I). de _____ de 20a/0. 
(local e data) 

~T7019 
...... .. 



ANEXO 5- MODELO DE i\'L4.~fiFESTAÇÕES EM APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa,..::::_;:;;;~?.'ue~~e:-:st':fá('-±a~· ;,;;;;e~st~an~d':::_ o~-+:-a~poji':o )~.~~o~rt~a':Jdo=-=r::---::;-::-----:cart=:::-ir=a--d:;:e- id;'ntidade 

n~ o/?'Zb Oi!:(~ 92 , res1dente na . .; _ .1 h .... , na 
Cidade de :-J \C\~\ z dl! c , Esta ae . ' , CEP r:!J6? 'go - 00< '), pessoa física, vem, nos termos de que tratá o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementas ri! 112004, demonstrar ~-o seu tota1 apoio à irúciativa da 
As'SVL!Atfl() ébMll!V/T·.YEf?.q·vto"DlFtAG-~t? é et.-tLTU /Z.4JJE J (Z.Jif.at.l f~.J2..A 
(denominaÇão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



.~ ... :.~ ;· .. -:.. 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES Ei.\'I APOIO 

M..I\NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~? . .c{/~ ,/;7{/l/Z::;rc..~a (nome da 
pessoa~·· ~á :'"'manifestando ·apoit5}~ - 'portador da c<Weira .,.. de identidade 

o _,/.7 /-, -y, 1.;2 # ~ 'd ;.? -? ~ ~-~ n, ;>/) · -; ~Jr7 , rest ente na p, .c? r é.-:7 ~~~ ,<-; , na 
cidade~ --;1:' ....,, c;~{_/a --é« , Estado ?e · · , CEP 

di.(../jy;7..f} /lf/ - Y pessoa física, vem, nos termos de que trata ~m 7 .2. 4 da Norma 
Ç,omplementar n~ 1/2004, demonstrar o seu totaJ apoio à iniciativa da 
J.IS510CJf3:§nn tÓMUI\ilT-Vc Ql=IDIOVIFU?no .· Cul.-TU@·? ·pé )/2./t(i<--lvtt!Zij 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ...... . 



ANEXO 5- MODELO DE i\ilAt'11FESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~v- (nome da 
apoio), '-' portador da carteira de identidade 

-~-----,--~~---' residente na &.v:C.! A/t ,o t 1 '".._~,.. •· , na 
qipadi rd~ /. , Estado de .y'{.':zf= , CEP 
1 h .t.! / '() -LJOU , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar... n~ 1/2004, demonstrar o _seu total apoio à iniciativa da 
~ .:75Cêíf:)~q0 tbD11AN IT· 'Df 12A:DIO:Dl F~l~AO E t'L-\CTU l2f"l 'Vi-l f2.l7~tl'i1-!41 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão e Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----~1~.-g,~s.-:....,.,~~·· =G;,_--....=--------'' _2_.1_ de Oe.-?{'• a.A..., de 200 _Q_. 
(local e d~Ja) -- d J 

· assinatura da péssôa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES Ei\'I APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Qc .... ~ ('CÃ.A,.;\,..A- • '±2~t'\&~-"'~ d.:< J,;,,:'~V:> (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), port1:i'dor d~ carteira de identidade 
n• b_ b_ 2~ , residente na Jl1.~ ~d.~ 4-'·ç..... I::,/~,.,_ na 
cidade de . · -~oV'-c:t- , Estado de O.. , CEP 

Lf b 9 g:;:;ç=ü CC , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complemen~r rP- 1/2004, ,..demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Assof1!14l:JO ec.-MUN!f. 'DE í(;:"JDiO'Dl ftJZAP éfLIL:.it-fQ,q 7)E. tiZ.Fit?lU t<f~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 200 . -------
(local e data) 

1 ~ 7013 

'' 



ANEXO 5 - :\'lODELO DE :\-IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/} /. ,· ~:- ...-. A .f /\..\ <. í? c ; ~ ~ f r DF / O (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ) r;· f; c / ? O , residente na .P ~r-;(' A c t r t.. c:u'-" Y '-{' f' Ç , na 
cidade de / 0 0 '( t/ .1\ ? . ..q- , Estado de F A , CEP 
~ ,-GJX() -00 Q, pessoa fisic.a, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
omplementar _ nº 112004, demonstrar o seu_ total apoio à iniciativa da 

/i SSOellHAO tOM!.' r-.li'T. '.DE I( f-l.D\ Q'J)l fU ~AD E er:..1. LTU/'2/1 v c..- !J2f='!6 UJV4-9 
(denominaçãd' da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Cornunitári a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---1-/_,_
1 

r_· A'-'---!-r.:;.....v..;_t<1_f'----.A _____ , _A_ de [; (:;. .;_ ('r J( t.-'de 200 I o 
(local e data) 

&ur 7Uil 



ANEXO 5- MODELO DE 1\-lANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-~Ri'tkNO~ (lfo ~ (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no {}JV'Z!i C{t{fl::, -~ , residente na 5 1,l...Viv ~IY'~1 f'.l\- 0 l-- , na 
cidad~ de ~~ , Estado de ~.Af\\.P , CEP 

~[Cf.lgo .- C) -.(}O\:) pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
F/ssotLACG-0 êúrYtU!VIT- D~ f{,lOIODJFUfi3C E ÔiL-I.t)P-.0 v E/iZA8ilfiJ2A 
(denominaçao da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão e Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2...-!'_::..___!_:_~_-_·'{J.t-_· _________ ., tLJ de ~"'IZP.J de2oo,2Cj» 
(local e data) h r 

[~"v i=: [ L~ 
assinatura da pessoa que anifesta o seu apoio 

~OUT 7013 



ANEXO 5- MODELO DE i\IANIFESTAÇÕES El\'1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-2 J.:c. aL-e~ ,..,..., yo'Í}rlJ \-c; J:Lt. 5.&'L-( ·*º'" (nome da 
pessoa que está manifestando apoio)1 p-ortador da carteira de identidade 

o 1 ~ 1 c """'· ·- c J 'd t ./') .r · l " - •· ,, n :J~ ,>, <-1 v' O ~ '3 , rest en e na b,~ '<Lo.L'( c'P JYi.Q..:'-.L;. -v-v:....... , na 
cidade de 4.)=\..:Q..Q • __,()i--...Q.. , Estado de '?l.~""':..C.. , CEP 
Zl G c:;, S.o - o'co , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma 
Complementar_ n2 l /2004, demonstrar o jeu total apoio à iniciativa da 
1\ ssc,enif~1n 8 :a,l\1\lf'r. :Jn::-Q,qol OJJIFU.S140 E CucT~t nA:yc: if(..l~·féi.U )qP-:H 
(denominaçáo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___,~""-=~~.....,. ........ ,Q,JyQ~.__ _____ , ~de d ~~~ de 20ig 
(local e data) 

::Kr.Jlcc.çs;l:Q. ~JV.~ -().!. 5.Rt-q~ ~:.3 /l «,}Jato 
assinatura da pe5SOi que manifesta o seu apoio 

' . 



.. ~ :.y~ 

ANEXO 5- MODELO DE i\'l,\NITEST.AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da -----------------------------------------------------
pessoa que~!á manifestan~o apoioJ!r p. portador da carteira de identidade 
n° B 461 ~:;I ~ ~ 5 P -, residente na Ü)o10\ Bo ·C\-V A ~ , na 
cidade de ~r R.. .A-A v A- R fl , Estado de J3CLrlA.f..·..._, , CEP 
Lt r; g g O O O - pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 l/2004, demonstrar o .seu total apoio à iniciativa da 
A 7~0t: I A tA n ecrY!U N lT- DE J2AD lOJ)l N S.OO c êl...l LTI..l RA í)[, ji'U·1·61u r-}/2./=l 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--de j)_ e 2:B 6 IZ() de 200 { o 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 \fi, 70J3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S 1 v· !tL])O .Pf20r-JI'20 :JJO~ HfV.J""t)-0- -JVl E (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNP J sob o n° cg. I o i. 4 q '3 loazl . 3 5, com 
endereço na í2tP'T 'f! d ( Sf./j'YYlJ 't-O 1 5 J rv . CéNTec.> na cidade de Iraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980~000, pessoa jurídica, verrÍ, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraquara- Ba, ~de Jf LhacJJ.H&J de 2011. 

--&UT 1013 

.. ···---.... 



ra.~C I Ul I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO OATAOêABE.~TURA 
CADASTRAL 16/04/1999 

I NOME EMPRESARV.l 
SIVALOO PROfiRO DOS ANJOS ME 

T TVLO DO EST ABEl. E CIMENTO (NOME DE ;:~.NT ASIA) 
MADEIREIRA BEM-TI-VI 

COOJGO c OESCRIÇAO DA A, IVIDADE :CONOMICA !"RINCIPAL 
47 .44-0..{)2 -Comércio varejista de madeira e artefatos 

COOtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIC,O.S SECUNDARIAS 
47 .44..{)-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47 .44..{)..{)1 -Comércio varejista de ferragens e femmentas 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidrâoltcos 

C0DIGO E OESCRJç..l.O DA NATUREZA .üRÍO!CA 
213...S- EMPRESARiO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
R 7 SETEMBRO, 

I S1TUAÇÃO CAOtl.SfR,>..L 

,ATIVA 

I :=,IIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAL 

~~OESP;OAl 

I MJtJICÍRO 
IRAQUARA 

I COMi't.S:MCNi'O 

DATA OA S!TUACÃO CADASTRAL 
03111/2005 

e Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 11/2/2011 às 18:38:10 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

~ PúBtx;c "Bn.AL 
~(4 ... "'"""' A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre pohtica de pri actããde e uso, 

~T7813 

http://\.vww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN-p Jicnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... I l/2/20 li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

St:f26! O fl L i/85:. DE Dlt vGI rz.O (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNP J sob o n° O 2'. ?J 3 l.j oex;; k)t?ô .f.-''8 2 , com 
endereço na·I2.U1l "5ETE "IrE S.srEn·z812i'J sifY' .. o;:,.,.í12vna cidade de IraquarJ, Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de e Radiodifusão de lraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraquara- Ba, 11.__ de fJ v...t/[{(ttO de 2011. 

.IIJr 7013 

.. . ............. 



\...UflljJIU~dlllC UC 1JI:::.LHI,-áL C UC wllU<1\<1U \...dUcC>l al r-ag~ l UI 1 

Comprovante de lnscí'ic~o e rle Situaf;' r :iastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.934.00010001~2 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAiAOEA3E;<TuR.o. 

CADASTRAL 13110
1'2003 

I NOME EMPRESARJAL 
SERGIO ALVES DE OLIVEIRA 

liTULO DO ESTABS.ECIMB'ITO r,~OMEOE .-ANTASJA) 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SERVAL 

CODIGO E DeSCRIÇ O OA ATIV!Q,oGE S::O MICA FRINOP,i.L 
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas 

COOIGO E OESCRIÇ O OAS ATMDAOES ECONO!.tCAS SECUNDÁRIAS 

•47.12-1-00- Comércio varejista de men:adorias em geral, com predominãncia de produtos alimentícios- minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E OESCRJCAO DA NAIUF.EZ.~ JL'RIOICA 
213-6. EMPRESARJO (INDiVIDUAL) 

I LOGAAOOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

I 
SITUAÇÃO CADASTR.'.L 

.ATIVA 

I EAJRROIOISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITl!AÇÂO C,!.DASTilAL 

I ;:r~o ESPECIAL 

I 1\fVNICiFIO 

.lRAQUARA 

e Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 11/2/2011 às 18:40:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

D,a..T .. DA SHUAC.Ã.C C~.OASTRAI. 
03/11/2005 

I ~ SITUAÇP.O ::SP!:CJAL 

l~ 7013 

...... 

h ttp :1 /wvvw. receita. fazenda. gov. br/PessoaJ uri di ca/CNP J /cn pj reva!Cn pj reva _Com prova.. . I I /2/2 O l 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOJ.O INDIVIDVAL 

F'u r!28<S>1 Í2 F~!2NA!VP~ç ·DA ~ 1 L v A (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNP J sob o no O 1. z ;j 3 Lts 9 !rt)wi. -14, com 
endereço na JÇu rt 5&TE 'Jl G 5~7t:=I"VVJI3f2C?, 2.5·L&'.IYT""-lW cidade de Iraquara: Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de e Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraquara- Ba, 

1 1ft! 7013 

.. ·-. 



\.. ompn.J\ cUHt: Ut:' W!::l:lll,:au e JC .:)llUi:i~iaU L<!Ua,!,Uêll rage t or 1 

d 'i lJa 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO CE INSC~IÇÃO 
09.283.459/0001·14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DAnDEABEi<TURA 

CADASTRAL 
1311212007 

NOME EMFRES.>RJAL 
EUFRASIO FERNANDES DA SILVA 

TiTULO DO é:STABB.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOSSAFARMACIA 

COOIGO O: CES:Riç..\0 Q.> AIIV10ADE E'CONÓM!CA FRfOCtP,>.~ 
47.71-7-01 • Comércio varejista de prooutos farma1:êuticos, sem manipulação de fõrmul.as 

CóDIGO i: DESCRI C O 0,>.$ ATWIOAOES é:CONOr.WCAS SSCUNOARIJI.S 

47.72-5-00 -Comércio Van!jista de cosméticos, produtos de perfumaria ~ de hrgeene pessoal 
47.73-3-00. Comércio varejista de artigos m~dicos e ortopédicos 

C..."'f:JJGO E OE..<:CRIÇÃO OA NAT1JI1.ELA JURÍDICA 

213-6 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LCGAAOOURO 
R SETE DE SETEMBRO 

I ~980-000 
I SITUAÇ,ÕO CADASTRAL 

_ATIVA 

I B<IRROIOIS'fi11TC 
CENTRO 

I MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTFJIL 

j ~u esPECIAL 

I M..'NlCIPIO 

.IRAQUARA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASiR/>.L 
13/12/2007 

I ~~SITUAÇÃO ESP:CIAL 

e Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 11/2/2011 às 18:42:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

~7013 
' . ·------

h ttp :/ /ww-...v. receita. fazenda. gov. br/PessoaJuri di ca/CN1> J /cnpj reva/Cn pj reva Com pro v a... I 1/2/2 O li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

} í2.Aldl03l2rl MJ1í~f?il9/~ e [.iJt"l/9TJ2Uc.f1o LTTJ/}. (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNPJ sob o n°}V-5t-Jo 5S.,r,/avi-Z:1 , com 
endereço na P!2"1f;1111t2!Vf?EL TE1/í.é.i'2/? 16/ilf~a cidade de lraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de e Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da 

........ -........... .. 



~Omprovamt: Ut' iiiSI:IHr<iO t:' Ut .::>HUiil,."iiU \....liU<2~U<il t"agt: l Ul I 

Comprovante de Inscrição e da Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO Cê INSCRIÇÃO 
10.590.558/0001·28 
MATRIZ 

COMPROVANTE OE INSCRlÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEA5ERíUi'l.•. 

CADASTRAL 19t01t2009 

NOME E)IIPR5:SAF.I.Al. 

IRAQUARA MATERIAIS & CONSTRUCAO L TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

CASA BRASIL 

CODIGO 5: DESCRICAO OA -".Tiv10AOE t:cONOMICA I'"RrNCIPAL 

47.44~-99- Comércio 'larejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AõlVIDAOES ::CONOMICA$ SECUNDARIAS 

Não informada 

COOfGO E DESCRIÇÃO OA NAtuREZA JL'RiOICA 

206-2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ILOG~.O.DO\JRO 
PC MANOEL TEIXEIRA LEITE 

I ce.o / I SAtRROIDISTRITO 
L4_6_.s_s_o~_o_o ______ ~! _CENTRO 

I Sl"i"Uol.ÇÃO O.OASTRA!.. 

_ATWA 

r MOTIVO OE 9íUACÃO CADASTRAL 

1 ~O ESF.:OAL 

I MUNICiPIO 

IIRAQUARA 

I COMF\..:MEHTO 
TERREO 

Q,O,õA OA SITUAÇ.i.O CP.DA.STR ... L 
19/01/2009 

I ~- SIT1J,lCJiO ES?:CIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no día 11/2/2011 às 18:44:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

~r 7013 

. , .....,... -

http://\V\V\v.receita.fazenda.gov.br/Pess.oaJuridica/CN"P Jicnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... ll/2/2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,. 
,J D ,c:: • 7 -~ 61 . rn:/!Zi /) (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), com CNPJ sob o fi01 -l J-2o. - CJ6 , com 
endereço na 12aa ·p.r.t- 'P-1.12-'Nr1J QA . NC! J..{l!.) - l-érvítZ0 na cidade de Iraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ãrea pretendida para a prestação do Serviço. 

lraquara- Ba, ..t1__ de fJ?;,(.L;U~U-</ de 20 ll. 

assinatura da pessoa que nÍÍnifesta o seu apoio 

' ' 



r-age: 1 Ul 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
7 . aa : ... ~I 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
11.417 .205/0001.S3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATADE~EE~TUAA 
CADASTRAL 03/12/2009 

NOME EMPI<ESMlJAL 
CASA DE MOVEIS VITORIA l TDA 

TiTULO DO ESTAaB.ECIMENTO {NOME DE FANTA3f,O} 
MOVELETRO 

CCDIGCi E OE::CF.I O OA ATI'I10PC€ S:Or-ICMICA P!<!NCIP,>.L 
47.54-7 ~1 - Comércio varejis~ de móveis 

COOGO!;. DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÓI.1CAS SECU~IOAAIAS 
47.53 ..9~0 -Comércio varejista especializado de eletrodomêstlcos e equipamentos de ãudio e vídeo 

çe.QIGO E OE5CRJÇAO OA NATIJREZA JURICICA 

206-2- SOCIEDADE EMPRESAR1A LIMITADA 

llOGfV•OOURO 
RPARNAIBA 

I SITUAÇÃOOO.>.Sii'VJ. 

!ATIVA 

! SAIRRCiDISTRITO 
CENTRO 

i MOTIVO CE SITUJ'.cÃO CAO.ASTAAl 

~~OESIO'EC1Al 

I ll<ltJNICiPIO 
1RACiUARA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 0° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 11/2/2011 às 18:46:16 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O.>.T i\ OA SITU,>,ÇÃO C...O~STRA~ 
03/1212009 

1 O~T·:·,O.~ SlTV,'.CÃO ES?!OOAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

-. 

http:ff,v,vw.receita. fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ cnpjreva Cnpjreva_ Comprova... ll/2/20 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVIDUAL 

~~ I~ J> !1?/o TJ 111 ') bz.5 5 ~2 ... :1;;.) f /I ::?' (nome da 
pessoa qGe está manifestando apoio), com CNP J sob o no .-z.J?..:JYô1 UJ.a?J (./f , com 
endereço na J:ttA.'4 <:i i11%LIO&W li r1ilr .'li t r.2 , na ciâ'ade de Iraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-0ÓO, pessoa jurídica, vein, nos· termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2011. 

'./ 
ássinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



rl:1g.;: I Ul l 

/ -. Comprqvante de inscrição e de Situação Cadastíal 
i.• -G\~ 

Contribuinte, .. ..;.·:·-~ 
' .. 

-­.. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur!dica e se houver qualquer divergência, providencie juntó à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ O 
08.199.933/0001-61 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEASERTURA 

CADASTRAL 1410712006 

NOME EMPRES:.>.i<:IAL 
GILOASIO DIAS DOS SANTOS FILHO 

TITULO 00 EST0.9El.ECIMENTO (NOM!: DE FA~fiASIA) 

FARMACIA BOM PRECO 

COGIGO E OESCRIÇ O OA ATI'./IOAOE Er...ONÕMICA FRlNCIFAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmaceuticos, sem manipulação de fónnulas 

COOIGO E OESCRIÇ.i.O DAS ATIVIDADES ECONÓ~UCAS SECUNDÁRJAS 

Náo informada 

COOIGO E Ot:SC;,IÇPO 0;\ Ni\TUi'IEZi\ JL'RiOfCA 

213-5 • EMPRESARJO (INDIVIDUAL) 

l LOG~"'DGURO R SIMPLICIANO LIMA 

( ~rsao..ooo 
l S:TU~ÇÃO CAOA.SíR~L 

AT1VA 

! BAJRRO/DISTRIT C> 
CEN"TRO 

I MOTIVO oe SITI.JACAO CADASTRAl 

I ~O ESPECIAL 

I COMP\.EMEI"ITC 
CO MODO 

O"'T"'OA StTU-"ÇÃO CAOI\Sii'o>.L 
14107/2006 

1 ?..::~ S1TU~.ÇÂO E:P:ClAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB li0 1.005, de 08 de feveíeim de 2010. 

Emitido no dia 11/2/2011 às 18:48:19 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

q7813 
.. --

h ttp :1 /\v>vw receita. fazenda. gov. b r/PessoaJuri dica/C'l\IP J/ cnpj revaiC npj reva Comprova.__ I 1 2/2 O 11 

,.. 



ra~~ ! ut 1 

' Comorovante de lnscriçao e de Situa-;ao Cadastra. 
I 

~ 0\c ;~ 
Contribuinte, ~ '!") 

~"s-s ~ ~çp. 
confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e se houver qt!a!quer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO CE INSCí<IÇÀO 
07.876.619/0001 ~3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABErnuR.>. 

CADASTRAL 2~10212006 

I NOME EMPRESA.'ll,t.l 
L C.P. DE MENEZES 

TiTULO 00 ESiA8EI.EC1MENTO (NOME DE FMIT~SIA) 
NOVO lAR 

COOIGO E OESCRIÇAO OA A TI 'liDAO€ S::ONCMICA FRINCIPI'L 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

C001GO E OESCRIÇÃO OAS .I,TI\'IOAOES ECCNÔI.,CAS :::.::C\J~lOAP:AS 
47.44-0-99 - Comércio varejistl de materiais de construçàil em geral 
47.42-3~0- Comércio varejista de material e;étri~o 
47.59~-99- Comércto varejíst.l de outros af1i9>s de uso pc~l e dc:rrksticç 0:0 ll!ip&dfica..:!os anterionnentt 

COOIGO E CESCRIÇI'O DA NATURE:ZA -L'.RÍCICA 
213-5- EMPRESARIO {INDlVlDUAL) 

ILOGRI'OOURO 
R SILVIO ALMEIDA 

! ~~980.000 
J 

SITU.OÇÁO C.AOASTRAL 
. ATIVA 

! 8AIRRCIOISTR f\.) 

CENTRO 

I MOTJVO DE SITUACÃO CADASTRAL 

I ~~MERO 
I <!IJN.l.IFO 

. IRAQUARA 

Vck~r 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política dt 
Atun!izs_ sua ga_giniJ 

l COM?lcM!:NTO 
COMO DO 

DAT .\DA SITU.AÇÃO CADASTR~!.. 
23102.'2006 

I DATA DA STU,IÇÃO ESF'!:CIA~ 
I ,.....,...;-.:-. .. .:! 

~7013 

http'//\vww.receita fazenda gov.br/PessoaJuridica!CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... Il/2/20 li 



• 

. -
" .. , ·~\.~. 

l\tlANIFESTAÇ..\0 DE APOIO INDIVIDUAL 

2 . e .. p 7JE Mt:=JVEZ:.cS · ,.,c;: (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNP J sob o n°0l '57b ç r'f/cJtX'I· O 3 , com 
endereço na Qu 11 S; L.. v i Q t}LMii 1 Dll I tt. ·iéiY'F&,-na cidade de Iraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, ·pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n2 l/2004, demonstr~r o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraquara- Ba, JL. de F r: V r.; 12 E i 'R.i) de 2011 . 

pessoa que manifesta o seu apoio 

\' 

1J.UT 1013 

..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J2At/VIUJVD{ f/.?LJfrTt? "YG S&t!Z4-J?-té (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNPJ sob o n°c /:J:) '1 7 of.. ooo I .6 o, com 
endereço na fuTJ . 6/f-!2 2. N !(. i'l TérZ/2..éO , na cidade de Iraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº- l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraquara- Ba, J O de fd.ví lJ!JJI"ktO de 2011. 

v!~ani!J 5_ !Ç}_ ~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

·; l~ 7913 

. . 



~-o.=,v 1 vt 1 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. ~· 

: ..... 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qlJalquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~IÚMERO CE INSCRIÇÃO 
01.939.707/0001-20 
MATRIZ. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CATA DE ,>.SERTL:R-"-
CADASTRAL 30/06/1997 

NOME EMPR!::SARI.>.l 

RAIMUNDO CALISTO DE SOUZA • ME 

TiTULO 00 eSTABELECIMENTO (NOME DE F ... NiASIA) 
OFICINA CAUSTO MOTO 

COOJCO E DE..."CRIÇAC C.>. AiiVlOACE S:OtfCMtCA FRINCIPAL 

45.41-2.05 • Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

COOIGO E DESCRICÃ.O DA~ ATIVIOAOêS ECONÓMICAS SECU~IOARIAS 
Não informada 

COOIGO E OESCRIÇAO 0.1 NATUREZA JURICICA 

213-5 • EMPRESARJO (INDIViDUAl) 

ILOORAOOURO 
RODBA122 

/CE? 
1 46.sso.ooo 

I S!íU~ÃO CA.OASTRAL 
_ATIVA 

! BAIRRQICISTRrtO 

KM27 

! ll.lQi'JVO DE .5fTUACÃO C.•DASTRAL 

1 ~O ::SFECIA~ 

I MUNICIPtO 

! IRAwliAAA 

l GCMFL!'!!MENiO 
TERRfO 

O.>.T A OA SITUAÇÃO C.>.OASTRAL 

03/11/2005 . 

1 ~ SITUAÇAO ES!'ECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 il" í .005, de 08 é e fe J<eíeinY de 201 O. 

Emitido no dia í1í2i2011 às 19:00:20 (data e hora de Bras!lia). 

··-
Voitar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, 
Atwdt.__~.:: p 

http://www.receita_fazenda gov.br/PessoaJuridic31Ci\fPJ cnpjrevu, Cnpjreva Comprova... ll/2/20 I t 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 1 • Q · E 1 E i 12.11 ·J)E é/1 12-./11 Li-IL) da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNP J sob o n° O · · l..f 59 '.i 6 J ,... ~o ~ 2.0, com 
endereço na 512.-/2"2 ><'m1. 21 é'.s ,y--r rz ,2 , na cidade de Iraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lraquara- Ba, ,I 1 de ~..:./ v:..l'(Jt 7 o de 20 11. 

~L/Í!í~~ 
assinatura da p~~~anifesta o seu apoio 

i ~T 7013 

......... _,.,.. --. 



r<:1~C' l Vl l 

Comprovante de lnsc .. c .. c ~de S:tu3(~0 C dastra 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM!"rtO DE 'NSCR:ÇÃO 
09.459.551/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OAIAOE >.EE.'<7Ut! .... 

CADASTRAL 
1410912006 

NOME EMPP.ESAR!Al. 
EDUARDO TEIXEIRA DE CARV..;.A.;...L_H_O ___________________________ __J 

TlfULO 00 ESfABEl.ECIMENTO (NOME OE FAHí>,StA) 

AUTO PECAS CARVALHO 

COOIGO E 0~0 DA .O.í"~OAD€ S:Q~IGr.tiCA ffiiNClPAL 
45.30-7-ôl- Comérdo a varejo de peças e acessórios novos paroa ~iculos automotores 

COOiGO E DESCPJÇÃO OAS ·'TIVtOADES cCCNOMICAS SECI.'NOÀPJ,O.S 
.

1
45.4~ -2-QS • Comércio a vareJO de peças e acessórios para rnolocscletas e motonetas 
45.30-7..{)5- Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-d9-ar 

~------_.;..._.;... __ .;.....;.~-------------
COOIGO E DESCRICÃO D . .!l NATUREZA JUtl.IOiCI'. 
213-5 · EMPRESARIO {INDfli!Cl:.:.\l" 

I LOGR.AOOURO 

ROO BA 12~ KM 'li 

I ~580-000 

! MOTIVO DE '=ITIJ.i'CfiO CI>OI>2rF L 
I 

A Rrn <1g; ci.Jec-= :1 ~u2. -'llis: te. 
t'}tunlrze S..!:.!-ª....!ll~Üna 

I COMP'.EI.IENTIJ 
. TERREO 

~ .. r" , ~ , 1 ' ':' C E.S:' ..... lr\L J 
,___ _ ______,, 

1 ~ 7013 

http /íwww.receita.tàzenda gov br/PessoaJuridica!CL\TPJ/cnpjreva/CI1pjreva C'ompro.;a 



i\'l<\NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..J~ I !Z{' K.Lc;;,s.3GJ2. Gri/N e/))_ VE""> 17.-oe-H /?- rvl E (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), com CNPJ sob o n<> ~ y: J.:JS.Sn:-::.~ ;{;0,~,-~ _ c 5- , com 
endereço na :Pç ?c.-;?/ //Cs= h'4A.14 '?,/.N' , na cidade de lraqúara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-00Ó, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraquara- Ba, .1L. de F,;vê-?tf; :f' c. de 2011. 

{/assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'1 tyota 



\..VIII J.ll V~ QJII'- V<. 1 U.:)\.f I y<l\. C: \.!C >..Jl\U<l'J-<I.V \., <lUQ;)U OI ra.::;c 1 vt 1 

Comprovant u ln~crição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização c.sdastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' w:I>.DUEEfiõurc.~ 
CADASTRAL 

2
' 

10111994 

I 
NOME E:.tPRES,.i<I,>L 

JAIROKl~~ERGONCALVES~~R~OC~HA~ME~--------------------------------------------------~ 
TITULO DO EST.A6EtECIMENTO (~lCME DE FANTASIA) 
COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS 

~----~----------------------------------------------------~ 
CQOIGO E OFSCRIC.~O OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRrt:CIPAL 
47.12-1-00 -ComérciO vaf!!jJ5ta dE rm!!'Cad~l'ias ern §era~. cem preécm:nzm:o -':!'!~r :-:!L'!c:!! z!!ment."::ioe-s - m1ni,-,:~;.:a<los, 
mercearias e armazéns 

I C00h30 E UESCPJÇAO (lA$ .-TI'IIDADES !;CCNÓ.'.tCAS <':ECU~IOÁRJ~S 

Não infonn<li1a 

~T 7013 

. . ~··- -



MANIFESTAÇÃO DE APOlO LNDIVIDUAL 

Jv!P!ZK'7 J.-~ ~J-1.t1 lJG FI2G;rp r; - Mé (nome da 
pessoa' que' está manifestando apoio), com CNPJ sob o no , com 
endereço na gL/ fl '311YJP2/ e.i/11Yt? J,; m/7. !i/;y t'C:IYP(4i na cidade de Iraquara, Estado da Bahia, 
CEP 46980-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Iraquara, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Iraquara- Ba, jQ_ de }:'v v.l/ttiá tJ de 20 li. 

assíjíatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



rngt' I Ut I 

Contribuinte, 

Confira os dados d€ Identificação da Pessoa Jurídica e se houver qua:quer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚME:RO CE INSCRIÇÃO 
03.992.452/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAi•.ouseRTURA 

CADASTRAL 14rosnooo 

I NOME EMPRESARIAL 
MARKS LIMA DE FREITAS 

TiTULO 00 é:.STABELECIMENTü (NOME DE FANTASIA) 

MAGAZINI BELA VISTA 

COO!GO E OESCRIC .O OA ATIVID.~OE ECONÓMICA FRINOPP.L 

-47.55-5-02- Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇAO OAS Aõi'IIDAOES ECCrtôt.~CAS :ECUNOARIAS 
47.53..9-00. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vidi!<> 
47.54-7..01 -Comércio varejís1a de móveis 
47.63 ..&..01 ... Comércic vü:-êjis:~ doê- ~;"i:;:.;~.:~~ .; :;;~.:.·; ;;~;;-;;,~~.;~.; 
47.61-0-03 -Comércio varejista de <Jrt~:; de ~~~.'1.: 
47.82-2-01 -Comércio var~1ista 6! ca!ç3ó::: 

\ R s;r,1PL:C:ANC LJr .. 1i!t 

!~ 
I 1 ·-~· 
' .M{..- (;.;c)c'1o UI\•• 
~~<"•'-v~ 

: i ~~~~':·;C c..=t~A:;; n.~:.. 
•; .. o.!~~·~~ -l ! :,:c·Tl'.'ój Ci: .S:HIA·.il~ :.f'Dr\:OTr:.f.~ 
~L·---
~ 1 :;:";T'j,l,Ç",:i,Ç ~~r-~:;:A:.. 

i L~=--=~-=---· 
__ .. J. -':" __ ~,_, 

t ....... - .... ,. ... • .. -

-. 

,, 
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ANEXO 07- i\tiODELO DE :\IAN1FESTAÇÕES EM APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COI\HJNITÁRIAS 

A ~t 'Dic.flyr:? 'Do s T. é" TeA @FI L HOJJOtç f- 5 #:&c~ t-1 /5 
(denom·nação da entidade), Inscrita o CNPJ sob o ~/J1 .,.j ,:2.5 .:;.31- toe; c l -~1 com 
sede · il - · J /O ,.., ·;C; IP~ . ~ g , na cidade de 

, X 1!4-4?u 41!!?-& , Estado _ , CEP 
)f((. C) 80 , - 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente. :· vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_::r=--..lf;'--.!.'íJ~Q..l<::..u...L:M~/7-.:.,___ ___ _,, ~o de lJ-&?..Gr/l&O de 20ULD 
(local e data) 

Nome do representante legal: rjL C/[)_ C :5_ f)/n W De O )t" V(" /f 4 
CPF: /1o. ~ 9-i:· 0 -'8. ·- 53 

1~ 1013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração aeverá ~í acompa ada de cop1a 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



,......,,.,~ ........ • ........ ._ -- ......... _ .. '"T-- - -- - ·-··-, -·- - ··-·-·- • 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚI.'ERO DE 1NSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ASERnJRA 

13.229.737/0001·22 02108/1984 
MATRIZ CADASTRAL 

NOOE EMPRESARIAl. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IRAQUARA 

I ~OESTASELECM:NTO(Nor.E DE FANTASIA> 

CÓDIGO E DESCRIÇAo OAATMOI'OE ECONOMICAPRINCIPAL 

94.20·1 ~O ·Atividades de organizações sindicais 

CC)DIGO E DESCRIÇAo DAS ATMOAOES ECON0McAS SECUNDARIAS 

Não lnfonnada 

COOIGO E OESCRIÇAoOANAnJREZAJURIOICA 

313·1 ·ENTIDADE SINDICAL 

LL~OO~RAO~O~UR~O~~~----------------------~' IN38ÚIJERO _R SOUTO SOARES _ _ 

I CEP 
46.980-000 

I SnuAÇAo CADASTRAL 

_ATIVA 

I BA!RROIOISTRrTO 
CENTRO 

I MOTIVO oe snuAÇM cmASTRAL 

J 

I CQM>LEIJENTO 
CASA 

I oATADASnuAÇAoCAOASTltAI. 
03/1112005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 20/12/2010 às 11:49:00 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

] 

1 7 our ?ora · 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacida e e us~. 
Atualize sua pámna . \ . 

20112/2010 10:48 
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AN.EXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOlO 

MANWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



e e 
ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

r?? f/ 

I --_ p ~~~Á). ( N H lCCIJ b 1\1 X I]J.J\ll\ Hú.\ W.H<tf'l cllo 5 J J ~ u r I ~L-U~ .~ )11 º .r:.{==<A.A.rl .Q< 'i (a T» o Q u IJ.fY;a..--:;:: ~~ l "lft.<l 

l, 

19 

20 



e -
ANEXO 06- MODELO DE MANfFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 
7 L < 

I I ~ {,.I ( ~i-~// r'f&{ '<' (-tn'("l, l.l.VT)'\\;)-'1'1.'111 Vli I, rn (-I..(, JI(..\ ;,'lc'I{ ?LA-'.'l.• }~(~l(l•'í\r•-.f'CPI r 
06 

07 

08 

09 

. 15 

16 

17 

18 

19 

20 

[)! 
_(! 

• ·! 
',· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

33 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

1281448 

41W3701 

03/09/2010 

IBGE (B) 

12S1455 

41W3710 

Prazo: 18/1 9/2010 Canal: 

DISTÂNCIA 

Processo 

Distância A :B 
(IBGE) 

0.35 

~ 

e ... J 
F-~,---------------------------------------------------------.-----------~ 

1. Entregou documentação tempestlvamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praca Perlcles Gama, s/n 

2.1 . Endereço do Studlo 

3. Relaçao de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distancia Status 

53000.073941/06 350,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distância Status 

._) 4 
53640.001436/98 lraquara BA 360,00 ARO 

5. Conclusão com base na anâlise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação s itua-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6. 7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02198? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 

1 O. EndereÇ<» da Sede Administrativa da Emissora 

Praca Pericles Gama, sln 

11. Este endereço está sediado na ârea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresento.u a documentação referente ao subitem 7.1 alínrJJS-A4,, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instru ido em primeira fase. if..-i~. 2~.·~ , . .. ~ : 

09/06/2011 
~ ..,.. 

- - ~~ ~: 1551653 
~~~OM 

Página 1 de 2 

c. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORJAjURfDJCA]UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORDENAÇÃD-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONJCA 

COTA NQ.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. art(stlcas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da ~essoa e da famflfa. 

CONSIDERANDO a Inegável presença cto Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2-'~ que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasllelro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasllefro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de ldoneldM!e daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os ·prlndp!os setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter lntuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assocl~tlvas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunltár.la. 

1. • Utilizo-me do presente para sollcitqr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades qu.e forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

os processos relativos à outor~a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

·-· 

( 
' \ 

(• 
) 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatcl- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.062634/2009, de interesse da Associação 
Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara, na localidade de Iraquara I BA, e em 
atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCB/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha t17 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

LHMBRICGRC 

Brasflia, 21 de novembro de 2011. 

LÚCIA HELENA 
Analista 

· ;; . · . ,:,~. C<•"•-"r.ia:u•.a 
H)J,. ~.:.n.t,-.. 

ai'IWJ.~II"'C/OOOCI9CE 

..... . 

( 

,. r ] 

\.:-
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MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

I. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara na localidade de Iraquara I BA, 
processo n° 53000.062634/09, em atendimento ao Aviso de Habilitação 31°, publicado no DOU 
de 12/1 1/2010, com prazo final em 27/ 12/2010, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, confonne Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 21 de novembro de 2011. 

L 

1~ 71113 

·. ·. 

LHMJ3RICGRC 

( 

( ,, JT 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objellvo a execuçao de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estAo registrados no órgl!o competente? 

~tuto Social (tls. 18/35) Atas de Constituição e Eleição (fls. 36/37) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n" 9.612? 

6. 

7. 

8. 

fts.49 

9. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apolo é lnldallva, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente conslltuldas e 
sediadas na área retendida para a prestaçao do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sedlada.s na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fanlasta da entidade? 

Oeclaraçao, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela esiBçao ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Slm 

Sim 

Sim 

~T4_9r---------------------------------------------------------~~~~5r,~~- ~.==,~_.~;~~:_~----~/ 
Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a entidade nAo é prestadora de qualquer modalidade ~· ~ f-t.@tXG =~ 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribulç.!lo de canais de televisão ~ · :- ... _ • 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de s6clos e de Sim 

fls.49 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex l<:ução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fls.02 

V l1UT 71Jt~ .. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 15/09/2014 

Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Eustáquio de Freitas 

Marcos Silva Bispo 

Julla Maria Rocha de Olíve!ra 

Amália Lima de Freitas 

Declaração de sede -fls. 49; 
Declaracão vinculo- fls. 49· 

001.111.111-11 Presidente 

002..222.222-22 
VIce Presidente 

003.333.333-33 
Secretária 

004.444.444-44 
Tesoureira 

Sim Sim Sim / 

Sim Sim Sim 

Sim Sim Sim ' 
/ 

Sim Sim Sim 

J JJ 
~ 

/ 

/ 
../ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

1a Suplente 
005.555.555-55 RonUson Novaes 

Sim Sim 
de Souza 

ti-\,>:"Joo .... v . 006.666.666-66 Ednael Alves 
~Suplentã 

Laranjeira 
Sim Sim 

.} 

Recolhimento de Taxa- fls. 51; 
Relaçao contendo o nome dos associados - nao consta dos autos 

(') 13. I Conclus!o da Análise 

Declaracao 

Sim 

Sim I 
( 

- }c face da análise Inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei na 9.612/98, bem como Norma Complementar na 01/04, requer a entidade 
e cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Relaçao contendo o nome dos associados; 

2)CNPJ. (\ 

é o relatório. r:-; h A Conslderacão Suoertor. 
-:1'1 I L v/ 

~ ~ ~ .... 

Lúcia Helena illagalhães Bueno Rosa 

{Analista) 

L4c/4~ ~~(!~~ 
~ G4f S\,,r: • 01 ,.r, ~NU 

.-..:. .s .. . LJ lJ.t ~ .. ,_ 

c 

1~T 7013 

\ . .. ~ ....... -
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.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio no ::(Jo.J. /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasflia, L ( de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
EUSTÁQUIO DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de lraquara 
Praça Péricles Gama, s/n° 
46.980-000 I Iraquara - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.062634/2009. 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062634/09, na localidade 
de Iraquara I BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. O código constante no campo descrição da atividade econômica principal do 
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda­
CNPJ/MF, apresentado pela entidade, em atendimento ao disposto no subitem 7.1, alínea "a", da 
Norma Complementar n° 01/2004 não é característico de entidade comunitária, sendo necessária 

( 

c 

a retificação junto à Receita Federal; 'OJ{ 
~~Qucc~l 
~,....,.'1191 • • 

li. Comprovação de residência de todos os membros que i tegram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de evereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não reside na !It.aQUJ 1f193.1 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. C~ocumento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a ovação do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. ' · • .... ~ 

UI. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ~ 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 

CGRC 



( ) 

) 

número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
serâ indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docwnentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem~se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.062634/09/CGRC 

OCTAVIO 
Coordenador~Geral d 

r~ , . 

2de4 ' 

\ _, 



Ao 

Ministério das comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
f~31}00 0015·12·'2012-00 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar Sala 300 ~cttPA se~: 

Brasília -DF 

Exmo. Ministro de Estado das Comunicações 

Ref,. Ofício nº 7101726fl/CGRC/DEOC/SCE-MC- Processo nº 

53000;062634"/2~ / 

(Atendendo s~ão do Ofício acima mencionado, encaminhamos os 

documentOS solicitados conforme relação abaixo: 

1- CNPJ devidamente corrigido pela Receita Federal 

2- Comprovação de residência dos membros da diretoria conforme 

solicitado 

3- Relação contendo o nome de todos os associados com o nº do CPF, 

RG, e Endereço de residência. 

No aguado de tê-los atendido ao contento, apresentamos nossas 

cordiais, 

Saudações. 

e radiodifusão e Cultura d 

-Presidente 

lltã1íiiãfârB1, 03 de Janeiro de 2012 

. ... ..._ ... 

c 
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C--on_t_ri_b_u-ln-te-,--------------------------------------------------------~~~~~:~9~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAl 

REPÚBLICA FEDERA TJVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ o DATADEABERTlJRA 

CADASTRAL 2711112009 

ASSOCIACAO COMUNITARJA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

I TfllJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACORCI 

ICA PRJHCIPAL 
de defesa de dl,..ltos soclals 

I LOGIV.DOURO 
PC PERICLES GAMA 

I CEP 
46.930..000 

I sri'üAÇXo CADASTRAL 
_ATIVA 

I BAIRROitiiSTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇXô CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

~~ERO 

I MVNIClPIO 
_IRAQUARA 

I COMPI..EMEHTO 
PREDIO 

I O ... TA OA SIT\JAÇÂÕ CADASTRAL 
27/1112009 

I ~ SfTUAÇÃO ESI'f:CIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24112/2011 às 08:09:57 idata e hora de Brasllia). Páaina: 1/1 
I Voltar I 

.f1_ Preparar Página 
U para lmpreulo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agui. 
Atualize sua página 

1 7 OUT 7013 

~ ... -

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprov... 24/12/2011 

( 
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CONTRATO DE LOCACÃO RESIDENCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes adiante 
qualificadas, a saber: 

LOCADORA: TA TIANA ALVES SANTOS, brasileira, solteira, portadora de RG 5049512 
SSP/BA e CPF 892.864.135-72 dorrúciliado e residente na Praça Dr. Mario Dourado 
Sobrinho, n°43 apt 201 centro- Irecê-BA, 

LOCATÁRIO: EUSTAQUIO DE FREITAS, brasileiro, casado, comerciante, portador do 
RG 192544 SSP/DF e do CPF: 029.209.211-34. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Locação 
Residencial, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, fonna e termo 
de pagamento descrito no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula P. - O objeto do presente instrumento é o imóvel Residência, não mobiliado, 
situado na Rua Francisco Costa, sln Cep n°.: 44.980-000, na cidade de lraquara, no Estado 
Bahia, de propriedade do LOCADOR 

DO USO DO IMÓVEL 

Cláusula 21
• - O imóvel deve ser utilizado somente no prazo estabelecido neste contrato, 

destinando-se exclusivamente para fins residenciais, podendo ser ocupado apenas pelo 
LOCATÁRIO e seus familiares. 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cláusula 3'. - É obrigação de o LOCATÁRIO zelar pela conservação do imóvel, devendo 
entregá-lo nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvando o desgaste natural. 

DO VALOR DO ALUGUEL 

Cláusula 44
.- O valor do aluguel da presente locação será de salário mínimo 545,00 (quientos 

e quarenta e cinco reais) acompanhando o reajuste, a ser pago até o dia 21 (vinte e um ) de 
cada mês subseqüente, reajustado conforme percentual de aumento · 
devendo o mesmo ser efetuado no Banco Caixa Econômica, agê 
conta n° 219324, podendo ser depositado nas lotéricas. 

DO PRAZO l~UT 1013 

Cláusula 54
• - O prazo estabelecido para a presente locação é de 4 (vinte e quatro) m ses, 

iniciando-se no dia 21 de Maio de 2011 e terminado no dia 21 de Maio dê' 2013, cess do 
nesta data, independentemente de avisos, notificações ou interpelações, conforme 
estabelecido nos art. 1.194 do Código Civil. 

continua na página 002 
página 002 

( 
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DA MULTA 

Cláusula 68
. - Não ocorrendo a desocupação no prazo estipulado na cláusula 68

, após 
notificação, o LOCATÁRIO estará obrigado a pagar uma multa diária de R$ 20,00 (vinte 
reais), a título de aluguel, enquanto estiver ocupando o imóvel, conforme estabelecido no art. 
1.196, do Código Civil, além de encargos judiciais, honorários advocatícios, advindos de ação 
judicial proposta pelo LOCADOR. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 78
• - O presente contrato passa a valer entre as partes a partir da assinatura do 

mesmo. 

DO FÓRUM: 

E por estarem assim acertados, elegem o Fórum da Comarca de Iaquara-BA para dirimir C 
quaisquer dúvidas advindas deste Contrato e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor para que tenha seus legais efeitos. 

IRAQUARA-BA, 21 de Maio de 20~. ,.._J \, 
~~~ 

~~Y"\Q-. #W-M ~ 
LôCADOR 

TESTE 

. ~-~~ONÁTÕ DE NOTAS~ . .... 
DE SOUTO SOARES·SA ~ 

retr,~OI1l0.3~11énliiC~ [ 
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PAAA USO DOS CORRBOS OEVDWÇÃO B..ETRON!CA- CEDO 

o o-onlleddo o ,., pnnrwjO o Roasado o Ftleddo o Mio 1111111 o rúnero idaldo 

O loblau-!8 O EndMço lnsutldentl O CEP "-TTttl O Au.osmle O WtlmllçJo esa11l pelo P«* ou alndlco 

I~ 

..... ..·· ':_ 4 

Conta de Serviços de Teleçomunicação 

J,J,.J,flui,J,.Iul.JI,.,JI.uii ... JI ..... II.I 
MA.RKS LI~ DE FREITAS 
RUA FRANCISCO COSTA,S/N 
CENTRO 
46980-000 IRAOUARA·BA 

ltllll~fllllllfllllllflllllllllll 

CTC SALVADOR liA TTO 

BA-09·1211 ·FI78·0015431-R4·01 
AUb:OS0103 .. 2 

NJ LAOO DA CLINICA SAUDE E HARMJNIA 

-<. -· -·~ _ .. - .- - ... ·::; -...___..,... - .. --r :.--"'" ·-

e• com a gente- GRÂTlS ............... 103 31 
. ..)amet .... ... ................ www.ol.com.br 

.A.uxllio à lista .............................. 1 02• 
• Ser;lço ~. a:bnrlçL CQU1B .. 0!*1ld<n 

Pra canflntlar o c:6dlgo dt Mlçto 
• Jll'lllldn ditiDnol clllhta (1:11') 

~-- 111111112. 

Preencha este cupom, destaque e errtregue em uma agência bancária credenciada. Você só tem a ganhar. 
•t · ·.r;m:.~~~.ii"t!~ ~~w"'~' .. , .. .,;;. ~~ · ' .• , .•. f-

· · --~~;~~JlUt:On~.~ª~Jt~.~ R~ ot;i '1 •:_}':'-. ... :. 

Autorizo o débitD mensal, em minha ronla corrente, do valor total da minha conta OI Rxo. 

Nome ________________ CPF/CNPJ - - - - - - -----

Banco-------Agência------- Conta Corrente 0° ___ _ 

OI. 
PATROCINADORA 
OFICIAL 

CÓDIGO PARA DÉBITO 
Al!ToMAnco 
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TELEMAR NORTE LESTE 8/A 
ctf>J: 33.000.118{0005-00 • Ita:. ESTAOO\L: 001571421() SERIE l.tliCA 
Ruo. SILVEIRA IMRTINS1355 • SALVAOal - BA CEP: 41150-900 
IM TRIZ ctf'J: 33.000.1 18(0001· 79 

PAG. : 2/2 

LOCAL: 0287.5 TELtiFONE/CONTRATO: 3364·:2388 CJ: O SU: 3 COHTA MES: 12/2011 DATA OE EMXSSAO: 01 {01/2012 

*** ATENCAO: UTILIZE O COOIGO DE BARRAS ABAIXO PARA EFETUAR O PAGM'ENTO *** 

P!lflACO CLlEIITE, 1\Tf Z4/12/1 1 fiAO COIII'IRIJO.I«lS O PGTO DI! c:otlfA(S) DE 
loi!S(E-3) lllfTEIUOR{ES) TO'TIIlil/IIIJI) R$ 84,91. PIIGIII! - caNTA Ell IIIJI E 
EVITE 8U3PENSAO C0-3 8eAVJCIOS CXlM'ORlE PREVUITO 111\ REGU\.Io.IIEIITACAO AW.Tfl. 

• PaiJ!~~ õ_ vénclmeoto você evtta: : . , 
• Çol:ir.ai"\Ça ile J11U)Ia de 2'!1. + fllrJI$ cle 1" ao m6S. • _, r •, 

:s~~iísllo.da:',llf2slaç:llo dtl ser1íços {pilrclal30 t~t•s •.~1!1 ~~~~r): .... : 
• cpnj-':~~djasdeatraso,lnchlslonos~~cbi~~~_,­
~(s:'a~SPCeslmlla.~~~-~~~~-~.~ 

;." .•. • ~ • • ... ·. .. • \ ., • o 

_.,. -

«!F FIXO 
TELBIAR NOfiTt lEI!Tt S/A 
ctf'J: 33.000.118/0005·00 • INSC. EST.Aili.W.: 001671421\Xl SERIE Ll'UCA 
RI-" SILVEIRA r.wtnNS1355 • SALVADOO • BA CEP: 41150·900 
~11\TRIZ ctf>J: 33.000.118/0001-79 

CÓDIGO PARA oEimo AUTOMÁnCO 

01160152 245 

FATI.IM H. I 11100134447818 

MARICS UMA DE fliElTAS 
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; H~~KS LIHA DE FREITAS 
' FILV.Ç~O 

~~USTAQUIO DE FREITAS 
~..AMA L I (t L IHA nE f' RO TAS 
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VALIDO EM TODO O 'ftRRITÓRID NACIONAL 

Emitido em : 13/07/98 

PODER JUDICIÁRIO 
Reconheço como iiUténtlca 

a p<esente fotocóprll do 
Of'l\llnBI11pi11 dO 

.. .. '"'---.....,, ........... .... 
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Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Declaro para todos os fins que o Sr. Marcos Silva Bispo , brasileiro, 

portadora da Carteira de Identidade nº 1389973735-SSP-BA, Inscrita no 

CPFMF sob o nº 974.286.125-00, mora em minha residência , situado a 

Rua Souto Soares,65- Bairro Centro, lraquara - Bahia, conforme 

comprovante de residência em anexo. 

Para clareza da verdade Firmo o presente 

C?; 
8'~e.it ~~ ~ ~ 
Elizabete Rosa de Souza 

RG: 05734230-SSP-BA 

CPF: 539.961.865-6 

i l~ Z013 
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Grupo Neoenergía 

ÉCONOMIA DE ENERGrÀ. ' . 
t:O~EÇA EM CASA.. . 

EUSABETE ROSA DE SOUZA 

'e_'t.}. O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAL 
· ~Uo\ ~OUTO ~PARES 65 _ , "-.. ....... 

~! •Umlteotempodebanho 
• • 11 uente e feche a tgmeira 

qu-ando se en~aboar. 
r, ·use a poslçio Mverllo". 

O consumo é 30" menor. 
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"'~ ~~ ~mP.re limpadas 
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.. 

. ' 
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Pelo presente 
qualificadas, a 

e na melhor forma de direito, as partes adiante 

LOCADORA: TA SANTOS, brasileira, solteira, portadora de RG 5049512 
SSP/BA e CPF 892. domiciliado e residente na Praça Dr. Mario Dourado 
Sobrinho, n°43 apt 201 centro- hecê-BA. 

LOCATÁRIO: EUSTAQIDO DE FREITAS, brasileiro, casado, comerciante, portador do 
RG 192544 SSP/DF e do CPF: 029.209.211-34. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Locação 
Residencial, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e tenno ( 
de pagamento descrito no presente. 

DO OBJETO DO CONfRATO 

Cláusula 1 a_ - O objeto do presente instrumento é o imóvel Residência, não mobiliado, 
situado na Rua Francisco Costa, s/n Cep n°.: 44.980-000, na cidade de Iraquara, no Estado 
Bahia, de propriedade do LOCADOR 

DO USO DO IMÓVEL 

Cláusula 2a. - O imóvel deve ser utilizado somente no prazo estabelecido neste contrato, 
destinando-se exclusivamente para fins residenciais, podendo ser ocupado apenas pelo 
LOCATÁRIO e seus familiares. 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cláusula 31
. - É obrigação de o LOCATÁRIO zelar pela conservação do imóve~ devendo ( 

entregá-lo nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvando o desgaste natural. 

DO VALOR DO ALUGUEL 

Cláusula 48
.-O valor do aluguel da presente locação será de salário ' imo 545,00 (quientos 

e quarenta e cinco reais) acompanhando o reajuste, a ser pago até · de 
cada mês subseqüente, reajustado conforme percentual de aumento ~CMnhw.mo b te, 
devendo o mesmo ser efetuado no Banco Caixa Econômica, agê cia 0780- variação 13, 
conta 0° 21932-4, podendo ser depositado nas lotéricas. ~ 

~OUT 1013 
DO PRAZO 

Cláusula sa. -O prazo estabelecido para a presente locação é de 24 (vinté e quatro) eses, 
iniciando-se no dia 21 de Maio de 2011 e terminado no dia 21 de Maio de 2013, cessando 
nesta data, independentemente de avisos, notificações ou interpelações, conforme 
estabelecido nos art. 1.194 do Código Civil. 

continua na página 002 
página 002 



DA MULTA 

Cláusula 6a. - Não ocorrendo a desocupação no prazo estipulado na cláusula 6a, após 
notificação, o LOCATÁRIO estará obrigado a pagar uma multa diária de R$ 20,00 (vinte 
reais), a título de aluguel, enquanto estiver ocupando o imóvel, confonne estabelecido no art. 
1.196, do Código Civil, além de encargos judiciais, honorários advocatícios, advindos de ação 
judicial proposta pelo LOCADOR. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 7•. - O presente contrato passa a valer entre as partes a partir da assinatura do 
mesmo. 

DO FÓRUM 

E por estarem assim acertados, elegem o Fórum da Comarca de Iaquara-BA para dirimir ( 
quaisquer dúvidas advindas deste Contrato e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor para que tenha seus legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

-~ ,-.... 



· HARKS LI·HA DE FREI TAS 
fll.;.;...c.AC 

EUSTAQUIO bE FREITAS 
AHALIA LIHA DE FREI TAS 

hA·u"• .. ·D•OE ;:~~ • .. ~-
IIf<AS!L I A-·DF 
occ O~tú~ ... NASC. LV- i 4A FL -85 
BRASIL I A-DF 

::~--~ j~ . -) ,r, .. ·"\)... .. ' 
F' I 1- t 4Ó~ ,...;, :ti ~U'<~~lrtH!llllc7o> 

-E• N•7n60E~ 

6/4/1978 

. ... 
..... 

1. VIA 

----__,.~-------------

E1ta dôcum1111ta i o CG~r~P<OYUI._ dt l....,lçlo no CADASTRO DE 
PEUOAS FislcAs .;. CPF, ~. • ulglnd• par tlrc.lros, .. tva 
,... c- -lata. n• L..gllllaçio vi-te, 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emftldo em : 13/ 07/ 96 

- -=---= 

P09ER JUDICIÁRIO 
Rec()nheço como autêntica 

a presente foto a do 
ongmal a I do 

c 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 
17ª DIVISÃO REGIONAL DE POLÍCIA DO INTERIOR 
DELEGACIA DE POLÍCIA MUNICIPAL DE 21 CLASSE 
IRAQWARA I BAHIA ( RUA SÍLVIO ALMEIDA, 73 - CENTRO - CEP 46.980-000 

ATESTADO 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE o SR (A) Roni 1 son No vais de Souza 

--=~:-------·;.;..' ·---- , NATURAL DE SoU to SoareS '!!a 
NAsé'tfla{A)A~/os, 19~~tLHO (A)DE Rosalvo :Pereira de Sou.za 

----·-----------------------------EDE Enides Novais de Souza ( 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 _l_3_._2_6_1_·_2_2_3-_2_0 ____ SSP ~ 
PROFISSÃO Comerc:i-ario , RESIDENTE NA Rua Simpliciano 7 ima UQ 202 
Gentro Irauuara .Pià- ,É Residente e Daniciliado no ,gndereço 
acima citàdo CPF 020.878.755 il 1!

1 ins de e 

Reeidencia conforme endereço 

CONFORME CONSTATOU O FUNCION~~iiil~~~~~r......::::t.----------­

--------- CARGO ---{--WA~~EII~~~:--, LOTADO NESTA DELEGACIA 
DE POLICIA 0b:. o·-Requeren endereço aci'fl:l~a ~;i tadn a 3 Anos 

EM 03 Janeiro 2012 DE ____________ DE ____ _ 

... .. .... -.. ~ ......... _ -· ---- ...... 

c 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 
17ª DIVISÃO REGIONAL DE POLÍCIA DO INTERIOR 
DELEGACIA DE POLÍCIA MUNICIPAL DE 21! CLASSE 
IRAQ+JAAA I BAHIA ( RUA SÍLVIO ALMEIDA, 73 -CENTRO - CEP 46.980-000 

ATESTADO 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE o SR (A) Ednael A'1 ves T,aran jeira 

-"'~~---------' NATURAL DE Ruy .oarbosa ::3a 

NA:'ool.ji!>"'-J~A)A ...2_g_Ã>5 1197?FILHO(A)DE Jose Almeida 'Laranjeira 
0 

EDE Isabel a A! ves Laranjei[ 

PORTADOR (A} DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 7 • 06 9 • 9f17-06 SSP ~ 
PROFISSÃO Loucutor ,RESIDENTENA Rua Simp1iciano 'Lima Nll 202 

Centro Iragu1.ra Ba ,É Resiriente e DoJllci1iado no Ennereço 
acima citado CPF 677.610.975:-34 Fins de CP. de Hesidenc 

Conforme Endereço acima 

CONFORME CONSTATOU O FUNCIONÁRI 

-------OARGO ----&+C;:;...pl~~-..... LOTADO NESTA DELEGAC]At 
DE POLICIA .. Ob~. -· .: O. Requerente ndereço ~~ima c1. ado a 

3 Anos 
012 

c 

.. : .::.:--~-. ·~--
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Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Declaro para todos os fins que a Senhora Julia Maria Rocha de Oliveira , 

brasileira, Do lar, portadora da Carteira de Identidade nº 1389973735" 

SSP"BA, Inscrita no CPFMF sob o nº 028.207.165-20 mora em minha 

residência , situado a Rua Souto Soares,37- Bairro Centro/ lraquara -

Bahia, conforme comprovante de residência em anexo. 

Para clareza da verdade Firmo a presente 

~~ 
ti?<yo..'h.l J(-W_J, ~~~ 

Rayane Neves de Queiroz 

CPF: 043.804.825"37 

RG: 1515674843"SSP-BA 

~ OUT Z013 
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C01Wno .lblo .,. 30 kYt1l 

COnllm> ~ ....,nc &30-'6 100 kWh 

,...., ""'.-Hf 00'071862. 2Mie/11 
Jll'OS pgr ai!UC>-Hf 002771862 • 2Mlillll 

""""• v.-~ 
0,1 17~8 5,62 

0,32133 18J!O 

0,51 
0,07 

Conheça seus Dirakos e Deveres: 

É seu dlrallo receber energia eltltrica em sua unidade consumklora dentro dos pa· 
dr005 de qualidade estabelecidos pela AN EEL Conheça os dados no campo ·ou­

Y'~':"!""--"!'-'"!;"'~.._~...w;.,..1MIIi11.611$Jillam.!JÇO;es e 'Nivob de T~· ~ SUII.coniB. 



' 
,-----------------------~--------------~~----------------------------~.-~----~ 

--
.. .r .~~~-. 

Projeto Energia Verde Coelba: exclusivo para troca de ar-condicionado, geladeira, freezer ou televisor,: 
limitada às quantidades disponfveis no Projeto. Consulte regulamento no sita: www.coelba.eom.br/energiaverde: 

.., - ...._..,...,.. ·- . ·- ·------ ,-- - ----- -, 
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Nome: Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara 
End:Praça Péricles Gama, S/N- Centro- Iraquara -BA 
CEP: 46.980-000- CNPJ; 11.360.540.0001-00 

Presidente: Eustáquio de Freitas 
Profissão: Radialista 
End: Rua Fmcisco Costa, S/N- Centro - Iraquara -BA 
CPF: 029.209.211-34 - RG: 192544-SSP-DF 

Vice Presidente: Marcos Silva Bispo 
End: Rua Souto Soares n° 65 - Centro- Iraquara- BA 
Profissão: Locutor 
CPF:974.286.125-00- RG: 08031869 08-BA 

Secretária: Júlia Maria Rocha de Oliveira 
End;RuaSouto Soares, 37- Centro- Iraquara BA 
Profissão: Estudante 
CPF: 028.207.165-20- RG: 13899737 35 -BA 

Tesoureira: Amália Lima de Freitas 
Rua Fmcisco Costa, S/N- Centro - Iraquara BA 
Profissão : Enfermeira 
CPF: 072.975.211-91- RG: 247.619- SSP-DF 

2° Secretário: Ronilson Novais de Souza 
End: Rua Simpliciano Lima , 202 - Centro - Iraquara - BA 
Profissão: Locutor 
CPF: 

2° Tesoureiro:Edinael Alves Laranjeira 
End:Rua Simpliciano Lima, 202 - Centro - Iraquara - BA 
Profissão Locutor 
CPF: 
Abílio Gaspar de Souza Neto 
Profissão: Comerciário 

End: Rua Palmeiras, 128- Bairro: Morumbi - Iraquara-BA 
CPF: 050.265.495-35- RG: 14861732 84 -BA 

Ana Cláudia Souza Oliveira 
End: Rua do Carreiro S/n - Bairro Morumbi - Iraquara -B 
Profissão : Estudante 

~UT 2013 

......... 

( 

c 

.. 



q 

CPF: 053.237.775.32 - RG: 15695085- BA 

Wilians Rocha de Oliveira 
End:Rua da Parnaíba, 69 - Centro - Iraquara - BA 
Profissão Agricultor 
CPF: 055.996.925-23 -RG-15623929 99-BA 

Fábia Rocha de Oliveira 
End\:Praça dos Eventos , 42-A- Centro- Iraquara - BA 
Profissão: Estudante 
CPF: 036.055.915-82 RG: 14298936 30-BA 

Nilton Silva Bispo 
End: Rua Augusta Sena, 26 Centro - Iraquara- BA 
Profissão: Comerciário 
CPF: 998.414.605-72 RG:08878751 65- BA 

Sérgio Souza Oliveira 
End: Rua Iovane Vieira, 68 -Centro - Iraquara- BA 
Profissão:Feirante 
CPF:016.098.605-27 RG: 13367039 20- BA 

( 

c 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADJODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de SollcltaçAo? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execoçAo de Serviço de Radiodifusão? 

9 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgao competente? 

,..~tatuto Social (fls. 18135) Atas de ConstitulçAo e Eleição (fls. 36/37) devidamente registrados. 

\, -A,. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da enHdade atendem o Art 11° da Lei n° 9.6127 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana esllver 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdlcas que tenham residência, domicilio ou 

8. DeclaraçAo, assinada pelo representante legal. constando, se for o caso, a denomlnaçAo de fantasia da entidade? 

fls.49 

9. 
Declaraçao. assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na érea da 

' 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

rfÍs.49 

.,.__ •1lt'ID1 11 
) Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade nao é prestadora de qualquer m 

Serviço da Radlodifusl!o, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de ~ --~· A • 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como Integrante de seus quadros de s lclos e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entldade detentora de outorga paraaex;:r,; 
de qualquer dos serviços mencionados? 

1 
fls.49 ~ 

11. N° de lnscriçao no CNPJ(CGC)? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

NaoseApllca 

Sim 

Sim 

Sim 

~ J:EOE'It&l. 
~· s ~ 

,BI~ 

~ lm 

fls.02 . . ,. ..... ,.;,; .. ~-...._ - --.. ---.. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 15/09/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Eustáquio de Freitas 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

·l~~ ,-c. ·~~-~ ... Ai""~~1~~r·· "'· ·· -h 
. 

~;.{!,r.&" -f;l';?i..,i' '!.~'·· ,. ' ;.~c-·i~ 002.222.222-22 
Vice Presidente Sim Sim Sim ~~., J! [i~ Marcos Silva B!SP:? 

"" -~ ;::.!< - ~ "'- . '!$~ '.!57: ·~~).-> "' , - ~ ' .. ( . . ., . ~ . . . 
Julia Maria Rocha de Oliveira 003.333.333-33 

Secretária Sim Sim Sim 

nW~· ~: ·· ~ -
1
. 1·-.j; _,;,. 'if.t.~~<:t 004.444.444-44 ~ ' ... 

~ "!-,;r.. Amã 1a Llma'de F.reUas ~ Tesourelrã Sim Sim Sim ;,;_· . ,;:~~~- q,_ID'Jfr..- ~ ~-. lf'",. ' - .... .f")} r ~· 

Declaraçao de sede - fls. 49; 
Qeclaracão_ vinculo- fls. 49· 

\.. 

( 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Nome do Dlrlgente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

1° Suplente 
005.555.555-55 Ronilson Novaes 

Sim Sim 
de Souza 

i't ~-:~-?!.::f _ .. ; ' • 006.666.666-66 Ednael Alves 
.. 

2" Suplente Sim Siin ... , ... Lsranjelra 

Recolhimento de Taxa- fls. 51; 
Relação oontendo o nome dos associados - nAo consta dos autos. 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Em face da análise Inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n• 9.612198, bem como Nonna Complementar n• O 1/04, requer a entidade 
umpra a seguinte exigência elencada abaixo: 

1) Comprovante de residência da ocupante do cargo de tesoureira. 

É o relatório. 
À Considera o Su erior. 

e 
,, ) 

\ 

.... , ... ,,.,., ... 

ÇJ OUT 1019 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComWlicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 -4o 120121CGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, J g de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
EUSTÁQUIO DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara 
Praça Péricles Gama, sln° 
46.9 80-000 I Iraquara - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D0 53000.062364109. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062634/09, na localidade 
de lraquara I BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° O 179, que indica pendências 
passfveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada.Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via int rl!et às errtidades int8r sadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CORC 
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esses· zÍJdos referom-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

( 

... 

2de4 
53000.062634/09/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° O 179/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.062634/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão c Cultura de lraquara para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Iraquara I BA, protocolizado em 15112/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Comprovação de residência da Sra. Amália Lima de Freitas, conforme 
disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se 
observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual pretendem executar 
o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o doe · 
esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação ~. . 
ele o titular do comprovante, vez que foram encaminhados de todos s integrantes da direto ia 
executiva, com exceção da ocupante do cargo de tesoureiro. 

1rtWUT 1013 
11. Em atenção à COTA No 26112010/DPF/CGC /CON~~MC/AGU, ue 

solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade s dirigeme.~ das entid es 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo~se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

LHMBRICGRC 
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2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasflia, 18 de janeiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0179/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasflia, .19 de janeiro de 2012 . 

...... VILMADE~TIMA~~OJ~AFANI1l 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

LHMBR/53000.062634109/CGRC 
2 de 2 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Brasília- DF 

Prezados Senhores, 

.. , .. 

REF: OFfCIO N2 340/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

PROCESSO N'l"~/g009J 

Atendendo solicitação do Ofício acima mencionado, passamos às suas mãos os 

documentos solicitados referente as pendências constatadas na análise do processo 

em referência, como segue: 

1-Comprovação de residência da Senhora AMÁLIA UMA DE FREITAS, conforme pede 

o Parágrafo único do art. 7~ da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 anos do local de 

residência de todos os dirigentes da Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura 

de Jraquara-BA. 

Certos de tê-los atendidos ao contento, apresentamos nossas cordiais, 

Saudações. 

adiodifusão e Cultura de lraquara-BA 

OfaJI~ 01 de fevereiro de 2012 

lf5lll!±.~ 
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Distrito de Mineiros ·~ :~; 

Livro n.'3.21 
.. ~ ................ 4 ................ .. 

Comarca de Mineiros 

DE CASAMENTO 
.... .T êrmo n. • ~ .. Q2 ............... . F ·1.-5 ls. n . ... ?.. ................... .. 

Valéria de Oliveira Martins Oficial, do Registro Civil desta Comarca 
de Mineiros ~ Estado de Goiás, na forma da lei. etc. 

~ (062) 661-1949 
CERTIFICA que no dia __ gª_zc.s.s.et.e.(.l7-). .. do mês de_ ..... .Janeir.o.( . .Ol.) ... ,= ... 

do ano de mil . .!.:9.Y..E!.~.?..l.~_t9-~ ... S: .. J~.@.t.e.Ut.a ... a.: .. se.is..(~-~ .. 9.1.?.J. ...... :::= .................. ne.sta cidadé ( 

de Mineiros. E$tado de Goiás, .às .. J.Q.;-.QO. •.. :.:::== ............. horas, perante o .. }1\J •. ~ . ..Dis.tJJ.;i.t.el, 
" . -

J ~.§.2 .... J.9JJ.:r..i~ues ... !3.iJi.P.Q ............... ~ ....................... ....................... depois da habilitação legal conforme 

a Lei Nacional. recebera~-se em matrimônio .. -~.1ÁQ.ll..!Q .. .l)~ .............. _. ___ .. _ ...... -·-

-......... ~-------·--··-···---······· ................... e .. A.~~~-~-ª--.1!~.::19:.Jin,J?.t.ad~---··-··-···----· .. ·--·--··· .. ·····--··-· ... · .. ··-··· .. -
, '1 . d O contraente é .. ~Ef!-.~.~---~3:! o 1.? oJ.t e UJ'J.~_nsturs1 ..... 9 .... !l:lsti:lrt.o .. -Q..~ .. -S_t.~L.Rit.a ... cla. ... Es tr'e 1 a ... 

1f i-~~:?. ... ~~~;~:fdJ.S ..... - ..... == ......... nascido no dia .'!1. ... de .... l?.(!.O.s.t.o.(.DB.). ............................... de.lJ.:9.lJ.7. 

· - - filho de !?.~.f.?.ª-ª·?.;fi~if~.:.P.:t:e.it1rs..;.t:P ... Ua•«Z-i40.,-.. ·· ... ::::::::::= .. :::.=:::.: ............ : ... ; __ ':: ..... ;_.:::._:;::..: .. =:~· --- - ·· 
tAne e 1 t.~ª---·º-5.!ldJ~da ... ~lgt...Je.sJ.ts.~ .................... ::: ........................... . -.. ===·-· ..................... -....... ::. ..... ---
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--.. --... -...... -........ -.................. _______ .. ___ nascid a no dia .Z.Z. .. _ de ___ 2.hr.il.(.04.).. ............. -···-········· de .. ~.:-..2~9.. 
filha de~~~~.fg_~9 .... ~!.!1~.~a.Ji:..clJ.arl.o ___ ... ,.._ .. :::=· ........ _____ ,._ ...... ==: ..... -... ·---·-·-·-·---.. --·-
e C! cera Li::1.e. Machad 0 · · . · ............ -.. -... - ................... _._. ___ ._. ___ .... -.. -··--··-····-··-···-·····-·····--··--················-·······································~···· .. -
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CONTRATO DE LOCACÃO RESIDENCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as prutes adiante 
qualificadas, a saber: 

LOCADORA: TA TIANA ALVES SANTOS, brasileira, solteira, portadora de RG 5049512 
SSP/BA e CPF 892.864.135-72 domiciliado e residente na Praça Dr. Mario Dourado 
Sobrinho, n°43 apt 201 centro - Irecê-BA, 

LOCATÁRIO: EUSTAQUIO DE FREITAS, brasileiro, casado, comerciante, portador do 
RG 192544 SSP/DF e do CPF: 029.209.211-34. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Locação 
Residencial, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, fonna e termo 
de pagamento descrito no presente. _.,__ 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 n. - O objeto do presente instrumento é o imóvel Residência, não mobiliado, 
situado na Rua Francisco Costa, s/n Cep n°.: 44.980-000, na cidade de lraqua.ra, no Estado 
Bahia, de propriedade do LOCAPOR. 

DO USO DO IMÓVEL 

Cláusula 2a. - O imóvel deve ser utilizado somente no prazo estabelecido neste contrato, 
destinando-se exclusivamente para fins residenciais, podendo ser ocupado apenns pelo 
LOCAT ÁRlO e seus familiares. 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cláusula 311
• - É obrigação de o LOCATÁRIO zelar pela conservação do imóvel, devendo 

entregá-lo nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvando o desgaste natural. 

DO VALOR DO ALUGUEL 

Cláusula 411
• - O valor do aluguel da presente locação será de sí:l.lário núnimo 545,00 (quientos 

e quarenta e cinco reais) acompanhando o reajuste, a ser pago até o dia 21 (vinte e um) de 
cada mês subseqüente, reajustado conforme percentual de aumento do · · · · 
devendo o mesmo ser efetuado no Banco Caixa Econômica, agênci 
conta n° 21932-4, podendo ser depositado nas lotéricas. 

DO PRAZO 

Cláusula sa. - O prazo estabelecido para a presente locação é de 24 (vinte e quatro) mese , 
iniciando-se no dia 21 de Maio de 2011 e terminado no dia 21 de nio de ·~B, cessan 
nesta data, independentemente de avisos, notificações interpelações, conforme 
estabelecido nos art. 1.194 do Códi~~S~,Q. J' · 

continua na página 002 
página 002 

( 

c 
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DA MULTA 

Cláusula 66
• - Não ocorrendo a desocupação no prazo estipulado na cláusula 6a, após 

notificação, o LOCATÁRIO estará obrigado a pagar uma multa diária de R$ 20,00 (vinte 
reais), a título de aluguel, enquanto estiver ocupando o imóvel, conforme estabelecido no art. 
1.196, do Código Civil, além de encargos judiciais, honorários advocatícios, advindos de ação 
judicial proposta pelo LOCADOR. --"-

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 7a. - O presente contrato passa a valer entre as partes a partir da assinatura do 
mesmo. 

DO FÓRUM 

E por estarem assim acertados, elegem o Fórum da Comarca de Iaquara-BA para dirimir ( 
quaisquer dúvidas advindas deste Contrato e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor para que tenha seus legais efeitos. 

IRAQUARA-BA, 21 de Maio de 20~ . . r--J '.._ 
c;P~-~ 

TESTEMUNHAS: 

~T1BJ3 

' • 
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PODER JUotCIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuçôes Criminais e JEF ~21153 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EUSTÁQUIO DE FREITAS, ou vinculado ao CPF: 029.209.211-34, 

N A DA c o N s TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a Informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como coftf+!~w;...-il-----... 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. = ~. =EOERAL 

Salvador- BA, 15h57, 31/01/2012. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631- Sussuarani' 
Centro Administrativo da Bahia, Fóru!ll Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-B 
Fone: (071) 3617-2600. e-MaU: secer@ba.trfl.jus.br 

l~IT 1813 

" . .. - .................. --·"'· 

http:/ /www. trfl.jus. br/servicos!certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao= BA&nome=Eus... 31/1/20 12 

( 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões ·.: ~ 
===============================·~~~;Butm)bt~"l 

-~fv - ~r.f. 
Certidão número 21153 emitida via Internet às 15:57 

horas do dia 31/01/2012, em nome de EUSTÁQUIO DE FREITAS, 
ou vinculado ao CPF: 029.209.211-34. 

Resultado: "N A D A C O N S TA na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado da Balúa''. 

r 

SERVIÇO ~LICC ct:OEAAL 
tr«rrst,.... :4"~ .. ...,.,. 

1 ~T 1013 

• ... ~ ..... ~ . ...., ........ ' ......... _... 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao==BA&nome=... 3111/2012 

( 

c 



, . .. J 

•
... ···~ 

. 
. 

. 
-· PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DA BAHIA 

A 60.16.0/09 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRAQUARAJBAHIA 
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Fórum José Viana de Souza- Praça das Árvores, s/n, Centro, CEP: 46.980-000 - Telefax: (75) 3364 2220 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

( 
Eu, ANA AMÉLIA ROSA ALVES, Escrivã 
Designada da Vara Crime, Júri, Execuções Penais 
e In!ancia e Juventude desta Comarca de Iraquara, 
Estado da Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO a todos quantos a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem que, revendo os Livros Tombo e Registro de Petições, bem 
como demais arquivos deste Cartório, não encontrei, a partir de 14 de janeiro de 
1992 (14.01.1992), data de instalação desta Comarca, até a presente data, nenhuma 
ação penal em tramitação nesta Jurisdição, instaurada neste Juízo contra 
EUSTÁQUIO DE FREITAS, brasileiro, casado, radialista, natural de Estrela do 
Sul!MG, nascido em 17/08/1947, filho de Sebastião de Freitas e Angelina Cândida de 
Jesus, portador da cédula de identidade RG 192544 SSP/DF e inscrito no CPF!fy'~ 
sob o n° 029.209.211-34, residente e domiciliado na Rua Francisco Costa, shr, 
Centro, nesta cidade. 

O referido é verdade e dou fé. 

I 

ANA AlvfÉLIAj(oSA ALVES 
ESCRJV Ã DESIGNADA 

~ DUT l613 
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7 ~ imprimir 

PODeR JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• RegiAo 
Seção Judlch\rla do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARCOS SILVA BISPO, ou vinculado ao CPF: 974.286.125-00, 

N A DA c O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b) a Informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

c 

( 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf . fQucc I:EDe"-AL 
, ·~--titularidade do numero do CPF Informado, bem como confir ar a · ... 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 16hl8, 31/01/2012. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631- Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: (071) 3617·2600. e·Mail: secer@ba.trfl.jus.br 

. ........ -

http:/ /www. trfl.j us. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=BA&nome=Mar... 31/1/2012 
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Certidão número 21190 emitida via Internet às 16:18 
horas do dia 31/01/2012, em nome de MARCOS SILVA BISPO, ou 
vinculado ao CPF: 974.286.125-00. 

Resultado: tfN A D A C O N S TA na Justiça Federal 
de 1 • Instância, Seção Judiciária do Estado da Babia 11

• 

1 ~ 1613 

'V . - ~ 

( 

c 

http://www. trfl.jus. br/servicos/certidaoltrfl_ autenticacertidao. pbp?orgao=BA&nome=... 31/1/20 12 
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-PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DA BAHIA 

) 

A 50 1&0/09 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRAQUARAJBAHIA 
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Fórum José Viana de Souza- Praça das Árvores, s/n, Centro, CEP: 46.980-000- Tele fax: (75) 3364 2220 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

( 
Eu, ANA AMÉLIA ROSA ALVES, Escrivã 
Designada da Vara Crime, Júri, Execuções Penais 
e Infãncia e Juventude desta Comarca de Iraquara, 
Estado da Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO a todos quantos a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem que, revendo os Livros Tombo e Registro de Petições, bem 
como demais arquivos deste Cartório, não encontrei, a partir de 14 de janeiro de 
1992 (14.01.1992), data de instalação desta Comarca, até a presente data, nenhuma 
ação penal em tramitação nesta Jurisdição, instaurada neste Juízo contra MARCOS 
SILVA BISPO, brasileiro, maior e capaz, solteiro, locutor, natural de Lençóis/BA, 
nascido em 23/05/1975, filho de Fernando Bispo França e Joselita Ribeiro da Silva, 
portador da cédula de identidade RG 08031869 08 SSP/BA e inscrito no CPFIMF s( 
o n° 974.286.125-00, residente e domiciliado na Rua Souto Soares, n° 65, Centfu, 
nesta cidade. 

fevereiro de 2012. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iraquara, em 02 de 

ANAAMÉLI~AALVE 
ESCRIVÃ DESIGNADA 

1~ 1613 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seçlo Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

r ~lll<t 1 ut: 1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JÚUA MARIA ROCHA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 028.207.165-

20, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 381/04-DIREF; 

b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titu laridade ser conferida pelo interessado e 

dest inatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como c ~=----t:E-DE-~-,.,-
autentlcidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa l IM!t....,.. rfM ... .,... • 

Salvador - BA, 16h23, 31/01/2012. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .• 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mall: secer@ba.trfl.jus.br 

+1813 
--

http:/ /www. trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=BA&nome= J úli. .. 31/1/2012 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões v~ h 
==================-==============================~~~~ - ~~ 

Certidão número 21198 emitida via Internet às 16:23 
horas do dia 31/01/2012, em nome de JÚLIA MARIA ROCHA DE 
OLNEIRA, ou vinculado ao CPF: 028.207.165-20. 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal 
de I" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 

( 

c 

1
1 ~· ~~---:e-om.-t 
~:4-·'"'lrfl· 

I ~OOT~~ 
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http:/ /www.trfl.j us. br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao .php?orgao=BA&nome=... 31/1/20 12 
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PODER JUDICIÁRIO ~ ·-·--
~ ~c., ESTADO DA BAHIA 

r - ~ 

• ) 

A60 160/09 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRAQUARA!BAHIA 
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Fórum José Viana de Souza - Praça das Árvores, s/n, Centro, CEP: 46.980-000- Telefax: (75) 3364 2220 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

( 
Eu, ANA A.MÉLIA ROSA ALVES, Escrivã 
Designada da Vara Crime, Júri, Execuções Penais 
e Infãncia e Juventude desta Comarca de lraquara, 
Estado da Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO a todos quantos a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem que, revendo os Livros Tombo e Registro de Petições, bem 
como demais arquivos deste Cattório, não encontrei, a partir de 14 de janeiro de 
1992 (14.01. 1992), data de instalação desta Comarca, até a presente data, nenhuma 
ação penal em tramitação nesta Jurisdição, instaurada neste Juízo contra JÚLIA 
MARIA ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, estudante, natural de Morro 
do Chapéu/BA, nascida em 28/10/1985, filha de Jaime Alves dç Oliveira e Maria 
Aparecida Rocha Oliveira, portadora da cédula de identidade RG 13899737 35 S~ . 

BA e inscrita no CPFIIYIF sob o n° 028.207.165-20, residente e domiciliada na R'lra 
Souto Soares, n° 37, Centro, nesta cidade. 

fevereiro de 20 12. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dado e passado nesta cidade e Comarcf;i-&iliiiftiifi~l~. 2 de 

ANAAMÉLI~ALVES 
ESCRIVÃ DESIGNADA 

~OOT 1fll3 

.. . o . ....... _ 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Regiio 
Seção Judlciirta do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Criminais e JEF N° 21230 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

AMÁUA LIMA DE FREITAS, ou vinculado ao CPF: 072.975.211-91, 

N A O A C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a Informação do n° do CPF acima é de responsabílldade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destl natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como cor1ft""""""'- ------. 
~fi'Mt;O f CEOfRAt. 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. M~!t..,_:""' "'~· 

Salvador- BA, 16h42, 31/01/2012. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .. • 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mall: secer@ba.trfl.jus.br 

~UT 1013 

http://www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ ernitecertidao. pbp?orgao=BA&nome=A.m... 31/1/2012 

( 

c 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DA BAIHA 

e 
) 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRAQUARAJBAHIA 
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Fórum José Viana de Souza- Praça das Árvores, s/n, Centro, CEP: 46.980-000- Tele fax: (75) 3364 2220 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE ANTECEDENTES CRlMINAIS 

( 
Eu, ANA AMÉLIA ROSA ALVES, Escrivã 
Designada da Vara Crime, Júri, Execuções Penais 
e In:fància e Juventude desta Comarca de Iraquara, 
Estado da Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO a todos quantos a presente Ce1tidão virem ou dela 
conhecimento tiverem que, revendo os Livros Tombo e Registro de Petições, bem 
como demais arquivos deste Cartório, não encontrei, a pattir de 14 de janeiro de 
1992 (14.01.1992), data de instalação desta Comarca, até a presente data, nenhuma 
ação penal em tramitação nesta Jurisdição, instaurada neste Juízo contra AMÁLIA 
LIMA DE FREITAS, brasileira, casada, enfermeira, natural de Guiratinga/MT, 
nascida em 22/04/1949, filha de Delcídio Vilela Machado e Cícera Lima Machado, 
portadora da cédula de identidade RG 247619 SSP/DF e inscrita no CPFIMF sob o ( 
072.97 5.211-91, residente e domiciliada na Rua Francisco Costa, s/n, Centro, nest'a 
cidade. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iraquara, em 02 de 
fevereiro de 2012. 



e 
) 

~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
SeçAo Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RONILSON NOVAIS DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 020.878.755-02, 

NA o A C o N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

d estl natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

( 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confir '~ ~ ~E~IW., 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~ ,_... ... .,. 

Salvador- BA, 16h36, 31/01/2012. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana .. ' 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CE?: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: (071) 3617·2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 

··~ ..... ,. ·-­.., ...... 

http://www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=BA&nome= Ron... 3111/2012 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 21222 emitida via Internet às 16:36 
horas do dia 31/01/2012, em nome de RONILSON NOVAIS DE 
SOUZA, ou vinculado ao CPF: 020.878.755-02. 

Resultado: ''N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia" . 

n1gwa J. u~ 1 

- - - -==-

http:/ /www. trfl.j us. br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao. php?orgao= BA&nome=... 31/1/20 12 
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PODER JUDICIÁRIO 

e 

ESTADO DA BAHIA 

) 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRAQUARA/BAHIA 
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Fórum José Viana de Souza- Praça das Árvores, sln, Centro, CEP: 46.980-000- Telefax: (75) 3364 2220 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE ANTECEDENTES CRJMINAIS 

( 
Eu, ANA AMÉLIA ROSA ALVES, Escrivã 
Designada da Vara Crime, Júri, Execuções Penais 
e Infància e Juventude desta Comarca de Iraquara, 
Estado da Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO a todos quantos a presente Certidão virem ou dela 
conhecimento tiverem que, revendo os Livros Tombo e Registro de Petições, bem 
como demais arquivos deste Ca1tório, não encontrei, a pa1tir de 14 de janeiro de 
1992 (14.0 1.1992), data de instalação desta Comarca, até a presente data, nenhuma 
ação penal em tramitação nesta Jurisdição, instaurada neste Juízo contra R O NILSON 
NOVAIS DE SOUZA, brasileiro, maior e capaz, solteiro, locutor, natural de Souto 
Soares/BA, nascido em 08/08/1983, filho de Rosalvo Pereira de Souza e Enides 
Novais de Souza, portador da cédula de identidade RG 13261223 20 SSP/B~ 
inscrito no CPFIMF sob o n° 020.878.755-02, residente e domiciliado na Rua 
Simplicíano Lima, n° 202, Centro, nesta cidade. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iraquara, em 02 de 
fevereiro de 2012. 

ANAAN!ÉLI~AALVES 
ESCRJV Ã DESIGNADA 4ttl3 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 11 Região 
Seçlo Judtclârla do Estado da Bahia 

Certidao de Distribuição 
AçOOs e Execuções Criminais e JEF 

ragma J ae 1 

N° 21212 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDJNAEL ALVES LARANJEIRA, ou vinculado ao CPF: 677.610.975-34, 

NADA c O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressa lvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 16h30, 31/01/2012. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA •. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mall: secer@ba.trfl.jus.br 

http://www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php ?orgao=BA&nome= Edi... 3111/2012 

( 

( 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 21212 emitida via Internet às 16:30 
horas do dia 31101/2012, em nome de EDINAEL ALVES 
LARANJEIRA, ou vinculado ao CPF: 677.610.975-34. 

Resultado: "N A D A C O N S TA na Justiça Federal 
de 1 a Instânci~ Seção Judiciária do Estado da Bahia". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao==BA&nome=... 31/1/2012 

( 

( 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DA BAHJA 

e 
t ) 

JlJÍW DE DIREITO DA COMARCA DElRAQUARA/BAHIA 
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Fórum José Viana de Souza- Praça das Árvores, sln, Centro, CEP: 46.980~000-Te"!efax: (75) 3364 2220 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE ANTECEDENTES CRJMINAIS 

( 
Eu, ANA A!vfÉLIA ROSA ALVES, Escrivã 
Designada da Vara Crime, Júri, Execuções Penais 
e Infiincia e Juventude desta Comarca de Iraquara, 
Estado da Bahia, na fmma da lei, etc. 

CERTIFICO a todos quantos a presente Ce1tidão virem ou dela 
conhecimento tiverem que, revendo os Livros Tombo e Registro de Petições, bem 
como demais arquivos deste Cartório, não encontrei, a pattir de 14 de janeiro de 
1992 (14.01.1992), data de instalação desta Comarca, até a presente data, nenhuma 
ação penal em tramitação nesta Jurisdição, instaurada neste Juízo contra EDNAEL 
ALVES LARANJEIRA, brasileiro, maior e capaz, solteiro, locutor, natural de Ruy 
Barbosa/BA, nascido em 12/05/1972, filho de José Almeida Laranjeira e Isabela 
Alves Laranjeira, portador da cédula de identidade RG 07069907 06 SSP/B~ 
inscrito no CPF!1v:IF sob o n° 677.610.975-34, residente e domiciliado na Rua 
Simpliciano Lima, n° 202, Centro, nesta cidade. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iraquara, em 02 de 
fevereiro de 2012. ~ PCiui CWfR~-;·J. 

~ .... ,.,.,. . 

/f 

ANAAN.IÉLI~A ALVES 
ESCRIVÃ DESIGNADA 
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FONE (fS) 

g1..:!:2388 

UF 

BA . 
, 

USO EXClUSIVO DOS COI!I!EIDS TENTATTVAS DE ENll!EGA 

0Mudou·t~ 

0Recusado 1': _/_l_às_h. 

c::J Desconhecido 

O Não procurado 

O Endereço Insuficiente 

c:JN!o e.Qste o número indicado 

O Outros (especificar) 

2': _1_ 1_ às_h. 

3": _/_ l_às_h. 

UF 

DF 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGIIOORA 

Rubrica do responsávei ________ Visto ____ _ 

. -...___, 

c 

( 

) ~· .. ~ 
•I -, ~- ... ·· 



SECRETARIA D.E SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento da Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por obJetivo a execução de Serviço de Radiodifusao? Sim 

\ U_ O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 18/35) Atas de Constituição e Eleição (fls. 36/37) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finnada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante leg~l, constando, se for o cas~· a de~orqlnação de fantasia da entidade? Sim 

fls. 49 . . .. , 
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim c ._ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne o caso? 

~ J9 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radlodifusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condiÇOes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fts.49 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.02 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 15/09/2014 

Nome·do Dlrigel}te CPF Cargo Maioridade I - n.~· racao 
• Emancipação ~ ''VV fVI:IlU ~ ~ni:D ... l .. , . . 001.111.111-11 -.tr..-" ...... ,..,.,, .,. 

Eustáquio de Freitas ~~ Presidente Sim Sim · im 

~-~~~~~ .. ~~ 002.222.222-22 .. ~- ~!' •• ~"'§~ f i. i.~~~':"" VIce Pkêsi~~J.~tl ~'f>i;,'t.._· • . ·-1:~ · · ~><"'- · arc&'~~o~'1~..: ~ ~ r~ Sim ~ ~··· I • ~.;·~,. Sim ,c '€1.1~~,., *'" . ~.. ';;' - " -DIIf 

003.333.333-33 
~IJWlj 

Jul!a Maria Rocha de Oliveira Secretária Sim Sim Sim 

,fA '~ -L~'de"~tas 
. -' " 

oo4.44;.4&44~-
"' -··- ~- ,... ... s· ;;, '' 1." • .' ~~ .. ~- .... "" t -

r, • ;i 11_<.:"' 11. 
::. Tês9felra lo;c )I1J {..~· •• • ~'V I~ Sim 

~"" - r>,m<·if·r. , r.;,, ...... . ... ,~/~ 

\Declaração de sede- fls. 49; 
b.eclaracão vinculo - fls. 49: 

\ 

/ 

.. \. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 

Nome do Dirigente 

03109/2010 Prazo: 18/19/201 O 

CPF Cargo 

005.555.555-55 Ronllson Novaes 
de Souza 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

~ .... I'Af,. .. 

2o,S~plente :' !'>• ' • .006.666 666-66' Ednael Alves1 ___ -,.... 
Sim 

Canal: 

Nacionalidade 

Slm 

Sim 

Declaracao 

Sim 

\ ;,: .... :; . ··~~ ' laranjeira ,. •· ..•. 
Recolhimento de Taxa- fls. 51; 
~ela o contendo o nome dos associados- não consta dos autos. 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612198, bem como Norma Complementar n° 01/04, constata-se que c:1 
processo encontra-se juridicamente regular e Instruido. 

() 

alhães Bueno Rosa 

alista) 

• 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0554/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.062634/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de ( 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, .. 
na localidade de Iraquara- BA 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alfnea "k", da Norma n.0 O 112011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 

11. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 1/20 li, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/20 I J, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. ( 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de fevereiro de 20 !2. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, jp 
SI!M;o PlltucC 
~<'- ... ~· 

de 2012. 
''· 

f 1 OUT l8f3 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária .. frl .. ---- .... 
CG/CGRC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 24 FASE: 

a. Formulário de lnfonnações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as caractedsticas técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01 /2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/201 J, ou seja: -~\ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejufzo do exercicio das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma 00° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dfgitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dfgitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, aUnea "d'\ da Norma n° 0112011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da a_ntena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

.. '• 
e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitern 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no su bitem 12.1, alínea "e", da Norma no O 112011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma n° O 1120 J 1. 

JAGAI53000.05559912007CGRC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação propo~· ~~· / 

~ atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno U ~.:;: 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissfl!~ ~~-em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Nonna n° 01/2011. · 

!c; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea '~h", da Nonna n° O 1/20 li, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° O 1/20 I I. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alinea "j'', da Nonna n° 01 /2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

) 
( 

) ( 

' ' wr tflf3 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no '6 S B 120 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, Jp de fevereiro de 2012. 

Ao Senhor 
EUSTAQUIO DE FREITAS 
Representante Legal da Assocaição Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara 
Praça Péricles Gama, S/N 
46.980-000 Iraquara - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062634/2009, na 
localidade de Iraquara/BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica ll0 0554/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentação, pela entidade, para a continuidade do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual perlodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte~se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

CGRC 

Atenciosamente, 

SIBELA LE~RTELLA MA TIAS 
Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

~OUT 1113 
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Ministério das comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar Sala 300 

Brasília -DF 

Exmo.Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

MINIST~RlO D.6.3 (iQM.LlNIC.U.Ç;eiES 
BR.cHILIJl .. OF 

53000 015444/20·12-58 

SfAPA!ISCE 

Ref. Offcio n2 858/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC- Process~·i\~01 2~~:27 

53000.062634/2009 

Atendendo solicitação do Ofício acima mencionado, encaminhamos os 

documentos solicitados conforme relação abaixo: 

1- Comprovação de residência de todos os dirigentes conforme 

disposto no subitem 8.1, alínea "K" da Norma nº 01/1011. 

2- Pojeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I da Nota Técnicanº 

0554/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

No aguado de tê-los atendido ao contento, apresentamos nossas 

cordiais, 

Saudações. 

Associação C 

Eustáquio d 

lraquara,BA, O éte Março de 2012 DOCUMENTO A EXADO 
NESTA DATA 

( 

( 

~I {).j 12o12. 



COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIAS 

Eustáquio de Freitas c 
Marcos Silva Bispo 

Jú!ia Maria Rocha de Oliveira 

Amália Lima de Freitas 

Ronilson Novais de Souza 

Edinael Alves Larangeira 

( 
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coelba 
Grupo Neoenergia 

Fizemos um pacto pelo planeta, 
pela Bahia, pela v1da; . . 

Desde 2007, a Coelba integra ·o grupo de empresas que 
aderiram ao Pacto Global: um acordo Internacional para 
garantir o respeito a 10 princípios estabelecidos pela ONU 
em relação aos temas Direitos Humanos, Trabalho, Melo 
Ambiente e Anticorrupção. Um compromisso da Coelba pelo 
desenvolvimento sustentável do nosso estado e do planeta. 

r-.~ I ».li Pacto Global 
~ Rede Brasileira 

--J.. 
I f!tli<J03l1 

EUSTAQUIO DE FREITAS 

PX AO CONSUL TORIO DENTARIO DOR EDUARDO 
RUA FRANCISCO COSTA 9993 

CENTRO-IRAQUARAIIRAQUARA 
46980-QOO IRAQUARA 8A 
Conta Contrato: 
r.tedidor: 
UI].I.ÂIItura: 
Sãquincla: 
Poste: 

7010380574 
900794266 
11132118 
00261 
A385259 
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Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Declaro para todos os fins que o Sr. Marcos Silva Bispo , brasileiro, 

portadora da Carteira de Identidade nº 1389973735-SSP-BA, Inscrita no 

CPFMF sob o n2 974.286.125-00, mora em minha residência , situado a 

Rua Souto Soares,65- Bairro Centro, lraquara - Bahia, conforme 

comprovante de residência em anexo. 

Para clareza da verdade Firmo o presente 

t:? 
g~~~~ 

Elizabete Rosa de Souza 

RG: 05734230-SSP-BA 

CPF: 539.961.865-6 

'7 OUT 1913 
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ELISABETE ROSA DE SOUZA 

EKDEREÇO DA UNIDADE CONSUIIIOORA 
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EliSABETE ROSA DE SOUZA . 
PX A O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAL 
RUA SOUTO SOARES 65 

MURUMIIVIRAOUARA 
46900-000 IRAOUARA BA 



Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Declaro para todos os fins que a Senhora Julia Maria Rocha de Oliveira , 

brasileira, Do lar, portadora da Carteira de Identidade nº 1389973735-

SSP-BA, Inscrita no CPFMF sob o nº 028.207.165-20 mora em minha 

residência , situado a Rua Souto Soares,37- Bairro Centro, lraquara -

Bahia, conforme comprovante de residência em anexo. 

Para clareza da verdade Firmo a presente ~ 

~~r-' 
~ 

'R 0-:1 a:hJG ~ ._wJ..b ~ ~ J 
Rayane Neves de Queiroz 

CPF: 043.804.825-37 

RG: 1515674843-SSP-BA 

c 
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RAYANE NEVES DE QUEIROZ 

RUA SOl!l'O SOARES 'l1 

CEN'TRO-IRAQUAAMRAQUAAA 
46980-000 lRAQUARA 8A 
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Comprovante de residência de Amália Lima de Freitas (anexo, 

comprovação de vínculo) 
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coelba 
Grupo Neoenergia 

Fizemos um pacto pelo planeta, 
. pela Bahia, pela ~Ida~ 

Desde 2007, a Coelba integra ·o grupo de empresas que 
aderiram ao Pacto Global: um acordo Internacional para 
garantir o respeito a 10 prlndpios estabelecidos pela ONU 
em· relação aos temas Direitos Humanos, Trabalho, Meio 
Ambiente e Anticorrupção. Um compromisso da Coelba pelo 
desenvolvimento sustentável do nosso estado e do planeta. 

Pacto Global 
Rede Brasileira 

EUSTAQUIO DE FREITAS 

PX AO CONSULTORIO DENTARIO DOA EDUARDO 
RUA FRANC1SCO COSTA 9993 

CENTRO·IRAQUARA/IRAQUARA 
~9ap.'óoO IRAQUAAA BA 
.Conta Contmo! f0103a0574 
Medi&C!f': ' '9bo794i66 
ºn.l,.e~ . 1'\132H8 
~!!{neta: ·~ • 00261 • 

A38525~; 
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Distrito de Mineiros . 
Comarca de Mineiros 

DE CASAMENTO 
Fls. n..:.o~5~ ................. . 

Valéria de Oliveira Martins Oficial, do Registro Civil desta Comarca 
de Mineiros - Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

~ (062) 661-1949 
CERTIFICA que no dia __ g_~ze.s.s.et.e.(-l+-}.-do mês de ______ _janeir.o.(Ol}--=··· ( 

do ano de mil ~-~!?.Y~<?..~!.':.~Q.~--~~ª-ª·t.e.r ... t.a...e.. .. s.eis(!.~.9.1.€.L .... :=:=.. ................. nesta cidade 

d·e Mineiros. E~tado de Goiás, às ... !.Q.x.Q9_ .. :.~ ............. horas. perante o ... J1J..iz-... .Dis.t.:v.i-t-e:l, , . 
J'~.ê.~---ª-º-º..:1-~Jzu.es ... B.is.p.o ................................................................ depois da habilitação legal conforme 

a Lei Nacional. receberam-se em matrimõnio ... ªº'ª~~.QP.'1º.---D.E._F.à&r.T..A.S. ................ --·····-····----·-
, Amál' . ---------------------------'·---·--·-- ··--·--·--·-··e ............... _=!:ª-._!!;!-::::tq_J-In_ç_l}_.ad.o. ____________________________ ,, .................... -

0 contraente é .~!:ê.?2:::!-_~_!r q_1.â.?..l te i ro,__natura/ __ ç!Q __ Qi.s:t±ito ... Q~ .. .at.~ ... Rit.a, ... da---E s tr'e 1 a_ 

l·f ~!:':~~ ... :f.Q:r.g_tª·------·----==----·--· nascido no dia .±:Z .... de, ... i?.f!.O.S.t.o.(.OB.} ............................... d~_X').._9lJ.7. 
-filh-o de Sê bas-tião· _.,, 1:'-,...::r;-:t~..,..-. ·-ço..,..,..,. ·"';:T;;-- .. . . _____,__ - · - = ... - -

............ :........ .. .... J.l.V. ... .r.;.._"'...._ ~~,.J.-~.~l:\.tO-,--·· .................. ---· .................... - ... ----·-----·--··-·--· -~ 

tAn e~ l_~!}-ª ____ Q5.!.ld id.a ... JJ.s;: ...... T.e.su.s.: .................................................. -------.......... :: __________ ....... --------------------
A contraente é.:n~~ .. 21l.e.ir.a,.s.o.LteiZ'-a,---.naturat ... sl~.g~:!:rJl:t.1nl!.a.::·t.1'at.o .. .i}.Jl.Qss-G--·~---
----------------·------·-------------·-----·---·-------nascida no dia2.2... .• de _____ ahr.il.(.OLJ,.).. .............. -... - ......... de} .. ~_9..4.9.. 
filha de~~~-':J~-~9. .. }JJ§lA.J·.Ll.Qha.d.0 ........ _. ___ :::::::: ...... --.. -------·---·===:~ ............... _ .. _________________ _ 
e ~~-fc_~.E.ê .... ~~.,2;-~.-~J_g_çl!st49. .. ______________________________________________________ ............................................ . ( 
A contraente passou a.uinar-se~~-~~~:!L~---~---D~_E!:'_.!:..f!~~J.!H2.''~~~-·----·--·-=··=::---==-=:f;-SER'4e&,~~;:";:::::=~ 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA . 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 
17~ DIVISÃO REGIONAL DE POLÍCIA DO INTERIOR 
DELEGACIA DE POLÍCIA MUNICIPAL DE 211 CLASSE 
iRAQUARA I BAHIA (RUA SiLVIO ALMEIDA. 73 · CENTRO - CEP 46.980-000 

ATESTADO 

ATESTOPARAOSOEVIDOSFINS,OUE.OSRIAI Roni lson Novais le SoU~9. 

l . NATURAL DE SOU to So ,.l.l' e 9 "Bél 

NASCIDO(A)AOÔ IOE ~):ILHO(A)DE Rosa1.vo Jlereir;l de 3ouza 

EDEEnj.deG Novai.a de Sou~a ------------------------------------
POR rADOA (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N~ __ 1 __ 3_. _2_6_1 __ 2_~_3-__ 2_0 _____ SSP ~ 
PROFISSÃO C O ITl e r C i ar i O . R ESI DENTE NA .;;;.l1.;;.:ll.:.c::l::__;S=.., 2:.;. T'~l.._.o_, ..::i:..:..;r.:....oi.._.a.a.:.n....,o"'--""--'-'j :n~a 
_2_0_2_r_r_•t_q_L_lq_r_·_a. __ ..d_a __________ ' E:Rssj risnte e "DoT"'Ii<'i 1i;.J.rlO no Bw1er<?çn 

8_. c __ i~ __ q __ r_i_t_q_1 __ o __ r.F_··_F_0_2_0 __ A_,7 __ P_~~~~5~5_0~2~T~·/~_F~_·_n~3 ______ ~~~~~~~e 

Hesitlenci~;t confo!'r'le En<l e reç 

CONFORME CONSTATOU O FUNCIONARIO~--...----"'~--..,.,..........~~--~---:,--f--!~UIII;~"'-" 
/ 

--------CARGO ____ ..,i./:__-~~~--~...4;~ 

DE POLICIA. 

EM __ _ 2012 ______________ DE ___ __ 
~OUT l013 
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SERVlÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POlÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 
17ª DIVISÃO REGIONAL DE POLÍCIA DO INTERIOR 
DELEGACIA DE POLÍCIA MUNICIPAL DE 2ª CLASSE 
IRAQUARA I BAHIA (RUA SiLVIO ALME:IOA, 73 · CEt.:TG-J CEP 46.980-000 

ATESTADO 

ATESl"O PARA OS DEVIDOS FINS, OUE;O SR (A) Ednael AJvea LarM jeira 

l , NATURAL DE Ruy n.'lrbosa :3a 

NASCIDO (A) A .1:.3_/ 05 it 97 2, FILHO (A) DEJ os é A 1 mejcla Tmr 3!l j ej r a 
___________________________________ cOE Isabelq A1ves Laran jeira 

PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 7 06g 907 06 SSP~ 

PROFISSÃO T OUCU to r . RESIDENTE NA Rua ~iT"'p 1 i ~i ano T ilT'~ 202 

Iraguar~ .Da Ende l'eço 
a c i ma c i tad o 67 7 

DE POLÍCIA. 
17 ~1013_ 

2012 



Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Jraquara- BA. 11 de março de 2012. 

~ ( 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 

IRAQUARA, entidade autorizada a explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município 

de lraquara, Estado da Bahia, apresenta projeto de instalação da emissora, solicitando aprovaçao do 

endereço de operação e documentação solicitada pelo ofício n. 8 5 8/20 12/CG R CID EOC/SCE-MC de 

16 de fevereiro de 2012 .. 

Atende processo n. 53000 062634/2009. 

Nestes Termos> 

Pede Deferimento. 

( 



o~":j c~ "' 

ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 3~·~~ (t 
FORMULÁRJO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARi() 

14 .~ · ~· 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO • .. !.S',s .!(\#....:.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Senriços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

IJSO EXCLIJSIYO DA ANATEL 

( 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I i I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IPIRIAici AI IPIÉIRi t lciLIEisl lciAIMIAI lsiNI I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I lc iEIN ITIRiol I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I 1 IRIAioluiAIRIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I UUAJ 
CEP FONE FAX 

l4l6l9lslol- lololol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAl L 

lclulsl t lalqJu[ i loldlel r[r lcl i l t lalsl@l b[o[ t l -lc[olml - lbl r l I I [I J 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRA DOURO 

IPIRIAici AI IPIEIRII IciL IEisl lci AIMIAI lsiNI I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEI NITIRiol I I I I I I I I I I I I I IIIRIAioluiAIRIAI I I I I I I , 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS I c 

1111111111111 L!!.lAJ l t lr lsii[4'14I8"II4Itolwl3l7'l olt"l 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I ~ !r~DUT 2013 
7- TRANSMISSOR \J 
FABRICANTE 

I TI E I cl L I A I R I I E I o I u I I I p I . I E I L I E I T I R I ô IN I I I c I o I s I I L I TI DI A I . + ~I ~ -1 I 
MODELO . POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I TI E I cl l t !1 13 I J I I I I 215 I Watts I I I I I O I 7 I 1 I 71 - I O 131 - I O 13141 51 



8- ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

li loiEIAILI IIINiol lcloiMI IAINITIEINIAisl I I Ir I 
GANHO ma.x (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO AlTURA DA TORRE 

I I o I . I o ~8 t 3[ o I . I I m I I 3 I o I . I o I m 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMI PI IPi r iRIEILILIII I 
MODELO 

I I I I I I I I I 1Riclz!JI3I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATEl•IUAÇÃO EM !00 m (AL) 

13121. I o lm I 14L lz[da 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I ti . 13 I 4ldB 
EFICIÊNC.:JA DA LINHA (!l) 

lol.l7l3ls 1 

Perdas na linha (PL}=L..AL_ 
..(PLl 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt ·11) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x J,O x O, 7351) dBk 
ERP (dbk) = • 17,35 dbk 

Pt =Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
t'J = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

ll -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf.t) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) 0 potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBf1)=107+(-~)-201og 1,0 = 89,65 (dBfl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf.L 

12 ·OUTRAS !Nf'ORMACÕES OE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

LOCAL 

ISIAILIVIAIDIOIRI I 
DATA -..._ ~.. · 

I I I I I I I I I I I I I I I J ]l I I [ o ]3]/ ]2 I o j"i"J 
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1- MEMÓRIA DESCRITIVA 

I. I- RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA EMISSORA: 

1. L 1- NOME DA ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E 

CULTURA DE 1RAQUARA. 

1.1.2 - ENDEREÇO DA SEDE : PRAÇA PÉRICLES GAMA, SN, CENTRO, IRAQUARA- BA. 

1 .1.3 - FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO : 104,9 .MHz. 

I. I .4- NÚMERO DO CANAL: 285 

1.1.5 - POTÊNCIA DE OPERAÇÃO TRANSMISSOR : 25,0 W 

1.1.6 - CLASSE: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1.1. 7- MODO DE OPERAÇÃO: ESTEREOFÔNICO 

1.2- SISTEMA lRRADJANTE : TRANSMISSOR 

1.2.1 - ENDEREÇO : PRAÇA PÉRICLES GAMA, SN, CENTRO, IRAQUARA- BA. 
1.2.2- TIPO: FM PLANO TERRA 1/4 

1.2.3- FABRICANTE: IDEAL IND. E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

1.2.4- MODELO : PT O DB. 

1.2.5- POLARIZAÇÃO: VERTICAL 

1.2.6- GANHO MÁXIMO EM RELAÇÃO AO DIPOLO DE MEIA-ONDA: 

GANHO : O DBD 1.0 VEZ 

1.2.7- ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DO SISTEMA EM RELAÇÃO A BASE 

DA TORRE: 30,0 MTS 

1.2.8- COTA DA BASE DA TORRE: 6,0 MTS 
1.2.9 - COORDENADAS GEOGRAFICAS: LATITUDE: 10 oS 37' 20" 

LONGETUDE : 40° W 08' 09" 

1.3 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

I .4 - UNHA DE TRANSMISSÃO 

1.4.1- FABRICANTE: KMP PIRELLI 

1.4.2- MODELO: RG 213 

1.4.3- IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 50 OHMS 

1.4.4- COMPRIMENTO TOTAL : 32,0 METROS 

1.4.5- ATENUAÇÃO EM dB POR 100 METROS: 4,25 DB 

'' 
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I 4.6-A TENUAÇÃO TOTAL AO LONGO DA LINHA: 

A Ttotal = A Tl 00 m x 32 onde: A total = 1,26 db - A total = 1,34 vezes 
100 

ATENUAÇÃO TOTAL (ATtotal); 
ATENUAÇÃO EM 100m (AT 100m): 4,25 DB 
COMPRIMENTO DO CABO (L): 32,6 MTS 

1.3.7- EFICIÊNCIA (Et): A EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO, É 
CALCULADA DA SEGUINTE FORMA: 

Ef= 1. 
ATtotal 

Ef= 1 ---=-- logo: Ef= 0,7481 = 73,51% 
1,34 

1.4- ERP POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA, EM DB RELATIVOS A 1,0 KWATIS 
CALCULADA ATRAVÉS DA SEGUINTE EQUAÇÃO: 

ERP (DBK) = 10 LOG ( PT (KW) x G x Ef) 

ONDE: 

POTÊNCIA DO TRANSMISSOR (PT) : 0,025 KW A TIS 

GANHO DA ANTENA (GT) : O DB 

EFICIÊNCIA DA LINHA DE TR.Ai'JSMISSÃO (Et) : 0.7351 

LOGO: 

ERP(DBK) = 10 LOG ( 0,02Sx 0,7351) 

ERP(DBK) = - 17,28 

1.5 - O MAXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO É DE 91DBJI, QUE É 
DADO PELAFORMULA: 

E( DB!!) = 107 + ERP(DBk) - 20LOG D (KM) 

E (DBJ.L) = 107-17,35 

E (DB!!) = 89,65 

~r 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TRANSMISSOR 

F ABRI CANTE :TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

MODELO : TEC 113 

POTÊNCIA DE SAlDA : 25.0 WATTS 

HOMOLOGAÇÃO : 7170 - 03- 0345 

( 

( 

~UT 1013 



Certificado de Homologação 

ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES. 

Certificado de Homologação 
(I ntransferlvel) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 04108/2011 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETR0NICOS L TOA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-[RIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Page 1 of 2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 11 CTCP0179/00 . emitido pelo 
OCO • CTCP - Centro Tecnológico de Certlflcaçao e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na ( 
regulamentação do(s) serviÇ{l(s) ou aplicaç:io(Oes) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária • Categoria 11 

Modelo(s}: 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Tx Potência 

Quando do seu fornecimento, os produtos de\letiDIS 
competente da Agência Nacional de Telecomun 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número 

As informações constantes 
Certificação e Homologação, 

a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 

[lornoiOQiaça,o podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de 
natel. (www.anatel.gov.br). 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

~T l013 

.. . 

http:// sistemas.anatel.gov. br/sgch/HistoricoCertificado/Homolo gacao. asp ?NumRFGCT=6... 20/03/20 12 
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LAUDO CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins, que o Projeto Técnico constante do presente processo e seus anexos, atende 
a todas as normas técnicas legais vigentes à mesma, e que o contorno de 91 dBJ.L da emissora não fica 
situado a mais de 01 (hum) Km de distancia da antena transmissora em nenhuma direção, e que os 
mesmos são aplicáveis ao SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA muncípio de Irnquara- BA 

Salvador, 11 de março de 2012. 

1 7 OUT 2013 
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PROFISSIONAL HABILITADO 

NOME: MÁRCIO RODRIGUES 
ENDEREÇO: Alameda das Chuvas de Ouro, 157, Caminho das Arvores, Salvador - BA. 
CEP 41820-774 
TEL.: (071) 3358 5283 
CREA ng_ 44719-D 
VISTO n(( 7707/BA 

Salvador - BA, 11 de março de 20 12. 
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; :IDEAL 

Antena para FM Plano Terra -1/4" 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 
Polariza cão 
Ganho nominal PT 1/4" 
C.O.E. nominal 

I lm~edância de entrada 
Potência 

·-~-

Isolação de Polarização 
Conectar de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100- Sta. Cecilia 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
O dBd 
< 1,1 

50 omhs --
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 

~OUT 2013 

' ' ....... 
www.idealantenas.com. br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas. com.br 
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e) 

I i iOEAL 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

2BO' ao· 

270' 90' 

260' 100' 

190' 160' 170' 

Graus E/Emax 1 (dB) I (%) Graus E/Emax (dB) (%) I Graus E/Emax (dB) (%) Graus EfEmex (dB) (%) 

o• 1 o 100,00% 
1--

1100,00% 5' 1 o 

90' 0,98 -0,15 96,61% 

95' 0,98 .(),16 96,36% 

180' 0.98 -0,15 96,61% 

185' 0,98 -0,16 96,36% 

270' 0,98 ·0,15 96,61% 

275' 0,98 -0,15 96,61% 

10' 1 o 1100,00% 100' 0,98 -0,17 96,16% 190' 0,98 -0,17 96,16% 28o· 0,98 -0,14 96.63% 

15' 1 I o 100,0Q% 105' 0,98 ·0,17 96,16% 195' 0,98 -0,17 96.16% 285' 0,99 -0,13 97,05% 

20' 1 -0,01 99,77% 110' 0,98 -0,17 96,16% 200' 0,98 -0,17 96,16% 290' 0,99 ·0,12 97,27% 

25' 1 -0,02 99,54% 115' 0,98 -0,18 95,94% 205' 0,98 -0,18 95,94% 295' 0,99 ·0,11 97,50% ,.... 
30' 1 -0,04 99,06% 120' 0,98 -0.18 95.94% ---

210' 0,98 .(), 16 95.94% 300' 0,99 I -0,1 97,72% 

35' 0,99 ! •0.05 98,86% 125' 0,98 -0,18 95,94% 215' 0.98 -0,18 95,94% 305' 0,99 .0,1 97,72% 

40' 0,99 -0,06 98.63% 130' 0,98 .(), 18 95.94% 220' 0,98 -0,18 95,94% 310' 0,99 ·0,09 97,95% 

45' 0,99 i -0,08 98,17% 135' 0,98 -0,18 95,94% 225' 0,98 -0.18 95,94% 315. 0,99 -0,08 98,17% 

so· 0,99 -0,09 97,95% 140' 0,98 -0,18 95,94% 230' 0,98 -0,18 95,94% ~ 0,99 -0.06 98.63% 

55' 0,99 -o.1 Ls7,72% 

60' 0,99 -0,1 97,72% 
I 

65' 0,99 -0,11 97,50% 

145' 0,98 -0,18 95,94% 

150' 0,98 .(),18 95,94% --
155' 0,98 .(),18 95,94% 

235' 0,98 -0.18 95.94% 
-

240' 0,98 ·0,18 95,94% ---
245' 0,98 -0,18 95,94% 

I '"16 - ~"""OI.. 
~ .... 
~ -~1 :j 3u -""I:-... 

335' 1 -0,02 99,54% 

70' 0,99 -0,12 97,27% 160' 0,98 .(),17 96,16% 250' 0,98 -0,17 96,16% 340. _ .. 1 .0,01 99,77% 

75' 0,99 -0,13 97,05% 165' 0,98 -0,17 96,16% 255' 0,98 -0,17 96,16% 1 345' trM 1111 1oo,oo•;1 

ao· 0,98 -0,14 96,83% 

as· 0,98 j -0,15 96,61% 

luo· 0,98 -0,17 96,16% 

175' 0,98 -0,16 96,38% 

260' 0.98 -0,17 96,16% 

265' 0,98 -0,16 96,38% 
f· 350' w o 1oo.oooj. 

355' 1 o 100,ooJ'. 
--..- 1 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TDA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100- Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Te!: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 

~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a antena da Estação 
Transmissora para Radiodifusão Comunitária, autorizada para execução pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA, está fora da zona de 
proteção de aeródromos, conforme regulamento da Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da 
Aeronáutica. 

Salvador, li de marçoo de 2012. 

JjJUT 2013 

~ ' " . . . . .......... - ~ -
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA que: 

a) Na ocorrencia de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente 

suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no 

prazo estipulado pela ANATEL, interrompera suas transmissões. 

lraquara - BA., 11 de março de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins junto ao Ministério das Comunicações, de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, ateode as condições exigidas no item 18.2.7.1. 
Não apresentando nenhum desnível superior a 30 (trinta) metros, com relação a cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de 01 (um) Km em tomo do locaJ do sistema irradiante. 

Salvador, 11 de março de 20 I 2. 

~~· 
CREA 44719/D 

··J 
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AnGta~o de Re•ponubllldade Tlknl~ • ART c REA BA 
Lei n• 6.-'96, da 7 cfe duembro de1977 • 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia da Bahia 
CNPJ: 15.233.02610001-57 ·Ruo Prorenor Aloisio de Corvo lho Filho, .ofOZ, Engenho Volho da Brolao • Salvodor-BA 

1. Responsãvel Técnico 
~ ' .; t ·~ ••• 

c 
MÁRCIO RODRIGUES RNP : 14067298q9 cS'.s 
Tltulo(s) do Profissional : Registro: MG44719 ' 
Engenhei ro Eletricista 

Empresa Contratada : Registro : 

2. Dados do Contrato 
Contratante: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOD!FUSAO C: CULTURA DE IRAQUARA CNPJ : 

Endereço : Praça PERICLES GAMA 
11. JSO. 540/0001-0 O 

N":SN Bairro : CENTRO 
Cidade : IRAQUARA Ur :BA CEP :46.980·000 

Contrato: Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendlm : 
Valor: R$1.000,00 Tipo de Contratante: Psssoa Jurldica sem Registro no CREA 

Ação Institucional : 

3. Dados da Obra I Serviço 

Endereço : Praça PERICLES GAMA N°: SN 
Bairro : CENTRO 

Cidade :IRAQUARA UF : BA CEP ;46.980-000 ( 
Data Inicio : Previsão ele Témnino : Coordenadas : 12"14'48"$ 41°37'01H0 

Finalidade : Outro Código MPOG : 

Proprietário :ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA CNPJ :11.360.54010001·00 

4. Atividade Técnica 
[!] Hlvel : Execução l!tlllldiU~II f!3lfli~I2!Ji!ll Qb[illlll ~OIIIl!lll:llmlllllm!ID!Jl QyaotJI!i!sl!l !.!olslill!!:l 

• PROJETO I COMUNICAÇAO E TELECOMUNICAÇÂO I AAOIOFUSAO 25 watts 

• ASSESSORIA I COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I RAOIOFUSAO 1 unidade 

~~rvel: êttvldasje P!'Ot!ss!OOi!ll Obtll oy ~rvlll!l! Como!emento Ouaotjdad!l Unidade 

[J ~ível: AllllldiUI!I f!lltb~lllDilll !Jbl:l11lll :illOIIIl!lll:llmlll!ll!ltOIJl 211iiOI.1slild!: !.lold~!l!: 

5. Observações 
ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇI-.0 , SERVIÇO OE RACIOOtl'USÁO COMUNrrÁRIA. APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES E ANA TE ( 
L 

6. Declarações 
Acesslbllidad~ : Declaro que a~ reqr as de acessibilidade pcevi•ta s nas normas técnicas da ABNl, 
na leqislaçao cspecl!ica e no D~creto n• 5. 296, de 2 de dezembro de 2004, nao se aplicam as 
at ivi dades técnicas acima relacionadas 

r.:: ... --7. Entidade de Classe I M;,~ ~ =f~tJ NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

8. Assinaturas 9. lofo.moçõ" f: 
Ded aro ~deirfJlnformações aoma • !\. quarda da ,.;.a assinada da AP.T s-r.a da responsabilidadJ do 

.-l l ' 1-tC: profissional e do contratant cem o ~~ docu~nta o 
""""'"-\ .'V IY I vinculo contratual. 013 l 

MÂRCI~I( 

~ 
-465.506~8 

Uso do CR&. I 

~ ).. " \ 1 '-'M 

ASSOCIACAO COMUNITARir(J~US. O E CULTURA OE IRAOUARA • CNPJ : 

l~.i:!iE ~Vâlor;'l.RT ~.R$ 4.0'..D9",~1s(nlcr• em-: ' .1 Vatótf!ilg:Z.: RS~l)() ~N~e10.: ~~20342.1~ ~ J 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA que, o horário de funcionamento da 

estação da estação pretendido pela entidade , será de 24:00 horas. 

de M rço de 2012 

"Wur 1813 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NiVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE. 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA na cidade de Iraquara ­
BA. , atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada 
em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos 
e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kllz e 300 GHz, aprovado pela Resolução 
Anafei n. 0 303, de 02/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Iraquara - BA, 11 de março de 2012. 

l 7 OUT l0f3 
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ESTADO DA BAHIA 

Município: 29.14406 

IRAOUARA 

JI
C -·· 

• "./':;.. 

'~· . ·~: 
. ; .. ':.: 

' . 

\;. 23' .. .. _ -

Folha : 01 - 01 

Arquivo: 2914406.dgn 

Limites{kml: (213.22. 6643.44)- (216.22, 6645.44) 

LEGENDA 
LIMITES 

Mvnk:lpio ou Perímetro Urbai'IO 

Distrito 

Subdistrito, RA, Zona ou simitar 

Bairro ou similar 

Setor Censitário 

CODIGOS 

Distri to lcod. do munícipio + cod. do distrito) 

0~•.% Subdistrito (cod . do distrito + cod. do subdistríro) 

003 Bairro (cod. do bairro no município) 

8 Setor (número do setor no dlsuíto ou subdistrito) 

Articulação de Folhas 

Canograma Folha A1 

f 1.' ·~·.;i. • "11.' • 1.1'11'.1.' /\' rdcnli.:a.(t.) !Mi:v&l~i:) (6d UF, i:od. MvnldPIO 

,.. .... -- .- .,. ~OI't!Ha:Ji:t 

-~- -- • k .... .. 
--.......... .,.a,;~~ 

MAPA URBANO DIGITAL 

FOLHA A1 

CENSO AGROPECUARIO 2006 
CONTAGEM DA POPULAÇÃO 2007 

Data de lmpressao: 10.10.07 
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EO DO DA BAHIA 

Municipio: 29.14406 

IRAOUARA 

Folha 01 -01 

Arquivo: 2914406.dgn 

Umites(km): (213.22. 8643.44)- (216.22, 8645.44} 

·, .. LEGENDA 

LIMITES 

COOIGOS 

I ") ') -JOC·~ 0- ,J, I - _,1 .... ~ 

r-·Õs.o.6 J 

~ 
~~ \ 

Municfpio ou Perímetro Urbano 

Distrito 

Subdistrito. AA. Zona ou similar 

Bairro ou similar 

Setor Censitário 

Distrito {cod. do municipio + cod. do distrito} 

Subdistrito (cod. do distrito + cod. do s4~di~çri~o) 

;r-( ~ ;.?í '' ·~ .;. ~ 'ít 
~·~ 
• '-.:> c 

Bairro (cod. do bairro no município) ~l.'-1 ., • J>', 
"'~;=,! f~~ -,. 

Setor (númP.rn rin <:Ptnr nn rlic,.rl+.-. ,..., • ~· .L-...J:_._,__' 
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USO EXQ.US'' 'O DOS CORREIOS TENTAWAS DE ENTR!GA 

0Mudou-se 
ClRKusado 1": _!_!_ is __ h. 

ClOesconhe<ldo 

c:Jmo procurado 

Clêndl!reço inndldentto 

Dmo elârtt o número Indicado 

ClOms (es:pt(ifiw) 

2": _/_/_ ~s __ h. 

3': -'-'- is __ h. 

UF 

})F 

CAiliM80 

UNIOA.DE ENT'RI!GADOAA 

Rubricadon=spoll5ávei ________ VIsto _____ _ 

t!}our 10J3 

(_ 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODiFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE·RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Locafidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls . 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

'-
~ 4. O Estatuto e Atas estao registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 18/35) Atas de ConsUtulção e Eleição (fls. 36137) devidamente registrados. 

·- Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

1 
6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdlcas que tenham residência; domicilio ou 

8. Declaração, assinada pefo representante legal, constandb;oae for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls. 49 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

ch49 

J_, Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a enüdade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão Jo. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
adminisl7adores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 49 

SEIMCO ~ll'.r. ~ 11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fls. 02 ~:" ~-".....,. . 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 15/09/2014 

M aloridade I ~., 
201geclara Nome do Dirigente CPF Cargo 

Emancipação 
Naclo. 't)""' T ao 

Eustáquio de Freitas 
001.111.111-1 1 

Presidente Sim Sim Sim 

002.222.222-22 
..... .... , ~ 

Marcos Silva Bispo Vice Presidente Sim Sim Sim' 

Julia Maria Rocha de Oliveira 
003.333.333-33 

Secretária Sim Sim Sim 

. 
Amália Uma de Freitas 

004.444.444-44 
Tesoureira Sim Sim Sim 

~ J -': ' . 
Declaração de sede - fls. 49; 
Declaracão vinculo - fls. 49: 

\ 

~ 

( 

~~ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

1° Suplente 
005.555.555-55 Ronilson Novaes 

Sim Sim 
de Souza 

- -- ·---· 
' - 2" Si:iplent~ - ' 006.666.666-66 Ednael AJves 

Sim Sim ' ' Laranjeira -. -
Recolhimento de Taxa ·fls. 51; 
Relação contendo o nome dos associados· nao consta dos autos. 

Declaracao 

Sim 

Sim 

) 13. J Conclusão da Análise ( 
Em face da análise Inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n• 9.612198, bem como Norma Complementar n• 01/04, constata-se que o .I 
processo encontra-se juridicamente regular e Instruido. 

É o relatório. t \ 2o I os '/z . .o l!l ... f~ À Consideração Superior. 
--.. /\:1 I 

.1 J'.J!A / 
I ..:::r ~ 4A . C>c ~ 

Lúcia Helena 11agalhães Bueno Rosa 

(Analista) 

·' o ~~ltf'"' 
I -

~· 
.. ecan-; . 

~ o .J'=> 

Oll3i9 ~ .· .~Ji~ 

() 

! • . .. 



>:~1;)\....,V1V1 - .)1.) 1 blVlA Ub U'l.t' VKlYlA(,.,AV UU::> i:>tK V l~U~ Ub CUM UNlCA~A ... 

\~·énc M V.Jc:ioni11 

Ih • ftlt-c O'llllll.'C.l('(Íf'~ 

e Menu Princip ai ..,.. SISCOH »» Consulta por Plano Básico de Dlstrlbulç5o de canais I menu ajuda 

~ Dados da consulta I [g_ Consulta Qiar Arquivo Texto 

UF: BA 
SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: IRAQUARA 

Usuário:- Dabl: 30/07/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canai/Freq. 

285/104.90 

Hora: 10:36:48 

htto :/I sistemas.anatel. !!OY. brls iscom/consnlanohasico/ default .as o 

Página: (1] [Ir] [Reg] 

~T!O/J 

i0/07/?01? 

c 

c 



( ) 

[ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 Canal: 285 

(Anaflsta) l 

l 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ;,~ õaS C'() - ~~: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO /~;.- ~/0 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC, ~M -.~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/0912010 Prazo : 03/4/2010 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Sim 

Apresentou Declaração fi1111ada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras •a• e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/06196, DOU 

b. Sim 
,... 

07/08198? 

Apresentou planta de ai'T\Jamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de Instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisao de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de ralo. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n• 
111 11em 6.111 

Apresentou diagrama da Irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especlflcaçOes técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas dis tintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n• IV, item 6.11) 

Apresentou declaraçl!o do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sltema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o Item Sim 
14.2 .7.1 .1? (n• V, Item 6. 11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta na o lere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
lnstalaçao proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na localidade? (n• VI, Item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora na o Sim 
flca situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9 . Apresentou Anotação da Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6.1 1) Sim 

10. Verificar no Formulário de lnfomnaçao Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 d8u? Slm ( 
a. Gonllo MBXfmo: 0.00 I b. Fabrfca~le: Ideal lnd. Com. Anlonu c. Modelo: PT·114" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allun: 3!),00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equlp. Elecl. Uda , b. Modelo: TEC-113 I o. Col&goria: 2H I d. Cer1íficado: 0717. 03. ()345 

14. Intensidade de campo no limita da área de serviço <= 91 dBu? -r.... Sim ,, rawo"' .~_ ..... 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das -~~ .... . ~·~ ~1. 

15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ~~~~"""· 

16. Conclusão da Análise ...M nur '>n•~ 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra~se instruido 

~ 
.. UI.S 

llli~~. 
' ' IJ ...... 

Rj:!gina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

\,...../ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNJTARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A EnUdade é uma: Associação 

2. Requerimento da Solicitaçao? Sim 

FI. 10 (protocolado em 21/0212011 ). 

3. A Entidade tem por objetivo a e~ecuçao de Serviço de Radiodifusão? Sim 

FI. 18. 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no órgão competente? Sim 

)statuto Social, devidamente registrado (fls. 18135); 
Atas de Conslitulção e Eleição, com registro (fls. 36/37}. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendam o Ar! 11• da Lei n• 9.612? Sim 

6. Com provante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

ManlfeslaçOes de apolo à lniclatlva, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestaçao do Serviço ou, no caso de localidades cuja àree urbana estiver Sim 
clrcu~rita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sadladas na área urbana da localklade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 521115. 

8. 
Declaração, assinada pelo representanla legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 49. 

9. 
Declaraçao, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na ãrea da Sim 
comunidade a ser atendida pela estaçao ou na érea urbana da localidade, conforme o caso? 

• Fl.49 . 

f' 

. J Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a entidade nllo é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radioditusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de lelevisl!o 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condiçOes participem de outra entidade detentora de outorga para e execução 
da qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 49. 

11. N" de inscrição no CNPJ{CGC)? Sim 

11.360.540/0001-00 (fl. 2). 
SítuacAo ATIVA em 10/10/2012. 

-~~~ .. 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: OS Anos 

\ Maioridade I 
/" -Nome do Dirigente CPF Cargo 

Emancipação 
aclonafldade Declaracao 

Eustáquio de Freitas 
029.209.211-34 

Presidente Sim Sl1i.JlfÍ r 7fi1~Sim 

\\ Marcos Sirva Bisp~> 
974.280.125-00 Vice Presidente Sim SimlY Sim 

Julla Maria Rocha de Oliveira 
028.207.165-20 

Secretária Sim Sim Sim .. . .... ~. . . 
Amália Lima de Freitas 

072.975.211-91 Tesoureira Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

~Úmero: 53000.062634/09 
:i 

Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Avis'o: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 

Nome do Dlrtgent.e 

Ronilson Novaes de Souza 

Ednael Alves Laranjeira 

Documentos de Identidade; 41/46; 
DecleraçAo de fiel cumprimento; n. 40; 

CPF 

020.878.755-Q2 

677.610.975-34 

DeclaraçAo de sede: Praça Péricles Gama S/N - Centro (fi. 49); 
Oeclaraç!!o da ausência de vlnculos: fl. 49; 
Comprovante da recolhimento da taxa de cadastramento: fl. 51; 
Despacho SPADO: fi. 118; 
Relação contendo o nome dos associados: 139/140 e 147/149; 

Cargo 

1' Suplente 

2• Suplente 

Certidões de antecedentes criminais (federal): 150, 153, 156, 159, 162, 165; 
Certidões de antecedentes criminais lestaduall: 152 155 158 161 164 167. 

13. I Conclusão da Análln 

Maioridade/ 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Da análise da documentação constante dos autos, constatou-se que esse se encontra juridicamente Instruido. 

É o relatório. 

A conslderacão Suoerlor. 
\. I \"ti 

\ Alessandrajê~~ 
' (AníJfista) 

,. 

10/1012012 RadCom 

Canal: 285 

Nacionalidade 

Stm 

Sim 

Página 

Oeclaracao 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaraçao firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras •a• e "b" do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08198, DOU 

b. Sim 07/08198? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de Insta laçAo do sistema Irradiante, com lndlcaçao da coordenadas geográficas com precisao de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de ralo. que tlmlla a área abrangida pelo contorno de servlços?(n• 
111 Item 6.11) 

Apresentou diagrama de lrradlaçao horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de lrradlaçao vertical e especificações técnicas do sislema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
Não 

polar!zaçAo circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n°1V, Item 6.11) 

Apresentou declaraçao do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de lnstalaçao do si tema 

6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o Item Sim 

14.2.7.1.1? (n•v, item 6.11) 

Apresentou dedaraçao do profissional hab!Htado atestando que a Instalação proposta na o fere os gabaritos da 

7. proteção aos aeródromos, ou declaraçao do órgão competente do Ministério da AeronãuHca autorizando a 
Sim 

lnstalaçao proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na locaRdade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a lnstalaçao proposta atende a 

8. tod21s as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora nao Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotaçao de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalaçao proposta? (n• VIII, Item 6.11} Sim 

..... 1 o. Verificar no Formulário de lnformaçao Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

)o011ha MIIJCtmo: 0,00 11>. Fabrlunle: ldeal lnd. Com. Antenas c. Modelo: PT·114" 

11. Altura da antena em relaçAo ao solo <= 30m? AltUra: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP} <: 25W (-16,02 dBk}? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fablfcante: Teclar Equlp. Elect. ll~a , b. Modelo: TEC· 113 I c. Catt~jjoMa: 2H / d. Certiflc:ado: 0717·03·0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

' - Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a r la'i;- F\18(.1( :C ·~E~ 
entidades SELECIONADAS para a prestaçao do serviço? (4-,. " ,.,. 

16. Conclusão da Análise 

·~-
Em relação a segunda análise técnica, reenviar pedido de comprovante de pa ament~ Al~jM/lRs da li ha de 

transmissão, esclarecimentos referentes a diferentes coordenadas do sistema irrad ante no FIT e na memóri 
desciritiva e confirmação referente a altitude do local constante no FIT.Diagrama d~ .polarização vertical tam~ émnão 
foi informado. 

..... .. - ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

. ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/09 Localidade/UF: lraquara/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 03/4/2010 Canal: 285 

. . ... 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 2448/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo no 53000.062634/09 

SUMÁRIO EXECUTIVr 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Iraquara I BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

I. Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma n° 01/2011, já que a Entidade informou incorretamente a altitude do local da( 
antena/torre constante no item 8 do FIT. 

II. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Nonna n° 
O 1/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, - interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem ~ ~ das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel, dad ~~n'ltdade e iou 
declaração incorreta, ou seja, da Norma Complementar 01/2004. 

III. Diagrama de irradiação horizontal da antena t ansm!s~! M ecid pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação verf al e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de nas de J.lolarização c cular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertichl dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Nonna n° 01/2011. Este diagrama 
deverá ser correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do 
Formulário de Informações Técnicas, já que foi enviado apenas o diagrama horizontal. 

rbj/CGRC 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

rbj/53000.028218/09/CGRC 

Brasília. clj de ~ 0W de2012. ··,_ 

JOÃO PAF,LO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador,...Geral trle Radiodifusão Comunitária . J r 

SERVIço POeucc ::eoe~tAt. 
~ :4--" .. ._. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

.. 
·" .... {7 

Oficio no~ (~ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasíliaç8de outubro de 2012. 

Ao Senhor 
EUSTAQUIO DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara 
Praca Péricles Gama, S/N 
46.980 - 000 Iraquara - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica c 
Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062634/2009, na 
localidade de Iraquara/BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2448112, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comwücan1os, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente wna 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido ( 
esse prazo, a documentação encan1inbada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrôrúco do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. SiiMÇO f'Úik:o:JCC~-~-­

~ ~·a ,._ •EDfJt61. 

Atenciosan1ente, 

JOÃO PAU 
Coordenador-

l7 flUT lOJ3 

CLL-...~JVA DE RAP.p4. 
di o difusão Comunitária--~ · ··­

\) 



Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

lraquara- BA. 30 de novembro de 2012. 

REFERÊNCIA: Ofício n. 3817/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 23 outubro 2012. 
Nota técnica: 2448nO 12/CGRC/DEOC/SCE-MC. 
Processo n.: 53000 062634/2009. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 

IRAQUARA, entidade autorizada a explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município 

de Jraquara. Estado da Bahia. apresenta documentação necessária conforme exigência ofício em 

referência .. 

Nestes Tennos, 

Pede Deferimento. 

.(!;. OUT 1813 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇ.~O NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇ..\0 

• 
l-SERVIÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÓES TÉCNICAS 

1- REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COl\lruNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 
l SO EXCLllSI\'0 0.\ ANA TEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

ltltJ3I6Iolsl4lololololljojoj 

I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

lriRIAiciAI lrltiRIIIciLIEisl IGIAIMIAI lsiNI 
LOGRADOURO {CONTINUAÇÀO) FlAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I u..:.lc..L-"1 ELUI N.l-L.I ~r I~R ~I o...L-1 --l-1 __._l--'---'----'--...l.---L--'---L--L-.....1-L..-l.-.j 
CIDADE UF 

IJIRIAioluiAIRIAIIIIIIIIII 1111 I ~ 
CEP FONE FAX 

I4J6J9Is lol-l otolol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
I~·MAII. 

1 e 1 u 1 s t t 1 a 1 q 1 u 1 i I o 1 d 1 e I r I r I e I i 1 t 1 a 1 s 1®1 b I o 11 1 . I c 1 o 1m I . I b 1 r I I I I 
5- LOCA LJZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SJSTEM A IRRA DIANTE 
LOGRADOURO 

lriRIAiciAI IPIEIRIIIciLIEisl lciAIMIAI lsiNI I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lc iEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I II IRIAioluiAIRIAI I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GF.OGRÁFICAS 

111111 llllllll.!!_W ltl2olslll4'14l8"ll4llolwl3l7'lol1"1 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

l riRIAiciAI IPIEIRIIIciLIEisl lciAIMIAI lsiN I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lcltiNITIRiol I I I I I I I I I I I I I I 1 IRIAioluiAIRIAI I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 11 1 1 111 1 1 1 1 1 ~ 
7- TRANSMISSOR 

SE~~~ '='EJDF~Wt FABRICANTE 
~1' 111\1' -

·~· 
.. .. .... 
... -...~~---........ .. .... -

c 

( 



8- ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

ltloiEIAILI ltiNlol lcloiMI IAINITIEINIAisl I I IPITivl4121olol 
Gt\NI·IO max (GI) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I . I o 1118 J3l o I . I I m I I 3 I o I . I o I m 
ALTITUDE DO LOCAL 

I lslsl1l.lolm 
9- LINHA OE TR<\NSMISS.-4.0 
FABRICANTE MODELO 

IKIMIPI IPI I IRIEILILII I I I I I tI I I I IRIGI21JI3I I I 1 

COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (Pl) EFICIÊNCIA DA LINHA (IJ) 

1312 I . I o lm I I 2l . lzl1 Ida I o I . I 61 o I• l2l 
·<PL) 

Perdas na linha (PL)=.L..AL. Eficiência da linha (EF) = lO 10 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) =lO Iog ( 0,025 x 1,0 x J,O x O, 6012) dBk 
ERP (dbk) =- 18,23 dbk 

Pt =Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
G\·t = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da liuha ele transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

li -INTENSII)ADE OE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.t) = 107 + ERI)(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.t) = 107 + (- 18,23)- 20 log 1,0 = 88,77 (dBJ.t) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.t. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIÃIRicl •tol IRiolotRII IGiuiEisl I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

l4j4j7l t j9I! IDI IAjLIAIMIEIDIAI IDIAISI ICIHIUIVIAISI jDjEI jOIUjRIOI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 5 7 

LOCAL DATA 

~.....:.1 s+l A~j-=L J.,.,-1 v_.~_l A-...~.l_n L...I o....._l R_J...I__,IL-...J...._I ....LI __...l---'--1 -'----'----'---'----'----'--1 ......_] -'-1__,1__.1 131 o lt I• I .1.1 12.1 ~.[1 I ~ I 
ASSINATURA 

~t_)v~~~. 

( 
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1- MEMÓRIA DESCRITIVA 

1.1- RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA EMISSORA: 

1.1.1- NOME DA ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E 

CULTURA DE IRAQUARA. 

1.1.2 - ENDEREÇO DA SEDE : PRAÇA PÉRICLES GAMA, SN, CENTRO, IRAQUARA- BA. 

1.1.3- FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 104,9 MHz. 

1.1.4 - NÚMERO DO CANAL: 285 

1.1.5 -POTÊNCIA DE OPERAÇÃO TRANSMISSOR : 25,0 W 

1.1.6 - CLASSE: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1.1.7- MODO DE OPERAÇÃO: ESTEREOFÔNICO 

1.2- SISTEMA IRRADIANTE: TRANSMISSOR 

1.2.1 -ENDEREÇO : PRAÇA PÉRICLES GAMA, SN, CENTRO, IRAQUARA- BA. 
1.2.2- TIPO: FM PLANO TERRA t/4 

1.2.3- FABRICANTE: IDEAL IND. E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

1.2.4- MODELO : PT O DB. 

1.2.5- POLARIZAÇÃO: VERTICAL 

1.2.6- GANHO MÁXIMO EM RELAÇÃO AO DIPOLO DE MEIA-ONDA: 

GANHO : O DBD 1.0 VEZ 

1.2.7- ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DO SISTEMA EM RELAÇÃO A BASE 

DA TORRE: 30,0 MTS 

1.2.8- COTA DA BASE DA TORRE: 6,0 MTS 
1.2.9 -COORDENADAS GEOGRAFICAS: LATITUDE: 12 oS 14' 48'' 

LONGETUDE: 41° W 37' OI" 

1.3 -ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

I .3.1 -ENDEREÇO: PRAÇA PÉRICLES GAMA, SN, CENTRO, IRAQUARA- BA. 

1.4- LINHA DE TRANSMISSÃO 

( 

( 

1.4.1- FABRICANTE: KMP PIRELLI 

1.4.2- MODELO: RG 213 
SERVJÇO J(JSLfCC -:e~t 
Milistw;... ri"""'-· 

1.4.3- IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 50 OHMS 

1.4.4- COMPRIMENTO TOTAL : 32,0 METROS 

1.4.5- ATENUAÇÃO EM dB POR I 00 METROS: 6,90 DB 
17 OUT 2013 



1 4.6-ATENUAÇÃO TOTAL AO LONGO DA LINHA: 

ATtotal = AT100 m x 32 onde: Atotal = 2,21 db - Atotal = 1,66 vezes 
100 

ATENUAÇÃO TOTAL (A Ttotal): 
ATENUAÇÃO EM 100m (AT 100m): 4,25 DB 
COMPRIMENTO DO CABO (L): 32,0 MTS 

1.3.7- EFICl~NCIA (Ef): A EFICI~NCIA DA UNHA DE TRANSMISSÃO. É 
CALCULADA DA SEGUINTE FORMA: 

Ef=! 
ATtotal 

Ef= 1 _....;;;,_ logo: Ef= 0,7481 = 60,11% 
1,66 

1.4- ERP POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA, EM DB RELATIVOS A 1,0 KWA1TS 
CALCULADA ATRAVÉS DA SEGUINTE EQUAÇÃO: 

ERP (DBK) = 10 LOG ( PT (KW) x G x Ef) 

ONDE: 

POTÊNCIA DO TRANSMISSOR (PT) : 0,025 KW A TTS 

GANHO DA ANTENA (GT) : O DB 

EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO (Ef): 0.6011 

LOGO: 

ERP(DBK) = 10 LOG ( 0,025x 0,7351) 

ERP(DBK) = ~ 18,23 

1.5- O MAXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO É DE 91DBu, QUE É 
DADO PELA FORMULA : 

E( DBJ.L) = 107 + ERP(DBk)- 20LOG D (KM) 

E (DBil) = 107-18,23 

E (DBJ.&) = 88,77 

( 

( 
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RADIO FREQUENCY SVSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

Aplicação 

_!Código: 
401.002 

RG-213 50 ohms 

10101 

jRev.: H 

Sistemas de radíocomunicaçao, sistemas auxiliares de radíofusao, telefonia rural , informática e instalações militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo· 
Capa : 

MIL-C-17n4 
Prática Telabrás 235-50o-700 
ABNT NõR-6244 (resistência à propagação de chama) 

Corda de cobre nu, 7 x 0,75 mm, 0 2,26 mm 
PE, 0 7,25mm 
Trança de cobre nu com cobertura de 96%, 0 8,11 mm 
PVC, retardante a chama, 0 10,31 mm 

Características Elétricas (confonne IEC 46A (Se) 166) 

Resistência óhmica do condutor in temo: 
Resisténcia ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensao de RF: 
Teste de tensão: 
Capacllància nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
lmpedància característica: 

Freqüência (MHz) 0,5 

111Atenuação (dB/100m) 0,45 

r>•Potência nominal média (kW) 19 

SRL (dB) 30,0 

Características Mecânicas 

Raia mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

1,0 

0,63 

13 

30,0 

Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 

1,5 10 

0,77 2,0 

10 3,7 

30,0 29,3 

~5.8 nlkm 
~4.10 nlkm 
~SOOOMQ.km 

~ 3,7 kV r.m.s. 
10 kV (CAl 1 min} 
101 pF/m 
66% 
so± 2 n 

30 50 100 

3,6 4,6 6,9 

3,3 2,0 1,0 

29,0 29,0 28,8 

200 400 

10,2 15,2 

0,67 ··o.43 

28,0 27,0 
Pl Espec11icado a 20'C. 
m Especificado a 40'C. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidas 
máx. 80°C 
155 gtm 

! i 

600 800 1000 

18,1 23 27,3 

0,35 0,27 0,23 

26,5 24,8 1 23,5 

2000 

40,0 

O, 13 

20,0 

~UT 2013 
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... . c 

MODELO 

PT 
f 

Plano Terra 
Conectar UHF-Fêmea 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical 
Confeccíonada com conexão de entrada em UH F-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência ......................... 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda ..................... ......... 500KHz 

Polarização ...................................... Vertical 

lmpedãncia ...................................... 50 ohms 

Ganho ............................................. OdBd(1x) 

Máxima potência por elemento ........... 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Angulo de Y, pol. horizontal......... ..... 360° 

Angulo de Y, pot. vertical ................. 110• 

VSWR ............................................. <1.05:1 

Dimensões . • .. .. .. . . . . . .. .. . .. .. . . . .. .. .. . . . . Vide tabela 

Are a exposta .................................... Vide tabela 

Carga ao Vento................................. Vide tabela 

Peso.............................................. Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema ......... UH F-Fêmea 

Resistência a ventos .. .. ..... .. .. . . .. . .. .. .. 120 Kmih 

Proteção elétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por intermédio da estrutura da antena 

1/4 XXX 

f 
1/4" de Onda 

@ 
1813 
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Plana Terra - 1 /4" 11111 

,~ . • . . • " 1 • .r; ·~ 

.. ID.EA'Iá 
Antenas Profissionais 

. : .: 

Diagrama de Azimute o· 1,00 0.0 100.0% 90' 0,98 -0,2 95.5%' 
5' 1,00 0,0 100,0% 95' 0.98 ·0.2 95.5% 
10' 1,00 o.o 100.0% 100' 0,98 -0.2 95.5% 
15' 1,00 0.0 100,0% 105' 0.98 ·0.2 95,5%' 
20' 1,00 0,0 100.0% 110' 0.98 ·0.2 95.5% t. 
25' 1.00 0.0 100,0% 115' 0,98 ·0.2 95,5% 
30' 1,00 0,0 \00.0% 120' 0.98 ·0.2 95.5% 
35' 0.99 ·0.1 97.7% 125' 0.98 ·0.2 95.5% 
40' 0,99 -ô.1 97.7% 130' 0.98 ·0.2 95,5% 
45' 0,99 -ô.1 97,7% 135' 0.98 ·0,2 95.5% 
50' 0.99 -ô. \ 97.7% 140' 0,98 ·0.2 95.5% 
55' 0,99 .0.1 97.7% 145' 0.98 ·0.2 95.5% 
60' 0,99 .0.1 97,7% 150' 0.98 ·0.2 95.5% 
65' 0,99 ·0.1 97,7% 155' 0.98 ·0.2 95.5% 
70' 0,99 ·0,1 97,7% 160' 0.98 ·0.2 95.5% 
75' 0,99 .0.1 97.7% 165' 0,98 -0,2 95.5% 
80' 0,99 .0,\ 97,7% 170' 0.98 ·0.2 95,5% 
85' 0,98 .0.2 95.5% 175' 0,98 -0,2 95.5% 

,, . : 
180' 0.98 .0.2 95,5% 270' 0,98 ·0.2 95.5% 
185' 0,98 .0,2 95.5% 275' 0,98 ·0.2 95,5% 

c 190' 0,98 .0.2 95.5% 280' 0.99 ·0,1 97,7% 
195' 0.98 .0.2 95.5% 265' 0.99 .0.1 97,7% 
200' 0,98 .0.2 95,5% 290' 0,99 ·0,1 97.7% 
205' 0,98 .0,2 95,5% 295' 0.99 ·0.1 97,7% 
210• 0,98 .0,2 95,5% 300' 0,99 ·0,1 97.7% 
215' 0,98 .0,2 95.50% 305' 0,99 ·0,1 97,7°.1. 
220. 0,98 ·0,2 95,5% 310' 0,99 ·0.1 97,7% 
225' 0,98 .0,2 95,5% 315' 0.99 ·0.1 97,7% 
230. 0,98 .0,2 95.5% 320' 0,99 ·0.1 97,7% 
235' 0,98 .0,2 95,5% 325' 0.99 ·0.1 97,7% 
240" 0.98 ·0,2 95.5% 330' 1,00 0,0 100.0% 
245' 0,98 .0,2 95.5% 335' 1,00 0.0 100.0% 
250' 0.98 .0.2 95.5% 340' 1.00 0.0 100.0% 
255' 0.98 .0.2 95,5% 345' 1.00 0,0 100,0% 
260' 0,98 .0,2 95.5% 350' 1,00 0,0 100,0% 
265' 0,98 .0.2 95.5% 355' 1,00 0,0 100,0% 

Diagrama de Elevação 

.. 
· . Rua Fernando Ferreira da·Silva, Bairro Santa Cecília- Pouso Alegre·. MG- 37550.{)00- Tel.: +55 3449 9688 - www.idealantenas.com.br 



DECLARAÇÃO 

Declaro. na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA que : 

a) Na ocorrencia de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que represento, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do 

exercício das competências fisca lizatória legalmente atribuía a ANATEL. 

lraquara- BA., 30 de novembro de 2012. 
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Anotaçio de Re"ponsabllldade Técnlea • ART c R E /fA A. 
Lei n° 8.4961 de 7 de dezembro de 1977 , ,A !!!I _M 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.02610001-57 • Ru• Prcfessor Aloisio de ~olho FUho, 402, Enganllo V•lho da a rc>IM • Sal<1dor·8A 

Resolução n° 1.025/2009 
ART de Obra ou Serviço 

I&Ã2o1E2S.o34213,g.ooossa 
Tipo do R•~lstro : lnielal 
Tipo de Particlp3çlo : h1divlduol 

..----1. Responsável Técnico 

MÁRCIO RODRIGUES 
Titulo(s) do Profissional : 
Engenheiro Eletricista 

RNP '1406729809 
Registro .MG44719 

""" ~Em--~_esa __ ~ ___ •_~_~ __ a _____________________________________________________________________ R_e~g~ls_tro ________________ ·y~~ 
2. Dados do Contrato ... ti Contratante: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA CNPJ: '. c.. I. 

Endereço : Praça PERICLES GAMA 
11.360,54010001·00 (. : 

N°·SN Bairro · CENTRO 
Cidade ·IRAQUARA UF BA CEP :46.980..()()0 

Contrato : Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim · 
Valor : RS 1.000,00 Tipo de Contratante :Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Ação Institucional . 

3. Dados da Obra I Serviço 

Endereço: Praça PERICLES GAMA N". SN 

Bairro . CENTRO 
Cidade : IRAQUARA UF:BA CEP :46.960-000 c Oata Início : Previsão de Término : C0ordenadas . 12°14'48"5 41"37'01"0 

Finalidade : Outro Código MPOG · 

Proprietário : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA CNPJ .11.360.540/0001o00 

4. Atividade Técnica BJ Nível : Execução ,Mivl!lad~: Prg[!~~ignal l Qb•'il 21! Servi!;Q l !;;Q!I!I!Iem~ntg Quj!ntf!líU!!: Unld~!!!: 
• PROJETO /COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I RAOIOFUSAO 25 walls 

• ASSESSORIA /COMUNJCAÇÂO E TELECOMUNICAÇÃO/ RAOIOFUSAO 1 unidade 

§J~ível : Atividade Profissional L Qbra oy Servfco l Cgmplemento Quantidad~: Unidade 

@J~ivet: Atl:tlda!il~: Prgf!~:EI2Dill Obri! !ZI! ~rvl!;!i! l CQmR1!:1!1!iiOt2 Qllilntldad!: !,.!nllfill!e 

5. Observações 

( ElABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÃO, SERVIÇO DE RADIOOIFUS.I.O COMUNITÃRIA APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMulliCAÇ0ES E ANA TE 
L 

6, Declarações 
Acessib i!1d~de : Declaro Que as reqras de ll t: ess LbL!ldade previstas nas nocmu técnicas áa ABNT, 

na leqisla çao especifica e no Dec reto n• 5. 296, de 2 de detembro de 2 04, n4o se ap!1cam às 
ativi~ad•s t~cnieas acim4 rela~1onadas 

7. Entidade de Classe 

SERVI(:O f.?.ftlcc, ":J:nni.. 1 NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

8. Assinaturas 9. Informações 
Ufti .. M: ~ ..., 

Declaro serem verdadeiras as informações acima . A quarda da via ass~n•da da 1-.'il será de responsabiltdad~ c ~ 

~~~vv~ profissional e do contra•an•e cc ~ o objeuvo de docoment~~r , vlnculo contrat~al. wur 1013 MÁRCIO RODRIGUES • CPF ~es soe 906-68 
UsodoCREA 

I 
._ 

ASSOCIACAO COMUNlTARIA DE RAOIOO.FUSAO E CULTURA DE IRAOUARA • CNPJ • · . . . . 
. ..,, ·.o!. o . I 

o .. Va(gr~ .• R$ 40,00 Reglstnlda em . 1919312012 Valor Pago • R$ 40,00 fi!9SSO Numero . 240000020120342~-e 
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USO EXClUSIVO DOS CORREIOS 

0Mudou·se 

O Recusado 

c:JDesconhe<:ido 

C]Nâa procurado 

O Endereço insuficiente 

O Não e~irte o número indicado 

c:JOutro~ (espedficar) 

FONE 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

11
: -'-'- às __ h. 

2•: _1_1_ às __ h. 

3•: _ /_/_ às __ h. 

_j 

UF 

CARIMBO 

l 1 OUT 1013 
Q>( 

UNIDADE E I!EGAOORA • 

Rubrica do responsável ___________ Visto _______ _ 

I 

ç 
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Ministério das Comunicações 

'-._.,/ 

~ 
~ ~ 

Secretaria de Serviços de Comunlcaçio Eletrônica 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

Rfllaçlo EntldtH:f9s fll11 AndiiiiHNIIrJ - BniS/1 

UF Municipio Processo N° 

BA IRAQUARA 530000545282006 

BA lRAQUARA 530000626342009 

BA IRAQUARA 530000739412006 

BA IRAQUARA 536400014361998 

ADR ARQD RAQ Total EF 

BA 1 2 1 4 

Total 1 2 1 4 
L.~~~- --- ~-

Legenda de Status 
Sigla Nome 

Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereço 

o 

31 

31 

4 

RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FILHOS 
DE IRAQUARA 

ADR ACORCI 

ARQD ASSOC. BENEFICENIE DOS 
EF MORAQORES DO BAIRRO MORUMBI E 

ADJAC~NCIAS 
ARQD ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

EF COMUNITÁRIO DE IRAQUARA 

Quantitativo dos Processos confonna o Status das Entidades Autorlndas 

Descrição 

-~ j 

"'" I -

Bairro Cep Representante 

Quantidade de processos: 4 

AAP AAP-AGUARDA Caso em que o processo principal está instruido e o processo de concessão de Assentimento prévio está em andamento. 
ASSENTIMENTO PRÉVIO 

ACO ACO - AGUARDA ACORDO Caso em que duas ou mais entidades estão com processos regularmente instruídos, e diante da impossibilidade de 
convivência entre as emissoras foi proposta a associação entre elas. 

e e 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

31 

530000626342009 

Dístãncia 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0,00 BA IRAQUARA 
53000.062634/2009 

0,35 
I 

BA I IRAQUARA 
1

53000.073941/2006 I 

0,35 I BA I IRAQUARA 
I 53000.054528/2006 I 

0,36 I BA IIRAQUARA 
I 53640.001436/1998 I 

16.09 I BA ISEABRA 
I 53000.078629/2006 I 

16,09 I BA \sEABRA 
1

53000.067812/2007 I 

16,98 I BA IMUCUGI! 
I 53000.015268/2009 I 

17,86 I BA I SOUTO SOARES I 53000.01245112004 I 
19,91 I BA ISEABRA I 53000.01367912008 I 
21 ,60 I BA I LENÇÓIS 

0.00009612002 I 
24.82 I BA ~S~BRA ~ 00.054956/2005 I 

I I' ~ 
I 

24,99 BA SEABRA ~ 

24,99 I BA I ~ I S EABRA c:::; 

Aviso 
Inscrição 

31 

31 

o 

4 

24 

o 

28 

19 

o 

o 

o 

4 

o 

/-'. 

07/02/13 10:34 

Página 1 de 3 

Vizinhos 

LaUtude Longitude Status Entidade 

1251448 41W3701 ADR ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

I 
12S1455 I 41W3710 IAR~DE \Assoe. BENEFICENTE Dos MORADORES DO BAIRRO MORUMBI E ADJAC~NCtAS 

I 1251455 l 41W3710 I RAQ 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FILHOS DE IRAQUARA I 
I 12S1438 I 41W3707 IAR~DE 'ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE IRAQUARA 

I 1252255 I 41W4010 I AR~DE IASSOCIACAO AMBIENTALISTA E DESENV. COMUNITARIO DE JATOBA 

1252255 I 41W4010 IAR~CD IASSOCIACAO AMBIENTALISTA E DESENV. COMUNITARIO DE JATOBA 

12S1612 I 41W4617 IAR~DE IASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO CIDADE NOVA 

I 1250519 I 41W3847 I FLD I Associação Comunitária de Rádio de Souto Soares 

I 1251620 
' 41W4754 

IAR~CD I ASSOCIAÇÃO SERRANA DE COMUNICAÇÃO- ASSCOM 

I 1251610 I 41W2511 IAR~CD IASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO POVOADO DE AFRÃNIO PEIXOTO 

I 1252442 I 41W4614 I RAQ ~ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' 

I 41W4619 I LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA SEABRENSE DE COMUNICACAO 1282445 
~ 

I 
I 41W4619 IEXIREN IASSOCIACAO COMUNITARIA SEABRENSE DE COMUNICACAO '~ 12$2445 

~ RadCom - Relatório d e Vizinhos2 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.062634/2009 Localidade I UF: IRAQUARA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITAR!A DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Canal: 285 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk}? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 
a~~~~~~~~~~~~~ W 5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 

VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
f4,eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
!aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
(letermina o item 14.2. 7.1.1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
C!etermina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
~erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
"'o caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, ítem 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de servíços?(n° 111, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? - -

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrêl"m!~ '""'-ICG 1f!~t 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, PfJ• tetrRS" r ;,•r "~· 
d~ 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

15. Entregou documentação tempestivamente? 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <- 91 dBu? 

Sim 

• \J ~"' l tlt$im 
~ 

·"' Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público ~ •• 
elacão das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim-. .. 

18. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. j b. Modelo: I TEC113 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0717030345 I e. Potência (W) : I 25 

PógiM I do I 

( 



A figura abaixo indica altitude de 715 metros nas coordenadas do sistema irradiante. 

c 

( 
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e • 
Arquivo 'im_Loca li d ades_2010 _ vl.m do' baixado do si te do IBGE "http :/ /sa ladeim prensa. ibge .gov. b r I noticias ?view=noticia&id=l& busca= 1& id no ti ci a=2021". 

lraquara- BA com 722 metros de altitude. Coordenadas do local: 12°14'36"5 de latitude, 41 °37'04"W de longitude. 
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'Co_GEOCO( • NM_MUNIC 

2914109 

2314109 

1914109 

2314lllll 

2914208 

2914205 

2914307 

2914307 

2~14307 

2914}07 

2914)07 

2914406 

291<1406 

2914J06 

29l<W06 
291.W06 

2914406 

2914ol05 

291441)6 

2914505 

2914SOS 

2914505 

29146().1 

IPUPIARA 

IPUPIARA 

IPUPJIIRA 

IRAJUBA 

IRAJUBA 

IRAJUBA 

IRAMAIA 

I RAMA IA 

IRA MAIA 

I RAMAl A 

IRA MAIA 

IRAQUARA 

IRAQUARA 

IRAQUARA 

IRAQUARA 

IRAQUAflA 

IRAQOIIRA 

IRAQUARA 

IRAQUARA 

IRAQUARA 

IRAQUARA 

IRIIQUARA 

IRAQUARA 

I RARA 
I RARA 

I RARA 

IRE CÉ 

NM_MICRO • NM_MESO • NM_Uf 

BOOUIRA CENTRO SULB, BAHIA 

BOQUIRA CENTRO SUl B• BAHIA 

BOQUIRA CENTIIO SUl a, BAHIA 

JEQUIE 

JEOUIE 

JEQUIE 

JEQUJE 

JEQU!E 

JEQUIE 

EO\JIE 

E OU IE 

IR EC~ 

CENTRO SUlB• BAiliA 

CENTRO SUl So BAHIA 

CENTRO SUl a, BAHIA 

CENTRO SUlllo BAI<IA 

CENTRO SUL e, BAHIA 

ENTRO S a, BAHIA 

ENTRO SUL S. BIU!IA 

NTRO S Bo BAHIA 

CENTRO NORT BAHIA 

IRECE CENTRO ~/ORT BAHIA 

IRECE CENTRO NORT BAHI/1 

CENTIIO NORT BAIIIA 

IRECÉ CENTRO NORT BAHIA 

IRE CE CENTRO NORT BAHIA 

IRECE CENTRO NORT BAHI.l. 

IRECÊ CENTRO NORT BAHIA 

IREC~ CENTRO NORT BAHIA 

IR(CE CENTRO NORT BAHIA 

IRECE CENTRO NORT BAHIA 

IR ECÉ CENTRO NORT BAti IA 

fEIRA DE SANl CENTRO NORT 8AHIA 

FEIRA DE SANT CENTRO NORT BAHIA 

FEIRA DE SANT CENTRO NORT BAHIA 

IRECÊ CENTRO NORT BAHIA .. , . Puqwur 

0 

I: ,...,. 

-:7 OM9roh• 

. :3""'. 

~ ~.w StJbrt'futr 

~ il~.lrlll• 
lo<at•:lu 

~ tlcuonat • 

-':1 
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CD_NIVH • CO_CATEGO • NM CATEG< • NM_lOCAll • LONG LJ\T 

J 00001 POVO/IDO SODREJ..ÃNOIA ·42,699126-:17 11.8)9SS27 

3 00002 POVOADO PINTADA ·42,6935466 ·11,82375160 

3 ~ POVOAO RIACHO DATEI .. 12.~902254 -1J,7'J'.l2,016 

1 

OS CIDADE IRAJUBA -40,08l8SISO ·13,25661015 

00002 

00001 

os 
JO 

00001 

os 

WOI 

0000.' 

0000 

00002 

JOOO.' 
00009 

~.·o 

.o 
QOrol 

QOOOS 

c 
00001 

os 

POVOADO 

POVOADO 

I OAO 

VILA 

P V AO 

POV AO 

P V AO 

CIDADE 

POVOADO 

POVOADO 

POVOADO 

POVOADO 

POVOADO 

POVOADO 

POVOIIOO 

POVOADO 

VILA 

POVOADO 

POVOADO 

CIOA[)[ 

POVOADO 

VILA 

CIDADE 

I(M75 

KM70 

IRAMAIA 

NOVO ACRE 

·~0,01855835 13.229022'10 

-40,01435031 ·13.27150802 

·40,96958248 ·13,29165119 

·41,10717373 ·13,4l4345S9 

CRUZLANOIA ·40,8.1596945 ·ll.48$1S<I27 

OlHOS O'AúVI ·40,!14638047 -13,525451~7 

COBREtRO 

IRAQUARA 

-41.06959825 ·13.401.17675 

·41,61795886 -1~.24350102 

MATINiiA ·4J..WSD69Jol ·12,1609867 

SANTA RITA ·41.59579047 ·12,3•186-1568 

VÁRZEA ·•11,68011983 ·12,17885GH 

GAMtlEIRINHI ·4J,6SOJ26-II -12,16282368 

CANABRAVA ·41,711~765 ·12.22220650 

AGUA DE REG/I ·41,775737&4 ·12.17461014 

ZABElÉ 

SANTiSSIMO 

·41,6õoi3SD45 ·12,35-113294 

·41,62485407 ·12,3219551><1 

IRIIPORAN(;A ·41.$1488453 ·l1.27•1J0171 

CERCO ·41.45006115 ·12.17143622 

RIACHO DO Ml -41,49303287 ·12.33442053 

IRAIIA · '18,77165078 -12.03370396 

CAROBA -!8,79625821 ·12,04009319 

GENTO SIMÕE! ·38,74361766 -12.1•14<13394 

IRECÉ ·41,85386048 ·11,30H7962 

0 

ALT - GM_PONTO • Cllq"B' poro A • 

718,396-12 IJ60•uPAloH 

689,U4115 1!6D'u0}g•(l 

670,2<16331 U60"uúwEXer 

560,~20667 JJ60W~. "<on-
550,685616 1J6DW.,9X") 

503,493401 IJ60W;I10';cp 

5~3.21864 116008·.1'791 

539.J8~na lJ600Aw7z?P 

·120,3841)9 1J60•"gZvY.Tp 

425,934932 1Jú00tGI.g}Pf 

560 33'1077 JJúOOil :m,9 

722,1021l9 1J601c6A2b=> 

876,J92S22 I J60J,M'HnM 

699,•112%? IJ60n· '·Hn9 

680,524-163 lJ6D•A90XIJg[J 

7'J7. 997319 lJ6D•4P111<}1 

695,231255 JJ60tArXM.ld 

817,<189569 !160t<2Z}Uip 

732,001862 IJGOIRGZ)Hb 

716.016942 JJ601R21ZA• 

659,776<179 lJGD•E Ob:n-

342,477874 1160!\}0[hMI 

ó61.300753 llGOIT@zG(\ 

2J5,9'31•136 li60T;4Z{6Kp 

~08,1dlllJ l16DT;+G;.H>p 

252.877663 !160T3HUh7:t> 

725,188•103 116D{•I070MJI 

~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1224/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.062634/2009 

SUMÁRIO EXECUTIV<( 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifitsão e Cultura de lraquara para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Iraquara/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

CGRC 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2n FASE: 

1. Formulário de Infom1ações Técnicas, devidamente preenchido, contendo 
as características técnicas de instalação e de operação da estação, de( 
acordo com a Norma n° O 1/2011, pois o Formulário enviado foi entregue 
de acordo com a nonna n° O 1/2004 e a altitude do local está errada; 

11. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; 

lll. declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não subme -
campos eletromagnéticos de radiofrequência com va 0~1~.S· ~1• 
estabelecidos. 

~ OUT 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicacão ·Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusã~ Comunitária 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 
( 61 )33 ll-6177 

Ofício n° -:..ic-Ç-4 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ..1 'I de c~4J ..... ~ de 2013. 

Ao Senhor 
EUSTÁQUIO DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de II·aquara ( 
Praça Péricles Gama, s/n°- Centro 
46980-000 Iraquara-BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 
53000.062634/2009 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.062634/2009, na 
localidade de Iraquara/BA, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1224/2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos. por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a pat1ir da data r{ 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanh'à, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorddo esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comorovados, desde que a r~ uerente apresente uma 
solicitacão fom1al neste sentido. dentro do razo ara cum ríment ~ · ITido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempe i._ · . · que 
não serão aceitas prorTogações de prazo solicitadas por fax, e-mail o telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria p derá.t1BUI1t$ério, 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via in te et às ~dades inter sadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e man J_lha.I?1 atualizado o e dereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornedrnento de H!. dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília - DF 

lraquara- BA, 31 de Maio de 2013 

Em anexo, passamos as mãos de V.Sas., toda a documentação solicitada, 

em atendimento ao Ofício nº 2044/2013/CGRC/SCE-MC de 29 de Abril de 

2013- Processo nº 53000.062.634/2009 para conclusão do processo em 

referência. 

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais, 

Saudações. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~RDE 1 DIODIFUSÃO E CULTU 
IRAQUARA !Q , ., 

Eust' de Freitas 7nte 
v;...ur 1013 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE. 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DE 
IRAQUARA. em lraquara- BA., atenderá, quando do licenciamento da estação e 
como condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado 
pela Resolução Anatel n. 0 303, de 02/07/2002, não expondo a população a ( 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 
estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Salvador- BA. , 30 de maio de 2013. 

( 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJF.TO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA • RadCom 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

[P[R[Ak [A[ [ P[E[R I 1 lciL [Eis l lciA IMIAI ls iNI I I 
BAIRRO CIDADE 

I I 
lciE INIT IRio l I I I I I I I I I I I I I l t iRI..,. Iolu iAIR IAI I I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁI'ICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ lt I 2 IOI • I " I· I 4 I 8 l"l s 1141• I o 13 I ' I· I o I 1 I" I w I 
4- LOCAI.IZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IPIRIAiçiAI [P[E[RI 1 lciLIE[sl lciAIMIAI ls[N[ I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINIT[Riol I I I I I I I I I I I I I IIIRIAioluiAIR[A[ I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS G!.'.OGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I• I 2 IOI t I 4 I· I 4 I 8 I" I s ll " l t I o 131 ' I · I o I 1 I" I w I 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio nào se encontre no local do sistema irradiante especifique como sera feita a I igaçllo entre o eshidio c o sistema 
orradianle no campo 11." Outms infonnações de interesse") 

I.OGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

~I ~I ~1~1~1~1~1~1~1~1~1~1_1~1 ~I ~I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I 
I I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I UJ I I 1·1 I 1·1 I 1"1 s 11 I 1·1 I 1·1 I I"IWI 

6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

ITIEiciL IAIRI IEioluiiiPI.I 
MODELO 
HOMOLOGA~ÃO 

ITIEicl ltltl31 I I I I I I 
PO'T'ÊNCIA N" 

\}!f 1813 

21;; 
/ 

c 
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7 - ANTENAfTORRE 

FABRICANT E DA ANTENA 

l tloiEIA ILI I I INiol lc loiMI IAINITIEIN IAisl I I 
GANHO ma:~: (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

MODELO 

I P I I T I E I R I R I A I lml 
ALTITUDE DO 

LOCAL 

I I o I , I o I dsd I I 3 I o. I o I m I 3 I o I J.!J m l h l1 I s I . I o I m :, 278 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 
~:;t/( ·-'~ 

MODELO • •· " .. 

[KIMIPI IPi t iRIEILILi t l I I I I I I I I I I IR icl l 2l t l3l I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS ~A U NHA. (PL} EFlCIENCIA DA 
LINHA (T() 

13 I 2 I , I o 1m I I 4 I , I 2 ld~ I • I . I 3 14 lds 

Perdas na linha (PL)=~ 
100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (EfiP) 

.:!lJ.J 
Eficiencia da linha (11) = lO tO 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log (_0,025_x_t,O_x_l,O_x_0,735_) = _- 17,35_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

!O-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do 
serviço) 

E(dBu) = 107 + (- 17,35)- 20 log 1,0 = _89,65_(dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

I '' . OUTRAS ONFORMAÇOES DE ONTERESSE 

12- DADOS DO ENG ENHETRO PROJETJST A 

NOME COMPLETO 

IMIAIRICi l lol IRIOIDIRi t lcluiEisl I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 4 I 4 I 7 li I 9 I I I D I I A I L I A IM I E I D I A I I D I A I s I I c I H I u I v I A I s I I o I E I I o I u I R I o I 
ENDERE~O (CONTINUAyÀO) BAIRR0 

l r lsl71 11 I I 11 I I I I I lc ~I M I I I N I H i o l loiAisl 
CIDADE 

L V A 

2 

c 

( 
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Plana Terra - 1 /4" 

Diagrama de Azimute <' 
\~ 
~ 

Diagrama de Elevação 

-·~........-.,.,..~ ~ -··· ...... -........ - .. ry~ 

' • • ~--: ;;!~ - • r • •. - .~ 

1111 
. . . 

I 'D'E~À~ 
Antenas Profissionais 

.: ·= o· 1,00 0,0 100.0% 90' 0,98 ~.2 956% 
5' 1,00 00 100,0% 95' 0,98 ·0,2 95,5% 
10" 1,00 00 100.0% 100' 0,98 -0.2 95,5% 
15' 1,00 0.0 100,0% 105' 0,98 ~.2 95.5% 
20' 1,00 0.0 100.0% 110' 0,96 -0,2 95.5% 
25. 1,00 o. o 100,0% 115' 0,98 -0.2 95,5% 
30' 1,00 0.0 100.0% 120' 0,98 ·0.2 955% 
35' 0,99 -0,1 97,7% 125' 0,98 -0,2 955% 
40' 0,99 -0.1 97,7% 130' 0,96 -0,2 95.5% 
45' 0,99 -0,1 97,7% 135' 0,98 ~.2 95,5% 
50' 0,99 -0,1 97,7% 140' 0,98 -0,2 9S.S'oC. 
ss· 0,99 -0,1 97,7% 145" 0.98 -0,2 95.5'.4 
60' 0,99 -0,1 97,7% 150' 0,98 -0.2 95.5% 
65' 0,99 -0,1 97.7% 155' 0,96 -0.2 95.5% 
70' 0,99 -01 97,7% 150' 0,96 -0.2 955% 
75' 0,99 -o, 1 97.7% 165' 0,96 -0,2 95.5% 

80° 
60' 0,99 -0,1 97,7% 170' 0,98 ·0.2 95.5% 
85' 0.98 ..(),2 95.5% 175' 0,98 ·0,2 95,5% 

" .: 
180' 0 .96 1 -0.2 95,5% 270' 0,98 ·0.2 95,5".4 

100° c 
185' 0,96 -0,2 95,5% 275' 0,98 -0,2 95,5% 
190' 0,98 -{1,2 95,5% 280' 0,99 ·0.1 97,7% 
195' 0,98 ·0,2 95,5% 2B5' 0,99 ·0,1 97,7:0 
200' 0,98 -0,2 95,5% :(fJO' 0,99 ·0,1 97,7o/o 
205' 0,98 -0,2 95,5% 295' 0,99 -0,1 97 7% 
210' 0,98 ·O 2 95,5% 300' 0,99 -0,1 97,7'r. 
215' 0,98 -0,2 95,50% 305' 0,99 -0.1 97. '.lo 
220' 0,96 .0,2 95,5% 310' 0,99 -0,1 97.7% 
225' 0,96 -0.2 95,5% 315' 0,99 ·0,1 97,7% 
230' 0.98 -0,2 95,5% 320' 0,99 -0.1 97,7'k 
235' 0,98 -0,2 95,5% 325' 0,99 ·0.1 97,7% 
240' 0,98 -0,2 95,5% 330' 1,00 0,0 100,0% 
245" 0,98 -0,2 95,5% 335 ' 1,00 0,0 100,0~~ 

250' 0,98 -0.2 95,5% 340' 1,00 0,0 100,0'11. 
255" 0,98 -0,2 95,5% 345' 1,00 0,0 100,0% 
260' 0.98 ·0,2 95,5% 350' 1,00 0,0 100.0% 
265' 0,98 -0,2 95,5% 355' 1,00 0,0 100,0% 

(.I 

~ <:J\\.4 \)L~(~ ~ct-~ C-;;::, ~ 
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Rua Fernando Ferreira da S1lva, .Bairro Santa Cec11ia - Pouso Alegre - MG - 37550-000 -Te I.: +55 3449 9688 - www.idealantenas.com.br 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/2009 Localidade/UF: IRAQUARA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Canal: 285 

Coordenadas Dlstlncfa 

Sede(B) IBGE(A) 
Latitude: S12°14'36" 

Longitude: W41°37'04 

Slst. Irradiante 
$12°14'48" Distância A-C 0.38 Km 

W41°37'01" DistAncia B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praca Pericles Gama, s/n, Centro N° null - B. Centro IRAQUARA - BA 

3. Endereço da Sede 

hull 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distânc ia (Km) Status 

53000.073941/2006 IRAQUARA BA 0,35 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Munldplo UF Distância (Km) Status 

53000.054528/2006 IRAQUARA BA 0,35 RAQ 

53640.001436/1998 IRAQUARA BA 0,36 ARQDEF 

Check Llst 
p. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

8. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

1 O. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidídade para qual a emissora pretende 
SE~· j~-s:-~ 
~ ....... ~á ·-~. · vel 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) l ]t,BU1 tlll:l 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . \V •v 

I . - J 

15101f2013 P~l I 
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Ministério das Comunicações , 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão .,.. 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062634/2009 Localidade I UF: IRAQUARA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DE IRAQUARA 

Aviso: 31 Canal: 285 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Praca Pericles Gama, s/n, Centro N° null - B. Centro IRAQUARA- BA 

Praca Pericles Gama, s/n N° null - B. Centro IRAQUARA - BA 

PERICLES GAMA N° SN - 8. CENTRO IRAQUARA ~ BA 

Proceaso 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII Item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VIl item 6. í 1) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11} 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sltema irradiante, atende as condições exigidas no ítem 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
Cletermina o item 14.2.7.1. 1? (n°V item 6.11 ) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7 .1 ou estado específico, conforme 
fdetermína o item 14.2.7.1.17 (n°V item6.11) 
10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

i'Jerdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
r o caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
Fompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a ..1.0 nnn onde Sim 
~everá estar assinalado o local de Instalação do sistema irradiante, com indicação di~~ ·-'=E~~ l 
~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de aWW• ~~~ 1• 
área abrangida pelo contorno de servíços?(n° 111, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que 1aocp~t11 Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Norme 0219~ . 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de qu~ na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Norma't 02198, Portaria 191 ~ J 

(je 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

.16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 
I 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
elacão das entidades SELECIONADAS para a orestacão do servico? 

1WII2013 P~..o 1 .. 1 
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18. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? l Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrõnicos Ltda. b. Modelo: I TEC113 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0717030345 I e. Potência (W) : I 25 

20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo : I PT 1/4200 

c. Altura: I 30,0 I d. Ganho Máximo: I o 22. lntensi~ade de campo(dBu): 89.64 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Análise 15/07/2013. Processo instruido na 28 fase técnica. 

(:) 
Chnstopher Canguçu lwamoto V1sconde 

() 

.. 
' j . • . ••••• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2048 /2013/CGRC/SCE~MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.062634/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Iraquara, Estado de BA, protocolizado em 21102/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara, inscrita no 
CNPJ sob o número 11.360.540/0001~00, com sede à Praça Péricles Gama, s/n, Centro, no 
município de lraquara, no estado da Bahia, dírigiu~se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 20/12/201 O, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de ( 
12111/2010, com prazo fmal em 24/02/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Comunicação Eletrônica, ·a tou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu process ~ ,...ai. o e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indic ão dl ~lftamst 
respectivo nome e processo, se encontra abaixo explicitada: ~C)i'~ 

a. Associação Beneficente dos Moradores do Ba1rro Mor. bí e 
Adjacências- Processo n° 53000.073941/2006, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
A Entidade não encaminhou a documentação disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004, bem como no art. 9°§r e incisos da Lei 9.612/98, exigida no Aviso 
de Habilitação, conforme comwúcado à entidade por meio do oficio n.0 3221, datado de 
27/06/2011, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal, encontram-se anexos. Saliente· se que, 
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frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.6121 de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
0112004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Praça Péricles Gama, S/N, no município de Iraquara, estado do Bahia, de coordenadas 
geográficas em 12°14'48"8 de latitude e 41 °37'01 "W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do docwnento de folha(s) 116, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom". 

8. Considerando a seleção dessa requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da docwnentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", da Norma 
Complementar n° 01/2004, ou seja, a relação de associados, comprovação de residência da 
diretoria, cópia do CNPJ retificado e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 122 a 239). 

9. Foram encaminhados Projeto Técnico e documentos pendentes com as devidas 
correções (fls. 186 a 242) conforme o item 12.1 e alíneas da Norma n° 0112011. Nestes 
documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 242 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estÇttuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 
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V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da N~ .. 

Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de Iraquara ( 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Eustáquio de Freitas Presidente 
Marcos Silva Bispo Vice-Presidente 
Júlia Maria Rocha de Oliveira Secretária 
Amália Lima de Freitas Tesoureira 
Ronilson Novaes de Souza Suplente de Diretor Secretário 
Ednael Alves Laranjeira Suplente de Diretor Tesoureiro 

III. localização da sede da entidade: Praça Péricles Gama, S/N - Centro, 
município de Iraquara, estado de Bahia; 

IV. localização do transmissor e sistema irradiante: Praça Péricles Gama,( 
SIN - Centro, município de Iraquara, estado de Bahia; 

V. localização do estúdio: Praça Péricles Gama, S/N- Centro, município de 
lraquara, estado de Bahia; 

VI. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 12°14'48"8 de latitude e 
41°37'01"W de longitude, correspondentes aos dados dispo~~~...!: de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 242, bem como ~~~~~;m~~ormações 
Técnicas" fl( s). 23 7, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o present processo encontra-se 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria õ.rídica pm:a prosse 

À consideração superior. 
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Brasília, :._. ).. de 

CHRISTOPHER CANGUÇU IW AMOTO VISCONDE 
Agente de Telecomunicações e Eletricidade 

de 2013. 

Brasília, 7 de agosto de 2013. 

Engenheiro 
Brasília, 7 de agosto de 2013. 

Analista/ Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. >A. .J-, 

Brasília, 4 de ~~V) de 2013. 

--~ 
SAMIR Al\lt\'NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenactbr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Aprovo a Nota Técnica n° 2048/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

emar/53000.062634/09/CGRC 
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de 2013. 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~CUÇAO D~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA , _ ~· 

MUNICIPIO: Iraquara IUF:BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão e Cultura de 
Iraquara 
N° DO PROCESSO: 53000.062634/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: a. Associação Beneficente dos Moradores do Bairro Morumbi e 
Ad·acências 
N° DO PROCESSO: 53000.073941/2006 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01!2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/0112004 

Brasília, 7 de agosto de 2013. 

Responsável: _ ____.:fko.::::.....,..
1

:.....:U~::-~~\~~.:::::;;..._~__:_..:....:O~C~{l..l' o-l.oifL~·· ~u~!fS:-::;::'=-.... ________ _ 
Eliane Mari~ves Rodrigues 
Administradora- mat.1551517 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3~ 'd I /20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
JOÃO JOSÉ DE SOUZA 
Representante Legal da Associação 
Adjacências 
Rua Getúlio Vargas, 09- Morumbi 
46985-000 Iraquara- BA 

Brasília, ~·-i dt~ de 2011. 

Beneficente dos Moradores do Bairro Morumbi e 

Assllllto: Indeferimento do Processo I Processo no 53000.073941/06. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.073941106, na localidade 
de Iraquara I BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docrunentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/11/10, o qual expirou aos 24/02/11, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar no 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Beneficente dos Moradores do Bairro Morumbi e Adjacências não 
encaminhou a referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimen anha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração d espac ~t 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será c 1derada inte pestiva. Ap~as será 
atendido o pedido de reconsideração que a resente raz- uficientes para odificar a decisão d 
indeferimento do processo (Norma Comp 2004, itens 9.7.3 9.7.~r lll3 

Atenciosamente, 

pr/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0168/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.073941/06 

;, 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Beneficente do( 
Moradores do Bairro Morumbi c Adjacências para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de lraquara I BA. 

ANÁLISE -------------------------------------------------
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/11/1 O, o qual expirou aos 24/02/I 1, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitcm 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar n° O 1/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 961 2/98. 
Ocorre que a Associação Bene·ficente dos Moradores do Bairro Morumbi e Adjacências não 
encaminhou a referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento 

3. 
processo. 

CONCLUSÃQ(_. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal , resguardando-se o direito da mesma in , " edido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto o t~ . 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01 /2004. Decorrido esse razo, a· do~lnentaç o 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brast ia, 1·6 ·d-e. ju.n,}1o de 2 11 . ..... 

PEDnO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico administrativo 
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Com unitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

' 
I 

Brasília, 

SIBELA LEÁNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de junho de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, .' .... - de junho de 2011. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comrmicação 
Eletrônica. 

Brasília, de junho de 2011. 

( / ., .. ----r--:~...::~- ... ; __ ... 
l. 

o OERMEVAL DA SILVA JÜNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

à 
.. ,. n~cq.cdo. Determino o indeferimento e arquivamento dos autos pelo fundamento 

''"~:, '·~J~( ., .. · ·' 
\~~- l ó. ·.~~-:· ·~\ri. .; .-
" • • .l, ..• ... 

\ I 

' \ \ ; I 
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\I 

pr/53000.073941/06/C'GRC 

Brasília, 

BUQUERQUE NETO 
vi os de Comunic~ão Eletrônica 

<·-l- de junho de 2011. 
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Of. 3221 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 
53000.073941/06 I . • I : 1 I 

JOÃO JOSE DE SOUZA 
I I 

CEP 1C00i: 

ASS. BENEF. DOS MORADORES DO 8. MORUMBI E ADJANCIAS 
RUA GETULIO VARGAS, 09- MORUMBI JS!PAYS 
46985-000 IRAQUARAIBA 

DECLI\R.IIÇiiO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VEI11FICAÇÁO)/ OISCAIMII'/1\CION 

ASSII"I'.TURA DO RECEaEDOil I S!GNAíURE DU RÉCEPTEU!'~ 

) 

s3630 3 2. 

NATUI<EZI\ 00 ENVIO I NA TURE OE L'E!.foNOI 

D PRIORITARII\/ PAIORITAIRE 

nEMS 

D SEGUP.ADO I VALEUR DÉCI.IlRÉ 

DI\Tfl DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRAi!ON 

__!l/(r:t-; ~ 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIOIIOE DE DESTINO 

81.J{?EAU DE DESí/NAT70N 

1 z J u l 2011 
EÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER 

75. ..13~ FCO<I63116 114x f!l6 m 

/ 

l 
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! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

c 
1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma n° l/2011, a análise do processo n° 
53000.073941 /2006-22, da entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DO BAlRRO 

MORUMBI E ADJAACENCIAS, na localidade de IRAQUARA I BA, indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento n° 3221/2011/CGRC/DEOC/SE-MC, datado de 27/06/11, AR Postal em 12/07/11, 
restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 17 de Maio de 2012. ( 

'-'~MMI ---Analista/ E~o~ista 

De acordo com o Despacho. À considà ão do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

VIL MA 
Coordenadora d 

l ~~' l0l3 
Serviço de Ra iodifusão Com uni ' ia ~ 

Substituta --- . 



De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

de 2012. 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

(_) 

o • 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 1037/2013/LRMICVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.06263412009-69 
INTERESSADO: Assodaçáo Comunitária de Radiodifusão e Cultura de lraquara. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de lraquara, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Munidpio de lraquara, 
Estado da Bahia. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. ( 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao _ 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Muntcfpio de lraquara, Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nSI 2048/2013/CGRC/SCE-MC, fls • 
243/244, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12111/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 24/0212011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 21/02/2011, conforme requerimento de fi. 1 O, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

~ ~ ... ICC ~E"-·t 3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução dos ~ ._ ~rv~ 

radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doeu entação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em armonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei na 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e derrlt.1s 0011U13 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

..... ~ 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fts. 18/35, Art. 1 o, 

fls.18); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamehÍe) 
registrada (fls. 36/37); ~ 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 41/46); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco ~R~ -sala 920- CEP 70.044-900- Brasílfa - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema11: 
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continuação do PARECER N" 1037/ 2013/ LRM/CVS/ CGAJ I CONJUR-MC/ CGU I AGU 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 40); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls.S2/114) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 29° (fl.28), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habWtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, par se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no 53° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habiUtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que a feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em espedal o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

4 . · '" -.... 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a Interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de Ucitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publlcados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

Ucitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA ~ 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências~ ' 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro direti~ 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicaçao Y\. 
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subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, ,, 
de 1998. :_. _ :)' ·.J -i-,.;;-· 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
150/167). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 118, por intermédio do qual faz menção que ( 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na locatidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 -DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n~ 2 .615, de 1998, e da Norma Complementar n!! 1/2004, aprovada pela Portaria n!! 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Assodação Beneficente 
dos Moradores do Bairro Morumbi e Adjacências - Processo 53000.07394112006, que teve seu 
processo arquivado por não ter apresentado dentro do prazo a documentação exigida no aviso 
de habilitação. 

5. Ressalta-se que, a despeito de ter sido devidamente comunicada do 
arquivamento do seu processo, por intermédio do Ofício n • 3221/2011 (fi. 246, AR fi. 248); a 
referida entidade não recorreu da decisão. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade irma~tJBL9 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre inst uiçõ~essoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com , normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n11 204812013/CGRC/SCE-MC, fls. 243/244. - · ~ 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicame~ 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1/2004, conforme demonstrado p~ 

Re~tórto Final~:~::~:~~n:~.=:~o d-~~o~~~:~~PE:~~:~-~~-- ~"•- DF ~ 
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19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

.. 

~\. .. , 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de agosto de~-

/~~d~~ Cló~Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 3536/2013/SJL/CGAJ/CONJUR~MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.062634/2009-69 

INTERESSADO: Associaçiia Comunitária de Radiodifusão e Cultura de lraquara. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municfpio de lraquara, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER NJ! 1037/20 13/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU I AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, s- de ~O 2.013 

~~n.w-1."-", b.&-cb 
SOCORRO JA .r.ÀINA M. LEONARDO 

Adv da da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDlCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO N° 3537/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.062634/2009·69 

INTERESSADO: Assoclaçlo Comunitária de Radiodifuslio e Cultura de lraquara. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Muntcipio de lraquara, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 353612013/SJUCGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1 03712013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, ((! de 8{_1;6'0 de 2013 .. 

f //} wM5-
I ;;ts;:{JVIO BIANCHI 
/ I onsultor Jurídico 

I 
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PORT ARlA N2 288 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.062634/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão e 
Cultura de Iraquara, com sede na Praça Péricles S/N, Município de Iraquara, Estado da Bahia, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Praça Péricles Gama S/N, Centro, município de Iraquara, estado de Bahla nas coordenadas 
geográficas com latitude em 12° 14' 48" Se longitude em 41° 37' 01" W, utilizando a frequência 
de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 

·r~: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 289, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de O 1/10/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE IRAQUARA a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade IRAQUARAJBA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.062634/2009, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, O 1 de outubro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. _ 1 ~ 

Brasília, ~ de OJAR ~ de 2013. 

CORC 
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Oficio nº 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 3 11-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 4 de novembro de 2013. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nll 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00132 2013 
- 53000.020768/2004 

\ MC 00134 2013 
- 53000.017419/2012 

.\ MC 00135 2013 

- 53000.008076/2008 

\MC 00136 2013 
- 53000.022440/2010 

"\. MC 00137 2013 
- 53000.053963/2012 

\.Me ool38 2o13 
- 53000.013825/2010 

"-.. MC 00139 2013 · 
-53000.012254/2010 

'\.. MC 00140 2013 / 

2 vol: 

2 vol. 

- 53000.062634/2009 
Atenciosamente, 

RENATA~~ 
Coordenadora-Geral 

OtA'IOSNORMAlJVOSJ 
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